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ISEXTA-FEIRÀ; 26 DE SETEMBRO DE 1S19 n.] m , 

SENADO FEDERAI 

Commissão tle Justiça ê Legislação 

- Reuniu-sc hontem esto Cotnmissão, prescales os Srs. Atlol* 
jAio Gordo , presidente: Gonzaga Jayme, Roynnindo de Mi- 
randa e José Euzebio.: 

) Sr, Adolplio Gordo, devolvendo ds papeis relafivos ií 
proposição que. considera nulla a reforma compulsória esta- 
tuída em 1918 para a Brigada Policial", disse icr lido atteu- 
lamento não só o parecer do Sr, Haymundo de Miranda, com® 
ainda o fia, Commissão de Marinha e Guerra, que concluiu 
por um substitutivo, alem dog votos dos SrsGonzaga Jaymf 
c Rego Monteiro. 

L6 um uecórdàu do Supremo Tribunal dc 1P10, rcfcreoR^ 
no Corpo de Bombeiros, que diz gosarera o? officiaes dcíljw 
■jnilicia de todas as vantagens auferidas pelos do Exercilo.j 
Embora o caso não fosse o mesmo que o em debate, deve in- 
formar que se 1 raiava dc vantagens a offieiaes reformado? 
voiunfariamonte. 
, Coi-lhe concedida a \isla. solicitada.- 

Em seguida osleve a Gommissão esltnlunda denAu-uda- 
mcnle emendas que serão apresentadas em plenário ao pro- 
.ieolo que erô» a Ordem dos Advogadas no Districio- Federal, 

CO 8E8s;.o, FM «55 DE SETEMBRO DE 1ÕI9 

PUBSIDUXCIA. 1)0 gJt. A. ASEllEDO, VJCK-pnKSIUKNTÇ 

•* A',- Ki hojqs abr.e-so a sossâb». a que concorrem, • os Srs. 
A ■ Azeredo, Cunha Pedrosa, Heraionegildo (!(• Moraes. Hego 

, , , , , . • , , . , Monteiro, Justo Chermonl, índio do Brasil, José Fuzehio. 
Devo desde logo declarar que fiSia de pleno accoido com. Gosta Rodrigues. Mendes de Almeida, Pires Ferreira, Benja- 

f opinião do 8r. Gonzaga Javmc. va-.la qut-.l a reforma com- min Barroso, Francisco Sá. Eloy de Souza. Venancio Neiva. 
  ' , Eusobio dc Andrade, Scahra, Jeronymo Monteiro, Modos'!o 

kü! ■ ■•■:;quel;f> nUvm* o consulcva'.;. illegal. \ reforma ,.oai. |iU(.m, q,. oaiu., Mírédo Hllis. Adolptio (iovdo, Kugeuio 
víiipulsori» consttlUi uma mediria ale evcepcão r um ônus; Jardim, Goir/age Jayme, Pedro Celestino, José Muvlinho, <«- 

. . . vier da Siha. Fclippe Sohmidt. Lauro-Mütlcr. Victorino Mon- V twaiguma (me; « spusicao o>:;rc-;?a. snumeiia os ,I,li.l, p,,rorréa <• Soares cios Santos- (311 
Seg 'Brfgnt* Foiic' l!C*.'f*:r e?-a medida.' Para joüúticar. - 

• Atu assereão ••■83 çoTjto oaírc íí lei de IPi e 
Der.-io i Je ^uúrirvecer com émiso .instjrieada ot gra. < 

'de Alreear Gui .imíie-. M ilho? Neves, s.ilverio Nery, Louos Gõli- 
.-alves, Firmo i traga, Pedro Borges, João Lyi-u. Anlonio cio. 
feoaza, José Besem», Rosa e Silva, Ribeiro de Britto, Araújo 

, , x r . * ,. , Góes. Uaymuudo de Miranda, Gonçalo llollemberg. Oliveira 
Gomo a Commissão de Justiça c Lcgtsiacao joi soiMtaua VaUadão, Siqueira do Menezes, Ruy Barbosa, Luiz Viauu», 

í ão para emitlir opinião sobre o pvojccto. mas para cmü- Warcilio de Lacerda, iVcstor Gomos, Miguel de Carvalho, Lou , , , , . ,. , reneo Baplislir. Ocinríüo do Cantará, triiieit Machado, Metello 
rir parecer sobre a legalidade ou illcgnliuade ut) ucto oo i o* Júnior, Bernardo Monteiro, Fraucisco Sallos. Álvaro de C&r~ 

approvada y octa da' toa- 
valho, Gencrçso Marques e Vidal Ramos (ttpj. 

F/ lida, rosUi em discussão c í 
são anterior,. 

• fl Sr. a» Secratcq-io (■jerrindo dc 1°). dá conta do se- 
flltnte •" 

EXPEDIETs i iv 

Telegrammu do Sr. Dr. Gulberto ilidulgo. Presidente do 

t  Rio de .Taneird — 
, -m i*     n Correspondo debidamento ol saludo e felicitaeiou que por ■m .egmda pede li pain\ra e cie- (.onducto Vucstca Excelência dirige cl illualro Senado de la 

der. Executivo, deve limitar-se, segundo lhe parece, a dal* 
osle parecer, reservando-se a. mesma Commissão ou qual- 
quer dos seus membros para mais tarde, quando o projccto crw 
Irar em discussão? çsludar a sua matéria para reieital-o ou- 
flpproval-o com ou sem modificações, 

i, Pensa que foi illega! o acto do Poder Executivo, mas isto 
hão significa que approve o projeclo da Gamara. Negará o 
seu voto ao mesmo, por entender que o caso devq ser subi Senado do México, do teõr seguinte: 
meti ido aos Iribunaes. - ' • «Presidente dei Senado de! Brasil 

O Sr. José Euzebiu 
cliua precisar de \isla dos papeis, visto como ainda não tem Republica dei Brasil al Senado dq México como testimoniu 

f(uc se lhe deve dar. Entretanto, deve declarar qutt está inch-, 
nudo a crer ler sido legal o acto do Governo« • 

•j Mostra depois que o substitutivo da Commissão de Ma- 
viuha e Guerra não C acceilavel, isto porque faz reverter todoa 
os officiaes compulsado? até esta dato, quando é corto qurt 
iuiucltes corapulsados ao tempo do Governo Floriano Pcixolu 

O Sr. 4' Secretario '{servindo Tle 2"?" pTorodÇ a leitura dos 
seguintes 

rAnECEiiEâ 

N. 213"*- 1016 ' 

O cx-capUâó dc artilharia Loonidas Benicio de Mello, eu 
tiveram contra si a opinião do Supremo Tribunal, ao passo tpFquerimenlo dirigido ao Sanado, solicitou a votação dc uma 

^ a* ioi« znconiram vaciliíicão ra ioicrnrfrncKn íIriüi emenda ao orçamculo da Guerra, determinando a sua rever que os dc íjir encon.ram vacinação na mverpretpçao uaua ^ , Q 1;xcrcilüi pcai£j0 i\/t definido, como se verifica do 
t^p disposto na lei de 1910, qúc foz referencias á lei de 1803, .orl. 78 da lei n, 3.07 4, de 7 de janeiro do corrente anno. 
f iando ainda não havia compulsória us Exc£í Uu, 4 opudiçoes, ]á pão, tsudo é-ioilí 9. Sígttçsvimcaifi 
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ilido, a Commissão do Finanças é de parecer & requer'ctuo elle 
seja urchivado. 

Sala itas CommissScâ, 31 "do setembro dó 1910, ~ victo-i 
rino Monteiro, Presidente. — José Evsebio, Uetatcrr. — Fran* 
r-i.ica Sé. — Bueno da Paiva. — F. Sehmidt. r— Justo rher-t 
mont. r— 'Jfrodo Filia. - João Lyfu.. 

N, 3IC 1913' 

Gustavo MautiaJo Maurity reqüereü aó Congresso Xá-- 
Klonaí a concessão do vários favox-es para a ompreza quó leu- 
ielona fundar, destinada á instruecão primaria. 

A Commiasão do lustrucção Publica, tendo estudado Ji 
iissumpto, manifestou-se contraria, o, portanto, "a connnissão 
«ic Finanças, que teria do pronunciar-se apenas sobre o. parte 
jfmancoira, aceeitando aquellc parecer da corjçfissãç 45- 
iplmica, opina pelo arebivantouto da petição,; 
1 Sala das Commissões, 31 de setenújfo do 1919,; Violo- 
inno Monteiro, Presidente. — João l.i/ro, llc.lator. — J. J. Soa* 
fira. — 'Bueno de Paira. Francisco Sá. —- José gosebio, t-t / ■ 
'Sehmidtj, Juatu VhennonU. = Alfredo Jíllij» 

JURGCGR n.V COXIMISSÃO DE INSTWltíQÃO PUBLICA íf, 05, P6 '010» 
A yUK SE REPEHB O PAUEtEU SUPRA, 

EJIEXDAS A PROPCfilUÃO DA CAMARA UOH DUJAI IADOO N 77 ÜE 
DK 1915,. A QUE SE BEFEUE O PARECEU 5UPUA ' 

Substitua-se & disposição do § 3» do arE. i", pela se- 
guinte: 

,5 d." Serão julgados desertos;' 
a) nas causas eiveis, as appeUacães e o„. recursos do que 

'1 «iam os arta, 59, § 1" o 51, "n. z da lionstituição Política 
Federal, cujos autos uão íorem preparados dentro do prazo 
de dous mezes, contado da data da sua apresentação ao fri- 
bunal; 

o.) í>s embargos, cujos autos não furem preparados den- 
tro do prazo de um nuv, ccjitado da dala do sua interpo- 
sição, • r ' - • i 

Supprima-sc a emenda auditiva, approvada em 
cussão, ao art.^, T\ g )%, 

dis- 

íTendo sido presente ú Commi.ssão de Instruecão Public,. 

\u empreza para a qual podo a concessão, como porque, ira- 
íaudo-so de matéria concernente ã instruecão primai i,a, uao 
deve- o Congresso Federal intervir uor ser assumpto de com- 

•.petoneia privativa do governo dos Falados.' » 
Sala das Gommissõcs, U do agosto de, 1919. - - Tos '; Muf^ 

Jinho, Presidente, — Luiz Vianna, Uelalor. . .V imprimir. 

Suprima-se a emenda uddiiiya, approvada em 2" dis- 
cussão, abolindo a replica c tréplica, nas aeções ordinárias, 

Supprimam-se da emenda additiva relativa aos executi- 
vos íiscaee, approvada em 2* discussão, as seguintes pa- 
lavras; 

coií não se verifique a Oppotirão de emba.ryoa..., 

Em logar de quinla parte — «diga-se, ií metade, na 
emenda additiva, approvada na segunda discussão, relativa 
ás custas que devem ser contadas aos e.-erevcntes nomeados 
para os Executivos fiscaes, . * - 

N. 21 í 1019 

A proposição Ja^iamara dos Oeputados, n 5 7, de 1915, 
fixando a alçada dos juizes federaes, é submeltida ao estudo 
"Io Cnmmissão de Finanças, para que es!a GounniMsão -o ma- 
Oiifesíc sobre os encargos oecorrentcs aò' Thoscuro da emenda 
relativa á creacão de três Iribuuacs regionaesd 

Trata-se de assumpto já delidamoute examinado pela 
domnnssâí) de Justiça o Legislação, que julga conveniente a 
girovidencia proposta com autorização» ao Poder Evccutivo, 
ítuc delia se utilizará quando julgar opportuno. 

Nestas condições, a Gommissão de Finanças apoia a pro- 
posição c emendas, nus termos do parecer da Coro mis são, de 
líustiça o Legislação, / 

Sala das Commi-sões, 21 de udembro de 1019, - Violo* 
ifim Monteiro, Presidente. — João Lyrn, Relator. — J. J. Seu- 
bra. — Hneno de Paiva. — Francisco Sá. — José Umebio. — 

!£, Sehmidt. — Justo Chcrmont, t—, Alfredo Ellis, 

jfífáfCBt Dá COMiltSSÃO DE JUSTIÇA F, LEGISLAÇÃO jf, J7.0. PB 
1919, A QUE SE Kl'.FKRE oi PARECER pUPlUA 

'A Commissão do •Ti.istiça o T.egislaçãò, lendo examinado 
ftRcntamente as emendas offcrecidas em terceira discussão^ 
íío projecto da Gamara dos Deputados que fixa a alçada dos 
yuizes federaes o dá outras providencias, e considerando pro- 
cedente a justificação que o Sr. Adolpho Gordo fez das qud 
apresentou, em discurso pronunciado no Senado, na sessão de 
725 de agosto do corrente armo, é de parecer que sejam nppro- 
jadns, sendo modificada, porém, a emenda referente aos es- 
jcrevciites dos processos executivos fiscacs, ao sentido do dizer- 
HO •— «terço parte», cm voz de «a metade». 

I (juanto á emenda offcrecida pelo Sr, Abdias Neves, maft- 
íTando equiparar nos Estados os vencimentos dos procuradores 
àla ílepaidica e os dos Juizes substitutos!federaes, a Goroulissão, 
iiomquanto reputo justa tal equiparação, não pçKle aconselhar' 

. ia sua approvação, porque o momento actua! não comporia oi 
.jgusmeqto do deepezaa. 

Sala das sessões da Gominissão, 0 de setembro do I919.J 
f~* 'Adolpho Gordo, 'Presidente o Relator. —■ José Fn.scbio. -— 
.tynzada Jayme, — flaymundo de Miranda^ 

Aecrescente-se depois das palavras — ■ 
dos ao exequente», que se acham na emenda 
vada em 2"jiiscussão relativa a d' praça ilos 
uas execuções em geral inclusive nos pro'. 
seguintes; tsi o requererem». E aecrosccntc 
vs bens arrematados ou adjudicados, serão 
melhor preçq que for offerecido». ., 

r Onde convier: • 
Art. lutei'posto o roeurso oslraordime 

ti art. 59, ;i 1", ou o de quejxala » ari. oi. 
tuiçãtr Política FedfiEaJr cmlS uma das partes 
cesisivamcnle, du^ autos-por dez dias, para 
antes de subirem os autos para o Supremo T 
ou. loço depois de preparados na secretaria 

erão adjudica-, 
additiva appro- 

bens penhorados 
-sos fiscacs, a- 

- c: Vão sendo 
rendklas pelo 

. -.ÍT. 
•■io de que trata 
n. 2, da Cousti- 
terá vista, suc- 

arrazoal-d, õu 
Tibuual Federal, 
deste Tribunal., 

'Art. * Fica o Poder Executivo autorizado, a crear três 
iribunaes regionaes no território nacional, observadas as se- 
guintes bases; . • 

o) estes tribunaes serão compostos de Ires juizes cada 
um, nomeados pelo Presidente da Republica, tendo prcfoivn - 
t ia para a nomeação os juizes federaes, na razão do dous ter- 
ços das vagas a se preencherem; 

b) sõ poderão ser nomeados membros dos tribunaes re- 
gionaes, os bacharéis ou doutores cm direito, maiores dc :!5 
annos, com mais de dej aunos dc serviço, na júdiçatüra no 
tWinislerio Publico ou na advocacia; 

c) os tribunaes regionaes terão jurisdicção; pm ao 

Emciuhi 

lUscuSáaO. Supprlma-só a emenda a. 19, approvada eiQ 7 
Acerescente-se, onde convier, o seguinte: 
Ari. Os juizes substitutos federaes no Districío Fe- 

jflcraí, so?) nenhuma liypothcse, poderão porccbeE ycnclmentoá 
^uferjores apa respectivos procuradores. 

Paulo; 
d) exercerão as funeções dc orgãos do Aliuistorio Pu- 

LBc» os procuradores da Republica nas respectivas sêdcs 
o primeiro procurador no Districto Federal; 

c) cada um dos juizes do tribunal regional, cora sédc 
nb Capital Federal, lord o vencimento bnnual de trinta con - 
tos do réis o cada um dos juizes dos outros dous Iribunaes 
lerá o vencimento annual do vinte e quatro contos de r-ds 
tendo dous terços de tacs vencimentos cou-io ordenado o uni 
í.omo gratificação; 

f) o primeiro procurador no Districto Federal o os prd- 
em^adores da Republiqa nas cidades dc Recife e á. Paulo 
além do . us vencimentos _aotuacs, terão —» o primeiro, seis 
jcontos dc réis. annualincntõ, e os últimos, tres contos o seis- 
ceutos mil réis annnalmcnic, sondo dous terços destes venc- 
pientos como ordenado o um como gratificação. 

bT. compelirá aos iribunaes regionaes í 
i", processas e julgar as suspeições postas aoa juizes 

jseccionaos; 'T. 
2', julgar cat grão do recurso í «« as aüpellacõos de- 

ücntcpcaa dp Jurx le-Ja-al; a? áppellaçcica e rccursoâ crimi- 
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iiacs o do hahcas-corjivs dos despachos e sentenças e dcci- 
rtítes dos juizes seccionaes. sem prejuízo do disposto no ar- 
jtigo 01, § 1", da' Constituição Política Federal; o- aggravos, 
jrarlas testemunhaveis e appellacões eiveis dos despacho- »• 
sentenças proferidas pelos juizes scccionae •. em causas il< 
ivalor até StEOOOgOOO; 

h) das sentença- dos (ribuuaes regionaes haverá recurso 
ááara o Supremo Tribunal Federal, nos lermos do arl» tr, 
da Constituição Política Federal: 

Quando forem contrarias á Constituição, convenções oi 
tratados da União com outras nações, ou ás regras do Di- 
jrcito Internacional Privado: 

Quando concluirom pela inconslilucionalidade ou iu\a- 
1 idade do uma lei federal ou pela ineoustilucionalidado oi1 

■)Ilegalidade do acto do Governo Federal; 
Quando condernnarem um Estado Federal ou nneão e>- 

trangeira. 
Sala das sessões. 2.6 de agosto de 1019, -Adoljilto Gordo, 
Onde convier; \ 
Art, Ficara equiparados nos Estados os vencimento? 

tios procuradores tia Hcpublica e dos juizes subsiilutos fe- 
tleraes. 

Em sessão, 20 de ogoslo de. 1010. 

JtislificaçGo 

Abdias Kcvcs. 

V CQuiparação proposta é ura acto de rigorosa justiça. 
Jtao carece ser demonstrada, Deixo-a. pois. sobre a mesa, 
♦enfiado cm que seju acecita a emenda apresentada, aguar- 
dando momento opportuuo para a defender, si precisd. 
Abdias Neves., - A irapriuiir., 

N. 215 — 1010 

A Comínissào de Finanças examinou a proposiefm iki Ca- 
»jara n. 08, do iOli, a qual determina que o primeiro reg 
«ncuto do cavallaria do Exercito tome u denominação de Regi- 
«i.mto de,Dragões da Independência e dá outras providencias. 

A GommissSo de Marinha e Guerra do Senado, cm longo 
» justificado parecer, manifestou-se contra a app ovaçáa d,, 
mencionada proposição pelos seguintes motivos; 

■i ") cstabcleíe um privilegio para uma determinada uid-i. 
nade do Exercito, o que poderia dar logar a resentimentos; 

h) as modificações propostas não afCeciam o problema da 
tlcfcsa nacional; abrangpjn apenas medidas secundarias, sen. 
«'otmeo algum para a organização do Exercito, de nccôrdo com 
• sua funeção constitucional; 

e) crèa despezas que recahem sobre os officiaes do rogi- 
mento, sem vantagens para o serviço; 

i d) o nome do dragões da hxdcpendcncia não traduz o Lm 
Sto dc maior realce na folha de serviços prestados pelo 1" re 
gimonto do cavallaria, que lem serviços de guerra e a parle, 
saliento que tomou na transformação do nosso regimeu po- 
lítico. etc. 

, . O assumpto foi assim .estudado technieamcnlo. pela Cont- 
piissão competente. 

Quanto a despezas-. matéria sobro a qiial se deve pronun- 
< .ar a Uommissão de Fuianças, dispõe o art. C" da proposição: 
«U Governo fornecera aos ofíiciacs do regimento um adean- 
tj^monto para acquisição do uniforme». 

Si houvesse conveniência no adopção do fardamento Irá- 
«l.cional da antiga guarda do honra de Pedro 1, uniforme a que 
se refere o artigo transoriplo; ou melhor se resultasse de 
acquisição do referido uniforme alguma utilidade para o ser- 
viço publico, poder-sc-hia aconselhar o adcanlamento da inm 
portancia para isso necessário, a qual seria desconlads do 
vencimentos dos officiaes do Io regimento de cavallaria, nq 
íórma da lei c da praxe, 

Não so verfioando, porém, como não se verifica, a ulili- 
dade alludida, a Cpmmissão de Finanças não pode opinar pc!» 
apr.rovução da proposição da Gamara. 

Sala das Cominissõos, 27 de setembro de Í919, r— Viclo- 
jiWò Monteiro, Presidente. — José Euzcbio, Relator. — Bucno 
de raiva. ~ T. Schmidl. ~ Jitslo Chcnnord — Alfredo LHis. 

■ João Li/m. — J. /. (t,cabra. i 

u.VHECER DA COMMtPSÃO OÇ. MAWNTIÃ E OUEnftÃ K. »7C>, DE 1017. 
A QUE SC.nEPEnc O PAIUiCEn SUPRA 

A' uommrssão de Marinho e Guerra fui presente o fero- 
po'nao da (.amara dos Deputados deterrmimndo «pio ti 1* 
regimenlu do cavallaria do Exercito par-urá a denominar-sr 
o «regimento der- dragões da Ituloppndencinr, ao mesmo tempo' 
que .siabelece atlribuiçoes pari. aquelia ivnidade diunwntc 
na íradição impcpiftlietp. segundo a qual u diiu corpo.açúo 

irá reviver o seu antigo papel de guarda da pessoa dc Cherg 
ua Nação. 

(> simples exame dessa proposição evidencia que cila fent 
por fim crear uma situação privilegiada pais o citado re- 
ginioulo*investinde-o rio prorogalivas dispensáveis como são- 
de fado as que se contecra nos artigos segundo o terceiro, 
que idéiii de invadirem as altribuições de competência pro- 
Ji—ional. não teem o valor comprdbativo de providencias evi-■ 
gida? para o reeegudneatu do nosso poder militar. 

Hasta citar, ver exemplo, o dispositivo que declara, entre 
outras cousas. competir aos dragões «a carga final das revia-. 
ias> — para se ter desde logo a comprehcusão de que o pro- 
jocto em nada influiria para melhorar as condições de defesa 
do Brasil. 

Polo conlrario, o que o proposição jusliça em todos 
os seu- itens é_ a persistência cm legislar para uma situação 
normal, que não c positivamente a desle momento, era que- 
n guerra européa, desperlando a attenção mundial, faz con- 
vergir o •patriotismo brasileiro para o preparo de nossas íor- 
ça? militares, sobro as (juacs vem repousando a tranqullli- 
dade do pai'. ,•<> 

('.onvém ainda as^ignalar que é a própria proposição da' 
Gamara que reconhece a inutilidade das medidas aívifradas, 
d ca n!e da hypothese de uma mobilisação do Exercito, por- 
quanto determina no seu arl. f" que—cm caso dc campanha <> 

-cegimenlo retomaria o seu antigo numero c- usaria o uniforme 
«ommuiB da arma do cavallaria, reassumindo assim a sua 
funeção regulai. como força combatente. 

Dc sorte que as providencias de que trata o prujedo suo 
todas dias destinadas ao tempo dç paz e para eneitos do 
simples formal ura e neslo Capital, mie é o logar juslificado 
para o aquavlciumento do regimento dos dragões, ficando 
nssira os oílicines une servirem neste corpo era Condições la- 
voraveis para pleitearem n- sua permanência nelle cm vislá 
da.- exigências leilas paru os novos uniformes, adquiridos no 
fôrma do arl.. Cr. o qn. excluo » possibilidade dc pòssuirem 
ollcs o fardamento pioprio de sua arma, em um caso de ícans- 
'erenóia ou mesmo de promoção. 

Quer isto dizer que, paru dirimir as difficiddade resul- 
tanlos da adopção do uniformo tradicional, serão os dragões 
organizados com o> mesmos typos de officiaes, que nunca 
se eyreitapfio v.ri< serviço de campanha, porque permane- 
vendo (. regimealo nesta Capital, qiie 0 a sócio do Governo 
Frdei il, só aqui poderão sei desempenhados os novos encar- 
gos estabelecido? ira eontexln do projocio. 

Uma oulra questão interessante, igualmente levantada 
•pelo projecto. é n etmstantc do arl. 0°. que determina que o 
Ministro dt» Guerra deverá nomear nraa oommissão, com 
posta de quatro membros, para o fim de apresentar, no pra/o 
uxo d • nu mez, a partir da dala da nova lei, o plano com- 
pleto do, uniforme tradicional. 

E iníeressante porque, si o uniforme C tradicional, o 
figurino a que clle obedeceu devo ser conhecido, não havendo 
poWanlo necessidade dessa complicada imposição legislativa 
para que o Governo o fizesse adoptar. 

Resdrnindo as 
de Marinha e Gueriu o uc imiccer que a proposição uno ueve, 
ser adoptada )»elo Senado: 

Io, porque estabelece um privilegio para urna determi- 
nada unidade do Exoròito, com esquQrimento de outras, o 
íuio poderia dar logar a resentimentos com o afrouxamento 
dos laços do disciplina militar; 

2", porque a< modificações propostas não afrcclara o pro- 
blema da delesa nacional, mas abrangem um conjunto dc 
medidas secundarias, de nenhum alcance para a organização 
do no-so Exercito, de aecôrdo com a sua funceão constitu- 
cional; 

3". porque o projecto crea despezas, que rccahcm sobro 
fev ofíiiiacs do regimento, sem que desse ônus resultem outras 
vanfagens além do aspcclo agradavel que apresentaria o fllto, 
corpo, por orcas tão das formal uras nas revistas p paradas 
eommemqralivfts das grandes datas naciouaos; 

"■ finalmente, porque o nome preferido de «dragões 
da indeprndenrfa: — não traduz o inclo de maior .realce na 
lidna dos serviço0 prestados pelo i regimento de cavallaria, 
que (em os seus feitos de guerra, além do papel saliente que. 
vepreícutou no (rabnlhn de transformação do nosso regimeu 
político, pois que dahi sahiram victoriosos os primeiro!» 
insiuradores da jornada gloriosa dc 15 de novembro de t880. 

bi algum (ilido de benemcreucia «possuc o 1" regimento 
de iavaliaria (fue jm-Uíique a dislincção que o projecto lhe 
ijuiz conferir, esse, de fado, se encontra na phase inicial da 
loiuiblica e seria bem comprovado pela organização du 
«guarda republicana», de preferencia a uma syunnynda bis- 
tonca com as «dragões;, que montaram u guarda de honra 
do »» imperador do Brasil. 

Sr.lu da-; Com missões. 30 de acosto de 1017. — Pires 
f.ncini. Previdente. — Soares dos Sonlos, Ueialor. «-* 
Indiu do Brasil. L> Mendes dc Almeida^ 

tis.» s.» auu|'i.(i, 
■ considerações acima feitas, a Commiss&ji 
rru é de parecer que a proposição não deve. 
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■giOPOSIGÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 68, DE 1917, Ã QUE gB 
«EPERK.M OS -PARECERES Srvi\.\    

Ç) Congresso Nacional decreta; 
Art. 1." O primeiro regimento de cavallarlrt-dõ Tüsercilo 

tomará o nome de Regimento do ITragõos tia Independência 
Ai usará como primeiro uniformo o fardamento tradicional 
tía antiga guarda da honra de í). Pedro I. 

Art. 2." Nas formaturas do Exercito, o reganeuto, assim 
uniformizado, tomará a direita. 

Art. d." O regimento terá por attribuiooes cspcciaos dar 
a carga final das revistas, a guarda do Palácio da Presidência 
nos dias tie festa nacional, a escolta do Cbcfo de Estado o 
«tos diplomatas estrangeiros, quando" forem apresentar cre-. 
tlcnçiaes. v 

Art. í." Em campanha, o regimento retomara o sou nus 
mero e usará o uniforme commum da arma. 

Art. 5." Na data da promulgarão desta lei, o Ministro da 
Guerra nomeará uma eommissão de «tualro membros, que, 
no prazo de um mez, apresentará o piano completo do vmi- 
fórine tradicional. 

Art. 0." O Governo fornecerá aos officiaes do regimento 
um adeaniamento para aequisição do uniformo. 

Art. 7." Revogara-se as disposições em contrario, 
Gamara dos I>cpulados,. 11 de agosto do 1917. ■— Sabino 

Barroso Júnior, Presidente.— Marncllq Silva, i" Secretario 
> interino. — Joko Peractta, 2' Secretario interino, — .V im- 

primir. 

N. 9Í7 1919 

N. 2IG 1919 

Foi presente a esta Gommissão, para emittir parecer, 55 
proposição da Gamara dos 1 quitados a. li, do 1919, autori- 
zando a abertura, polo Ministério cia Fazenda, rio credito es- 
pecial de li-7278212, paru occorrer ao pagamento do que ó 

■vido, em virtude de sentença judiciaria, á ü. Mariann» 
sodrC de, Azevedo Gorrèa o ás snas filhas DD. Laviuia, Stelt» 
■ Alexandrina, viuva o filhas do Dr. Uaymundo Gorrèa. 

Da inspecção de mptivos que açompanha a mensagem Cá 
Presidente da Republica solicitando autorização para A 

abertura do credito, consta o seguint»; 
O Juízo Federal, da 2l Vau» -Io Dislricto Federal requi- 

s , por carta précaloria, do Ministério da Fazenda, o pa^ 
ato áqucllas senhoras, na importância acima, oorre- 

■ nuejito a diffcrença efe pensões de montepio quo deixaram 
•cebcr, do l i de setembro do 1911 a 01 do dezembro do 

-. na qualidade de viuva o filhas do juiz do direito du 
, ara Civcl, desta Capiial, Dr. Uaymundo da Moita de Azfl- 
io Corrêa. 

O direito a o^sc pagamento foi-lhes reconhecido na acção 
propuzeram perante o alludido Juízo Fef.wal, tendo a 
•cFva aoção corrido os tramites legaes e havendo o rc- 

■ ntante da Fazenda usado do todos os recursos em direito 
iltidos. 
V outra Casa do Congresso tomando conhecimento da cx- 

■ •Ao de motivos, e ca mensagem presidencial solicitando 
ia autorização para a abertura do credito especiaf, 

mortanfia de f4:727$2i2, afim de poder ser offecluado 
p; -amento, votou nesse sentido a proposição, ora cm 
e mi a qual estando do accõrdo. ó a Gommissão do 

iras de parecer quo seja adoptaca. 
^ala das Commissões, 2i de setembro de 1919, — Vicio- 
Monteiro, Presidente. —J. J. Seabra, Relator.— Buefíú 

, fniva. — Francisco Sá. — José Euscbio. — João L>jra.. 
— y sto Chcrmont. — Alfredo Ellis. 

PrtòeOâlçÃO DA CAMAftA DOS DEPUTADOS N. 15, DB 1019, A DLlj 
SE UEFERB O PAUEGEtl SUfllA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. tFica o Presidente da Republica autorizado ^ 

ab'ir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial do 
1 ;.!7WI2, para occorrer ao pagamento t.'o que 6 devido, ca» 
vir de de sentenç» Judiciaria, á D. Marianna Soürõ do Aze- 
vedo Corrf e ás suas filhas DD. havinia, Stella o Alexan- 
dnn-i de Azevedo Gorrèa, viuva o filhas do Dr. lla>mundo 
da .VloUa Azevedo Corrêa. 

Art. 2." Revogara-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, Cl do janeiro de 1919. •— João 

Vetf. :.cio ilc Abreu e Silva, Presidente, em cxerçicfo. - A.i 
V. de Andrade Bezerra, i' Secretario. — Annibal dc Toledo, 
B" Secretario. — A imprimir^ 

Foi presente á Gommissão do Finanças, para emittir pa- 
j-ecer, a proposição da Gamara dos Deputados ii. 3(1, de l'.)19, 
tuilonznndo a concessão do ura anuo úe licfihca, com os riF- 
specfivos vencimentos, o em prorogação. para tratamento de 
saúde, a. José Affonso Moreira Temporal, 2' eseripturorio dá 
jiAtcsacia Piscai dq Thesouro Nacional no Estado da Bahia. 

'Verificou* a Gommissão, examinando os docupiontos an- 
nexos ao projccto, que o pelieionario. de eonformktado com a 
iegi.stação -vigente .decreto n. 2.750, cie fl) de janeiro de 
1018}, dirigiu-se ao Congresso Nacional, por (...r esgotado o 
prazo máximo da-; licenças quo lhe podiam ser concedidas 
administrativamçnlo, pois obteve já sois mezes de licença cm 
1917, e igual telhpo, em prorogação, em 1918, " 

Verificou mais a Commissão que a mensagem (lo Sr. 
N ice-Presidente tia Rcpüblica- encaminhando o requerimeato 
daqueile escriptui-arip faz uso da expressão «.vencimentos ò'e 
ích c que nessa-conformidade votou a outra Casa do Con- 
gresso o projccto offerceido pela Commissão da Petições o 

- Poderes. 
Considerando, porém, que as expressões reneimentos de 

/'■p de que fez uso o honrado Sr. Vice-Prcsidenle da Repu- 
blica na referida mensagem dirigida ao Congresso Nacional, 
em 2 do abril ub imo, o (respectivos, vesuntnentog*, conformè 
está oa proposição, iiodem ser interpiotadas de modo diverso- 

Considerando que o art. l' da citada lei n. 2..736. de lú 
de janeiro de 1913, que regula a concessão de licenças aos 
íuneeionarios públicos civis ou militares da luuão, dispõe, de 
inodo expresso, que (aos favores, era hypothesc alguma, darão 
direito ú percepção das gratificações de oxereicio, é a Gom- 
missão d" Finanças de parecer que á proposição seja ado- 
ptada ci-.rn a -eguinto 

EMENDA 

~ No artigo: em vez de-, «com os respectivos vcneimonUis».- 
diga-se: -om o ordenado». 

, -ala das Cominissõcs, 24 de setembro d'' 1910. Vicio- 
rt,io Monteiro, Presidente. —, J. Seabra, Relator.—1 htteuo 
de Pairo. ■— José Euscbio. — F. Schmidí. —^ Justo. Chcrrnçjit. 
c— Alfredo Ellis. — Francisco Sá. 

PhOPOSn.ÃO p.\ • AAÍAIIA DÓS DEPUTADOS A. 3A, DE 1919, 'A dÜL? 
SE nEFEnnp.y*Kcccrí'supnA 

O Congr.;^ Nacional resolve: j 
Ai íaro único. Pica o Presidente dá Republica autori- 

zndo a conceder a José Alfonso Moreira Temporal, 2' escrj- 
plnrario da Delegacia Fí-cnt do Thesouro Nacional dô E» 
tido da Bahia um anno de i.vtr.ea com os respectivos ven- 
i-imentos, e em* prorogação. rara (rulamento de saúde; revo- 
gadas as disposições em confiar..., . 

Gamara dos Deputados, 21 tio agosto de 1,010. — Art/üõ 
O- d o! tares Moreira, Presidente cm oxereicio. —* .1. y, de 
Andrade nozerra, D Secretario. — Juvenal Loiii<anino'' o- 
faria, A" Secretario interino, mu A imprimir. 

N. 713 1919 

'V Gamara dós Deputados approVou D" ppòposicãtf n /} 
do 1919, concedendo ao agente postal da villa Murtinho m» 
Território; do Acre, Francisco Alfredo Alves; seis mezes de 
licença, com ordenado, em prorogação o para tratamento de 
saúde. 

g> referido agonto fiscal comprovou com o laudo de ifi- 
spccçãü de -aude a que se submetlcu, que continua enforiTi'.. 
em eonsoquencia do impaludismo adquirido durante o temnu 
em que esteve alli de serviço o já ter gosado o máximo d"-» 
licenças quo lhe podiam ser dadas .pelo Poder Executivo" 
p!estas condições, é a Gommissão de Finanças do parecer nn.» 
seja adoptada*a proposição. 

Sala das Commissôes, 24 dc setembro ilej 1019. .y- 
flori no Monteiro, Presidente. •— Francisco Sá, Reiator, ^ 
Hveno da Pai ca. — /. Seabra. — José Euseòia' t— 
Justo Chçrmont. — Alfredo Ellis, •— F, Seftmiclt, —. indo 
í.yra, " ■ uvo* 

proposição da câmara noa deputados n. 45, de pjjp v gp» 
SE REFERE O PARECER SUPRA ' " 

O Congres-,, Nacional resolve: 
Mrticro unteo. Fica o" Poder Executivo autorizado a cPn- 

ceder a Frederico Alfredo Alves, agente pbstal da iijl» àliw> 
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ítinlio, tio Território elo Acro, sei.-- mezes do licença, com o1^ 
«leuado, em prorogação, para tratamento, de saudei rcvofctw 
das as disposiçõlts cm contrario.. 

Gamara fios Deputados, L'l 'do agosto de IPlít-, 
'Xrfhun Q. Collares Moreira, Presidente cm csuricio. »rr. 
■A, V. dn Andrade Bezerro, i" Secretario. — Jxjvc)](tl La* 
■tmrfinft, de Faria, 3" Secretario., t-» A iMdlmltjj 

319 1013 

' Esta CoitnmissuO, nada tendo que oppoí.ffü que dceidid 
a outra Casa do Congresso, concedendo a JoSo "Manoel Ba-- 
ídista, trabalhador de 1" classe da Estrada de forro Central 
do Brasil, um annc, de licença, com abono integral da raspe- 
ctiva diaria, em prorogação c para tratamento de saúde, (■ 
de parecer que soja approvada o proposição n. 47, de 1910,; 
relativa ao assumpto, ò pclicionario provou com laudo me- 
dico feito na repartição rompolenlo estar incapaz para o seu 
vserviço, por te^ sido vlclima de um ac.cidente uo trabalhe; 
.que lha trouxe como conseqüência uma atruplüa da mão cs-, 
querda com deformação, por soeção. dos respectivos nervos,, 

Sala das Commissões, 21 de setembro de 1919. — Vi-f 
'tcrin,o Monteiro, Presidente. — Francisco Sá, Ilclator. r;-; 
fíacno de Paiva, ,— J. J, Seabra. — Jtosé Euscbfp. 
dusto Chermont. ■— Alfredo Ellis, «ri ti,., Schmidl.. — Joüd 
Lyra. 

plfOPOSIÇÃO DA' CAMARÁ BOS DEPUTADOS N. ■47, DE 1913, A QUS 
SU nCFEUE O PAUECEn SUPRA 

ti O Congrcsíoi Nacional resolve: 
' Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a con- 

ceder a João Manoel Baplista, trabalhador de 1" classe de 
Estrada de Ferro Genlral do Brasil, um anno de licença, com 
abono integral da diaria. em prorogação, para tratamento tio 
mude; revogadas as disposições em coalrario. 

Gamara dos Deputados, 21 'de agosto de 1019. e— 
Árlkar Q, Collares Moreira, Presidente cm cxeveicio. 

V. de Andrade Bezerra, Io Secretario. — Juvenal La* 
mnrtina de Faria, 21' Secretario.,) w~> A imprimir. 

K, 2.20 191» 

. A proposição da Gamara dos Deputado- concedeudo vüo 
mezes de licença, cem a diaria integral, ao guarda,-freios cv- 
.íranumerario da Entrada de Ferro Central do Brasil fc1il\ ii;o 
Gaetuno, está justificada pelos documentos que acomranliaiu 
no pedido. 

- Nada lhe tem a oppor a Commissãa de Finanças. 
tíala das Commissões, 2i de setembro de 1919. — 17- 

rforinp Monteiro, Prcsidoult . — Francisco Sã, lielatcir. —, 
ffueno do Paivq, •— J. J, Saabnt. — José Fiiscbjo. —( 
Justo Chermont. — Alfredo Ellis, F. Sehmidf, — JoSo 
i.yra.- 

DJtorosiCÃo Da (íãmãüã dos deputados K. 50, di: 1919, a ot*G 
SE REFERE O PARECER 91 PR\ 

í) Congresso Nacional resolvo: 
Ariigo único, fira o Prcsidonlo da Itopublica autorizado" 

a conceder n Bilviiio Caetano, guarda-freios exlramuuorarin 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, oito mezes do licença 
com a respectiva diaria integral, em prorogação o para tra- 
tamento do saúde; revogadas as disposições cm coalrario. 

Gamava dos Deputados, 21 'de agosto de 1919. r»i 
Aijjuir Q. Collares Moreira, Presidente em exercício, -- 
t, V, ele Andrade Bezerra, Io Secretario. — Juvenal Lu- 
rnarlin.c de Faria, 2" Secretario, interino, -■ A imprimir, 

N,. 221 1919 

>A Cammissão de Finanças, ú visla dos documentos que" 
acompanham a proposição da Gamara dos Deputados n, 51, 
do P IO, que concedo a Ernesto Tunher, praticante de ma- 
i hinista da Estrada de Ferro Central do Brasil, 90 dia- Uc 

■licença, em prorogação o com dens terços tios vencimentos 
fie seu cargo,' é de parecer que cila soja approvada. 

Sala das Commissões, 24 do setembro do 1919. — Vi» 
'f.toHnfl Monteiro, Presidente. — Francisco Sã, Relator. — 
Úueno de Paiva. — José Fusehio, — F, Schm\dt, — Jnsiii, 
E^crmpnt. Alfredp E.HiS* .t- /f>«o Lwa. J. Scçbru., 

'o 

};r.onj stoÃo da camara dos deputados n, 51, dk 1919 ^ r,^.; 
9U IU-vURE O PARECEU fiPpfU ' 

t) Congresso" Nacional resolvei 
'Artigo único, f; concedido a Ernesto Tunhor pralicant^ 

de maehinista da Estrada do Forro Centra! do Brasil a li- 
cença do 90 dias, com dous terç-or dos vencimentos, ele seu 
cargo, c em prorogação, da que lhe loi dada polo. Poder 
Icxçcutivo; revogadas as disposições era contrario. 

Cornara dos Deputados, 21 do ngosto de 1919. — 
ÍArthur O- Collares Moreira, Presidente e/u exemeia." —» 
A. V. de Andrade Bezerra, i" iSecreturio. Juvenal Ea* 
marUnç de Fatia, y Secretario interino. = - a impriinjr4 „ 

N, 223 1919 

'A" Conlmissão de Finanças foi presente para dar pareceiv 
»' proposição da Gamara dos Srs. Deputados, n. 33, de 1919. 
que concede a Alfredo AUpio da Gloria, graxeiro extranume- 
rario da 4' divisão, da Estrada do Ferro Central do Brasif,- 
licouça, por um anno, com os vencimentos de seu cargo, cm, 
prorogação, c a contar de 5 do maio de 1918. 

O pclicionario provou com os documentos juntos ao pro-» 
jcclo, a legitimidade do seu pedido; foi victmia de um aet»-* 
dente no serviço, sendo forçado a lutorrompor o seu trabalho, 
durante o tralarneato medico. 

Nestas condições, pensa » Commissão, que deve fejí 
íidoplada a proposição. 

Sala das Commissões, 2í de se temor o de 1919, — Vicio* 
rino Monteiro, Presidente. — Francisco Sá, llçlator, —* 
Bueno de Paiio — J. J* Seabra. — José Eusebio. — Jasio 
Chermont, r— Alfredo Ellis. ,— F. Schnddt. — João Lyra, 

PROPOSIÇÃO p>" CAMARA DOS DEPUTADOS K. 53. DE 1919, /f QUK 
SE BKEEUE O PARECEU SUPRA 

D Congrflso Nacional resolve: 
Artigo único. E" concedida a Alfredo Alipio da Gloria, 

graxeiro cxtranuracrai io da 4* divisão da Estrada etc Ferrw 
("'■ntral do Brasil a licènça de um anno, com os vencimentos 
fie s; a cargo, em prorogação, o u contar de 5 de maio de 
1918; revogadas a disposições cm contrario,. 

Gamara «U-s Deputado*?, 81 do agosto d»1 1910, 2— 
Arthur (>. Collares Moreira, Presidente cru exercino. — 
.4, \. de Andrade Bezerra, l" Secretario. — Juvenal Ln~ 
afOiinc de Faria, 2' Secretario interino, — A imprimir. 

N, 233 — 191? 

A piopoução da Gamara dos Deputado u. 59, do eor- 
1 • «uno. abre no Ministério «Ia Guerra, o credito especial 
de 2:500? pura pagamento da gratificação a que tom direito, 
João Vicente da Silva ferreira, secretario do exlineto Arse- 
nal de Guerra do Pará, pelo serviço que prestou durante os 
annos de 1915 e 191C, na 2" região militar. 

O funccionario a que se refere a proposição, não obstante 
se achar prestando serviço o não iuaetivo, não percebeu u 
gratificação f>ro labore, relativa aos annos acima menciona- 
dos. cm virtude da falta de dotação orçamentaria: us orça- 
mentos votados para aquclles exercícios só coniigtfnram í* 
Importância para pagamento do seu ordenado. Esta falta foi 
sanada nos orçamentos subsequentes, mas o pagamento dai 
gratificãçõos aü azadas só pôde ser effoetuadu por meio tíi» 
credito especial. 

Dalii, o pedido do creditei feito pelo Governo cm men- 
sagem de abril do corrcale anno, acompanhada de dorumeu- , 
tos processados, na Delegacia Fiscal do Thosouro no Pará # 
na Directoria da Contabilidade da Guerra. 

A Gommissfio de Finanças, tendo examinado todos esses 
papeis, õ do parecer que a proposição da Camara se^ja appro- 
>ada pelo Senado. 

Sala das CoVomissões, 21 de setembro de 1919. — Vicio- 
vlno Monteiro, Presidente. — José Eusebio, Uclator. -1 
Francisco Sá. — Bueno de Pairo. — F. Schmidl. — JvsU>. 
Chermont. — Alfredo Ellis. — João Lyra, — J. J. Seabra* 

PROPOSIÇÃO DÃ CAMARÃ DOS DEPUTADOS K. 59, DÇ 1919, í ftU? 
PE REFERE O PARECER SUPRA 

0 Congrego Nacional resolvo; 
Ari. 1.° Fira aberto pelo Ministério da Guerra, o credite 

êspeiêal de 2:4008, para pagamenlo da gralüic&çao do 1003». 
mensaes, a que tem direito o Pr. João Viceuta da silva ler- 
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reira, pelo servioa auo pro-toú durante 03 annos de 1915 e 
4916, «««10 addide ao quartel general da extineta inspeeeâkl 
permanente na 2' região militar. 

Aft. 2." Hevogam-so as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 30 do agosto do 1919. — AsiMyM 

Dutra Nicacio, Presidente. — A. V. de Andrade Uezerro. A* 
Secretario. .— Annibal do Toledo, 2° Secretario^ ç— A, 
primiiv 

• N..22Í r- 1919 

Em mensagem do 21 de maio deste anuo, pediu o Sr., 
Presidente da llepublica autorização para abrir um credito 
especial até 100:000$, afim do se lazer a acquisicão do preilid 
endo está installada a estação tclegrapliica do largo do Ma-* 
thado. 

Da exposição de motivos ilo Sr. Ministro da Viacãó o das 
Informações verbalmente prestadas ao Eelator deste pare- 
cer pelo Sr. director geral dos Telcgraphos resulta; Io, qíic 
aquella despeza trará uma economia effectiva, pois o prédio 
custa actualmentc um aluguel mensal de 800$, com proba-, 
liilidade de ser elevado; 2°, que ella permittirá aproveitar 
definitivamente installações ali feitas pelo Governo para o 
serviço pncumatico o outros, cujo valor attingc a cerca de 
200:000$; 3o, que 6 urgente rcaiizal-a, para evitar gastos 
maiores. 

Sõ essas razões induziram a Commissão de Finanças 3 
concordar com o credito pedido, que em outras condições de- 
vêra ser substituído por uma consignação na lei de orça- 
mento. 

Sala das Commissões, 2 í de setembro de 1919. «=-» Victâ* 
rino Monteiro, Presidente, vencido. — Francisco Sá, Relator. 
— João Lyra, vencido. — Alfredo F.llis, — Justo Çhcrmoi\t, na 
F. Schmidt. — José Fuscbio, vencido. ^ 'A,... ■■ 

«■'roposíção na cam.vra dos deputados n. 77, De 1019, S Çü5 
S!3 REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve i 
Art. l." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

vünisterio da Viação o Obras Publicas, um credito especial 
-té a eoinma de 400:0608 paro. a accpiisição do prédio onde 
dá actualmncto installada a estação tolograpbiea do largo do 
'achado. ^ 

Art. 2.° Rovogam-se as disposições cm contrario. 
Gamara dos Deputados, 30 de agosto do 1919. — Astolphd 

utra Meado, Presidente. — A. V. de Andrade Bezerra, x» 
ecrctario. — Annibal da Toledo, 2? Secretario. •=> A jm- 

imif. 

N. 225 — 1019 

O Sr. Dr. juiz federal da 2* Vara do Districto Federal 
equisitou, por precatória de 12 de agosto de 1918, do Mi- 

nistério da Fazenda, o pagamento da importância do 
10:596$377, a D. Alice de Carvalho Dias o seus filhos me- 
nores Alfredo, Armando, Adahyr c Aylton, viuva c filhos d oi 
engenheiro-chefe das obras do porto do S.. João da Earra, 
Dr. Alfredo Fernandes Dias. 

O direito ao referido pagamento foi-llics reconhecido mj 
acção proposta contra a União pela viuva e filhos do juiz da 
direito do Districto Federal Dr. Raymundo Corre», para o 
fim dc lhes ser assegurada a pensão de montepio correspon- 
dente á metade do ordenado do mesmo juiz, acção essa na 
qual aquolles intervieram como assistentes. 

A acção correu os tramites legacs, havendo sido esgota-^ 
dos todos os meios do defesa, por parlo do representante du 
Fazenda. 

A Gamara dos Deputados examinando a mensagem pro- 
videnciai, acompanhada de uma exposição de motivos do Sr.; 
Ministro da Fazenda solicitando a autorização necessária par» 
o pagamento depreendo, concedeu o credito, votando, uesço 
enlido, a proposição u. 101, dc 1919. 

A Commissão dc Finanças tendo cm vista a solicitação 
o Poder Executivo c o voto da outra Casa do Congrcsáb, ó 
o parecer que seja approvada a proposição. 

Saia das Commissões, 2 í do setembro do 1019. —■ Victõr 
■ino ifonteiro, Presidente. — /. ./. Scabra, Relator, — Buenó, 

Paiva. — Francisco Sá. — José Eusebio. — /•'. Schmidt.- 
j '"sto Çhcrmont, — Alfredo Lllis. — João Lyra. 

r-ROPOSIÇÃO DA «•AÃIAR.I DOS DEPUTADOS X. 10 í. D); 1919. A ÇÍJ» 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolvei 
Art. I.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir,.pelo 

Ministério da Fazenda, o credito especial de t.0:596$877. 
para o fim dc occorrer ao pagamento devido á viqva e filhos 
do Dr. Alfredo Fernandes Dias, engenheiro-chefe das obras 
do Porto de S. João. D. Alice do Carvalho Dias, o os menoresí 
'Alfredo, Annapdo, Adahyr, q Aytou, cm virtude do sentença', 
judiciaria. 

Art, 2.' Révogam-sc as disposições Cílí coutrario. 
Gamara dos Deputados, 1 do setembro de 1919. —- ArthüTí 

Q. Cõllares Moreira,'Presidente em exercício, — |. y. 4,^ 
rírade Bezerra. 1° Secretario. — Juvenal Lamartinc de Faria, 
S" Secretario interino. — A imprimir. 

V. 220 1919 

Fôi presente á Commissão de. Finanças, para cmiltih 
parecer, a proposição da Gamara dos Deputados n. 105, de 
1919, abrindo o credito especial de 11:9268738, para occorrer 
ao pagamento, em virtude do sentença judiciaria, a Acadro 
Jorge do Campos. 

Esse credito foi pedido por mensagem a que acompanhou 
a seguinte exposição do motivos: 

Exmo. Sr .Vice-Presidente da Republica, em • xercicio — 
Por carta precatória do 31 dc janeiro findo, o.Juizo Federal 
lia 2' Vara do Districto Federal requisitou do' Ministério da 
Fazenda fosse paga ao major do Exercito Acastro Jorge de 
Campos a importância dc 11:2128610, em quanto foi con- 
demnada a Fazenda Nacional na acção pelo mesmo proposta 
para o fim de annullar o acto que illegalmente o reformou <1 
lho serem, assim, asseguradas todas as vantagens q regalias 
que ibe cabiam si estivesse na actividado. 

A acção correu os tramites legaes, sendo S sentença do 
primeira instância .sustentada pelo Supremo "Tribunal Fe- 
deral, a despeito dos recursos de que o representante da Fa- 
zenda lançou mão para a defender da conuemnação. 

Devendo, pois, a caria precatória ser cumprida, nada mais 
se torna preciso do que a abertura de um credito especial para 
attender ao pagamento deprecado, uma vez que não ha dota- 
ção orçamentaria adequada para satisfazer cavas despezas 
oriundas do sentenças judiciarias. 

E como a abertura dn-^mc^ente Credito 'dependa de au- 
torização legislativ». peço a V. Ex. as necessárias providen- 
cias no sentido de obtel-a do Congresso Nacional. 

O pedido de credito deverá, porém, ser na importância de 
i«;93G8738, porquardo a differença para mais, existente venho 
esta quantia o a indicada na carta precatória, correspondo ao 
Imposto que incido sobro os vencimentos a pagar o que tem 
de ser cobrado no acto do pagamento, pog figurar coma re- 
ceita da União. 

Rio" de Janeiro, JQ Ue abrlj © 3915. -? JjÃTõ RibeirV f?e 
Oliveira e Souza, -d'- '' 

A' vista do exposto, é a Conimlssã.Q ils Eiiíãncas dç AA- 
fecor que seja approvada a proposição. " ^ 

gala das Commissões, 21 de setembro de 1919, «bj Vicfo- 
Yhio Monteiro, Presidente. —J. J. Scabra, Relator, — Bverto 
de Paiva. — Francisco Sá, — José Eusebio. FêfSchmitli 
r— Justo Çhcrmont., m Alfredo, Bllis, s- João Lyr&n '■*' 

proposição PA caaiara dos deputados S1.- 305, pg ioio t rlt,Q 
. ãE REFERE U PARECER SÇrilA 

P Congresso Nacional resolve": 
Art. L' Fica o Presidente da Republica Autorizado h 

abrir, pelo Ministério da Fazendo, o credito especial .1» 
■Al:9268v38, destinado ao pagamento do major do Exercite» 
Hcastro Jorge do'Campos, em virtude do sentença judiciaria/ 
devendo ser deduzida da mesma importância a qfianlia liè 
Jl 18728, do impostos relativos ao período de 1912 a 1917,1* 

Art. 2." Rcvogam-so as disposições em contrario. f 
Gamara dos Deputados, 1 do setembro do 1919,. — a»- 

(oli)ho Dutra Nicacio, Prosideoto. — A. y. Anárm/c 
Bezerra, D Secretario,. — Annibal de Toledo, 2? Secretario. 
•— A imprimir. ' " . r 

N, 227 1919 

A Commissão de Finanças, examinando á "própbsfçãd (lá 
.Camafa dos Deputados u, 108, dq 'Ijjjlo, qaç avioi i/q a ato-J 



'.'O S^rüiio do JOlij 

jKíra do credito de 150:000$, suppleroenlar á verba 24" rr* 
'üespezas eveutuae» — do oreamentó em vigor, do MioisterdJ 
.ja Fazenda, verificou cj-ue a soicilacão do Poder Executivo, 

•^•onst.anto da mensagem de 25 dc julho ultimo, ó procedcatc, 
oc conformidade cora os fundamentos da exposição dc mp- 
fjyos que acompanha a mesma mensagem. 

Aconselha, pois, ao Senado, que adopte n proposição .j 
Sala das Commissõeç, 24 de setembro do 1919. — Viclo- 

Üiio Monteiro, Presidente. — .f. Seabro, lielator. 
Haeno de Paiva_ — Francisco Sá. — A-scf Knzebk. — Fr- 
lipíte Sckmidt. — Justo Chcrmont. — Alfredo Ellis.. João 
Lyray 

1 iUSPOStçXo (DE MOTIVOS DE Ot!B TR ATA O PARECEU Si ~ VV 

Exmo. Sr. Viee-Prcsidcnto da Hepublica, cm oxercicío 
O saldo da verba 29" — Despozas cventuacs — do orca- 

mento deste ministério do corrente cxcrcicio é aclualmcuie 
do 1 ;022íB055.. 

Ora, as despezas que lecm dc correr por conta daquella 
.verba, ató o fim do oxercicio, são calculada- em 151 rtt.22$05.r'. 
sçguhdo a demonstração constante do processo, 

i-"" Deduzido o, saldo, ficam dependendo dc credito pagí- 
nientos na importância de 150;000$000. 

Trata-se dc despezas inadiáveis, pois, por conta da refe-< 
rida verba, corre o pagamento das substituições dc fvmcow- 
uarios, encargos esses, aliás, grandemente augmentados depois 
da ultima reorganização do Tribunal de Conta-, 

i Por outro lado, é com a mesma verba que se aoode ío 
píigamento- das despezas originadas da remessa dc numerário 
ás delegacias fiscaes, cujo importe, justamonte e.«tc anno. 
«vulta consideravelmente, concorrendo assim para demonstrar 
a insufficicncia d» verba cm questão. 
F Urge, pois, um credito supplomcntar nu «Iludida impor- 
líincia. 

> 'Mas, como o Governo não o possa abrir sem previa"auto- 
rização legislativa, vislo a verba não ser uma daquellas paia 
ap quaos a providencia independa do tal eonsentimonto. peço 
â Ex. se digne do solicital-a do Congresso Nacional. 

■ 4 Rio dc Janeiro. 25 dc julho de 1910. João Hibciro 
de Oliveira c Soma, 

hiõposiçáo 'i)S Câmara i>o sí wkput.vdos n. 10$, pr to to. \ çx 
; ^ > SE nEcrap <j pareceu sunnA 

( ; - *- « \ 
O Congresso Nacional resolvo 
Art. 1." E' o Poder Executivo aulofizauo f abri'. pci.> 

Ministério da Fazenda, o credito de 150:000$, suppieinçnlar 
* à verba 29" — Despezas cventuaoa — do orçamento vigenu: 

<k> mesmo ministério. 
• '> Art. 2.° Revogam-so Os disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 1 de setembro de 1919.   Ax- 
iiOlpho Dutra Nicuciv, (Presidentf. A. V. dc .^udrade 
fíczerra, f Secretario. Annibul dc Toledo, v secretario,' 

A imprimir, . v 'v - 

N.; 228 ~ 1919 

Como aibitro do Governo cm uma queslãe ■ tusciladd 
cairo este o The Rio dc Janeiro City Impiovcmenls Com-» 
panv, Limited, funcoionou o cngcnlioiro Gabriel Osorio d« 
Almeida, a quem, para remuneração do seu trabalho, foram 
lixados os honorários de 5:0008000. Como não haja no or-< 

■ .enmcnto verba a que possa ser altribuida essa despeza, so-: 
licitou o Sr. Presidente da Republica ao Congresso Nat ional, 
em mensagem dc 21 do fevereiro do 1919, a decretação dç 
iijn credito especial. 

J Esse é o ubjecto da proposição da Camara dos Depu- 
tados, que a Commissão dc Finanças submetic á approvaçãq 
•ic Senado. 

Sala das Commissõos, 24 'de setembro "dc 1919, -1- ViVio- 
fino Monteiro, Presidente. — Francisco Sá, Relator. — Josc 
F.uzcbio. — Felippc Svhmidt. — Justo Chcrmont Mfredo 
JílliS, — João Lyra. 

pnorOSlC-lo DÂ'camara nos peputados n, 112, o 1919. \ çg 
ar, RETEllE O PARECEU StPRA 

\ O Congresso Nacional resolve i 
'Artigo único. F o Poder Exoculn'o autorizado a abrir, 

polo Ministério da Viação e Obras Publicas, um credito e- 
pecial do 5:0008. destinado ao pagamento a que (cm direito 
•» engenheiro civil Dr, (tflbrlç» .QaOíifl dfi Almeida. tor m* 

viç-os prestados corno arbitro desempalador na InãptüvàF «a;- 
traoidiuarla das linhu^ da Rèdo «ul-Mincira, onectuao» wg-, 
virtude cio disposto nu tmso n. 89, dc 2 de maio d» 19iT, 
Ministério da Viação c Obras Publicas; revogadas lis dif)»^;. 
slções em contrario. 

Camara do? Deputados, 13 de selembro de 1019. 5i"4f 
/olpho Dutra NicaCio, presidenfn. — A. V.- dc Ajncktyfé' 
Bezerra, 1° Sccrelario. — João David Pernefta. 2" Seeretwio- 
interiac1.. — A imprimir, 

N.- 229 ^ 1919 

A proposição n. 430, de 1919, da díma-n dos Depuíaünjf, 
Sutoma o Sr. •Presidente da Republica a abril*, pelo MfníS' 
lerio da Justiça o Kegocios Interiores, o credito especial un 
5:3918500, para occorrer no pagamento de despezas todas 
com os funcraes do conselheiro João Alfredo Corrêa de OUt> 

■Vl!"Á Commissão dc Finanças do Senado é cie parecoç qut» 
'deve ser approvad». 

Sala das Commissõos, 24 'de setembro de 1919,. ** Vicio* 
riiw Monteiro, Presidcnle. —, JQjio Lyra, Relator. •/• v" 
Scabra. — Bueno do Paivan t— Francisco Sá, —; Josc fu- 
zehio. Fcttppt Schmiílf.t m Jvslo Chvrmony <g W/™* 
mm 

fROPOSIúXõ PA" CÃMÃRA DOS ÕÊPlfÃDOS N.- 113, fn» 1919 S WS* 
SE REFERE, O PARECEU SPPUA 

Jí O Congresso Nacional resolve; 
• Art 1 0 Fica o Poder Executivo" auforizadti a abrir <* 
credito especial de 5:391 $700, para occorrer ao pagamenlci 
da despeza feita com os ídncraos do conselheiro JoaO Alii q,c^ 
Corrêa dc Oliveira. . . . , 

Art. 3.° Revosaní-se as disposições .em contrario^ 
• Camara das Deputados. 13 dc setembro Co 1919. ~~ i?- 

toh.ho Dutra Nicacio, Presidente. — A. V. da Andrade Be- 
1° Secrclario. —* JoO.o Dcivid pc^:'i€^ccrcluvlo# 

interino, — A impritnir 

N., 230 — 1.910 

A proposição da Camara 'dõ? Deputados «. 90, dc 191?,' 
autoriza a concessão, do um anno üe licença, seiíT venci rneriLOs. 
a Antonio Martins Muni/, çonferente da Mesa de Rendas d« 
Quarahy, no Estado do Rio Grande do Sul. , , . „ , 

Ú polieionario juntou docuniontos coroprobôiorios &à 
cossiUadc da licença impetrada, sem ônus para os cofres piw 

A Commissão da Petições e Podem «Ia Camara^ dd- 
D.>i>ulados concenou-lho a licença, lendo cm consideração as 
informações offlciaes atinexas ao seu requenmcnlo. 

A Commissão de Finanças, apreciando as allegaçoes da • 
qucllc funecioriario, que pela primeira voz se dirige ao Con- 
gresso Nacional, ex-vi da lei u. 3.750, dc 1013, é do parece»: 
que seja approvada a proposição.. 

Sala das Commissõos, 24 de setembro de 1919.■ V/-/J- 
tino Monteiro. Presidcnle. — J. J. Seahra, Rolator.— Buen» 
//c Paiva. — Francisco Sá, — Josf Eu$,cbio._— /■. Schmxaty. 
-- Justo Chcrmont -r- Alfredo. Ellis.e João Lycu, 

PROPOSlhXO CÃ CAMÃRÃ boa peputadITs n.- 90. ÕE 1010, s StlfF. 
SC REFERE O PARECER SUPRA 

> O Congresso Nacional resolveu 
Artigo único. E" concedida a Antonio Martins Mnnlzv 

êonferente da Mesa dc Rendas de Qdarahy, Estado do Rjc» 
Grande do Sul. um anno de licença, sem vencimentos, pavA 
trai ar de sou- interesses; revogadas as disposições em. cop-, 
trariov 

Camara uo? Deputado?. 1 dc setembro dc lõiíU- — 'A£~ 
foltiho Dutra Kicacfo, Presidente. — A. V. de Andrade Be* 
xerra, r üuoreLacio, Aanibal, dc Toledo, 2° Pecretario 
A imprimir..    -" 

T TC. 231"1919 

A proposição da Camara dos Deputados n. 98, dc 1919. 
autoriza a conceasão dc um anno de ticcuça, cm prorogaçao. 
com ordenado, para tratamento do saúde, a Alcides Guinatt* 
íkÇí PegnOt f Mieonio da 9£0Bei» dQ Corroiq dc Petroptjlif*» 



did/^-nm1^0?™^0 íif a prova- da alIesacão do sua enfemíi 
partição Competentef in.8PCCCa0 a qU0 80 ^««eu «a 
; Aguella Casa do Congresso examinando os documentos 
juntos a petição, e julganuo-os todos justificativos do iVvór 
solicitado, concedeu a licenca ao referido praticante 

A Commissao de Finanças, não tendo objeccão ala.una 
que oppor ao que resolveu a Gamara, 6 do parecer quo ■ 'ia 
approvada a proposição. 

»}«„ 'S»la ^'7® C^nissões, 31 do setembro do 191(7. — v.c/o- 
ríp pnh-n i r r°sld.onte- Francisco Sá, Relator. tíncuo 
Alfinln irTiií' v i hus^io.—Justo Chermoní . ^ AiiiLiio hllis, —, b . Sthnudt. ■— João Lyra, 

Proposição da cc\m.\ra nos deputados isr. 08, dê ÍOIO \ oi-r 
BE REFERE O PARECEU SUPRA " ' * 

O Congresso Nacional resolvo; 

, Artigo único, bica o Poder Executivo autorizado a o 
^ ao praticante da agencia úo Correio de Petropolis AU 
^ Guimarães 1 enna um anno de licenca, com ordenaii > 

i^wssrsi as""0"10 * 

2T7 VíStâ á?: 

nzsjr**- - ■lmm * 

N. 232 — 1919 
« 

_ ^ P1'* Euiz fliomaz da Cunha Navarro do Andrade r.ao 

Telegraphos N^^CdS fnlÉií'* 

S^ÍSS%iSSIff'tS,JS!^ 
-*««• •» Amv^imíSSí t ISK-""" 

Setiunf;-,! .{íj lyi.9 

noraes do Presidente da Gamara dos Srs Denii' idna n- 
jáabmo Barroso Júnior. 0'; i c 

Art. 2,° Revogam-se as disposições cm còiUrario. 
Gamara dos Deputados, 13 de sofemiv > ■, ,'. 

Astolpho Dutra Nicacio, Presidente j i í Í j — 
i- Sf rol»lo. A mJSSSí 

interino. — A imprimir.- ' 

N. 23Í _ 191» 

O Sr, Presidente da Republica, em men-agem de fi r,. 
agosto ultimo, solicitou do Congresso Nacional, autorização 
para abrir o credito especial, ua importância de KVS^õSiis 

!"' ''c occorrer ao'pagamento de vencimentos ao ' r .-T 
çnpturano da Delegacia Fiscal do Thcsouro Nacional no 
l-stado do Pará, .Francisco Grangeiro do Albuquerque Filhò 

A pcovidonna solicitada pelo Poder IfNrcuUvo está m- 

mensagem^ 8e8u,nle espo31cao de motivos annexa á rofendã 
-o.-,- Sr- Presidente da Republica —' Francisco fiem" 
de 19);\ jUr!ue[ftuf FiHl0. foi, Por decreto do 33 da agost,, 
i í'í onerado do logar do Io escnpturario da Dclevaciã i i-cnl do rhesouro Nacional no Estado do Pará ' 

st '■cHesra1-0' »• toío 
do Portanto, o direito aos vencimentos a uar/i'- da lata em que tomou posse do novo cargo, sendo que rum lo 

dcsismncfa,10 « Seu afastainento, ellc proprio fez a devida 

idn ^aiouÍ0lPipVÍad?s' 4 dos documentas com-, 

o approve. 
. Sala das Commissõo», 25 de cotembrn d,-, min -r- 

rtno Monteiro, Presiden»e — •t.YrtáèiW e - n .910*' ~ T''dd-' 
de Paiva. ~ José-'Euscbio Relator.—^/lecim 
liUis.. _ João Lyra. im-â ^erpvont., ~ 

PROPOSIÇÃO DA CAMAIU DOS DEPUTADOS N. 99, pE mo X , 
SE REFERE Q PAREjER BUPãX '' 

Cedeí u'!0 anno^de^onc/^m SeníS? |^orizado a cqiw 
para tratamento de saúde,'ao inspeefor do l»ee1lnef0I,i!saQ^01' 
partição DeraI dos Teleirránhno J? 1 classe da Re-. 

Au^c-,m^s,7á^s^rsíis^, ***"* 

■AmííCSuf™ a» >»>», y 

». > 233 1919 

anto^za1 o^Sr ^^Presideiite ^ da* ^ ítenn?' i .Caiaará dPâ ^ep u íadoá 
especial do 8;83GS500, pejo MinfsS da Juftica e 

«ev/^S^SSdf.^JSSSS píop™?®,/ « »««« a® 

rROPOSlÇÃa DA CÂMARA nos DEPUTADOS" Jíw ÍTí de 1910 S UUQ 
8B REFERE O PARECEU SUPRA ' 8 3 

O Congresso Nacional resolve; 

•brirArpelo1"MfmsatprioPde
a
âÍdunH da «cpublica autorizado * 

credito especial de 8-836J(!^fm nlr 0 Nc80ciú3 Interiores, .< 
effcccluadas soi. n ú-.p^ra PWncnto das despezas «ucficiuaqaa, sob 9 fesponsabilidadô jjp gs^doi com è ^ 

0 orcamenlo não consigna a necessária verba 'az- ' 

Rio dc Janeiro, G do agosto do 1919. Homero Báptistu'. 

ua ranIara f!os Reputados aítendendo aos fundamenta 
do '.HO 'a0 acinia transcripta votou á proposição n 115* 
Finança- d> nora qual GStaado dl3 accõrdo, ó a Commissãu d- J manças tfc parecer que soja adoptada. 

bula «las Commissões, 21 do setembro de 191P' . •—i 

■lÚrfn
lZ ■^■ eiro' Residente. ~ /. /. Seabra, Relator.; - 

v .h l?- -—l' ranciscp Su. — José Eusehio —» P SehniMU. ~ Justo Chcrmont, — Alfredo Ellis, — J.jãa Luro^ 

Ç'npP.Os'CÃO PA Câmara dos DEPULjiin. )< m. DE 191? v nrr, 
SE o Pareceu supra, ü - 

D. Coiigj.e^u' Nacional resolve:' 

f,-In'^Tald "'"o" W 0 ?odnr Executivo autorizado a abrir 
Sl.vd f-. nnin o .credito especia! do I.)>325aii8'- 
i di- , a. Erancisco Grangciro do Albuquercri,^ 
. ■ i ! L ^cnplnrano da Delegacia Fiscal do Thesouro Na 

dmdc •! d- a'm a!;''- os venpimentos a que tem direito* 5.^, i lata cm que tomou posse do cargo que exerce m • 

mnn1- i í.",0 rcinf'.'grado, até 31 do dezembro do correnta' anuo, revogadas as disposições em contrario., 

' •'iiiara ii"S Deputados, 13 do setembro dê 1019 , 
HwJí0 tl Presidente. —A. V. dc Andrade 
ddoi-hi i* ' G,1.ctai>1;)'João D&vid.Pernella, Secrct' '"io rpterjuo. —s A riuprimir^, - * * 

Nr 235 em lOlO» 

,9 especial de 28:3098035, Üe que (rata a nrnn.Vii Çao da Gamara dos Deputados n. 110, de 1910, foi solicit^T 

nrr,íl«nsa8(<ni . ^'•"Presidente da Republica para occom-pc ao pagamento do que é devido, cm virtude de sentença mm 
liana, ao Dr. Athanazio Cavalcante Ramalbo,, " 

direito' a esse pagamento, como lazem certo s raniu' 
precatória e n exposição de motivos do Sr. Ministro da Fa 
/tuda, ioi reconhecido ao Dr. Athanazio Ramalb,, n/l 
acçao que propoz contra a Fazenda Nacionai. para o fi.n íw 
annullar o acto do Poder Executivo que o exopc-ou do tniA •" 
.Uo auxiliar de auditor do guerra.- v flQ Io^ 

ii,n/5jCo??ni,S8ao d0 Finanças considerando que o fAnreser. ' 
' azrnda Nacional osgoíou todos os recursos cm fUi ircito permittido#para defender os interesses da üni-iò r rrn?^ 

a caxta precatória está em boa o devida 
ituo seja approvada a proposição. 4Ut pare^ 

•Sala "das Commissües, 21 "cio seícmlu-d We joio 2- 



SoxtuC-Ira 2>i ' X)X(Í MESSO NA CIO NA L SiUcmbro de 1919 2469 
1 -JMPOSIÍiáe OS »t0TIVO8 A QCB SK REFÍiUB O PARECER BtiPr.A 

Exílio, «r,. Presidente da Republica — Po caria uiv n- 
,J,oria do 15 do julho findo, <> juiz federal da \ara do his- 
atricto federal, requisitou deste ministério Ppana ao Sr. 
i>r. Albauazio -Cavalcante Ramalho, u imporlau-ia de réis 
28:30(>|625. 

O direito a esse pasamento foi-lhe rconhcddo na acrão 
Wue propoz contra a Fazenda .Nacional, para o fim do aiinulíae 
jo neto do Governe exouorando-o do logar de auxiliar da 

. (auditor de guerra. 
V sentença de primeira instância, julgando proced.-níe a 

fiçyão, foi confirmada polo Supremo Tribunal federal om 
ious accórdãos suooessivos proferidos, em appellação e cia 

^embargos, 
O representante da Fazenda lançou mão de todos os re- 

,«uirsos em direito permittidos, para livrar a Fazenda da r > 
(demuacão, tendo afinal procurado evitar mie, ao uvuo li-» 
«asso a mesma livre, de pagamento das custas, .esforço -isso 
que resultou improfieuo, pois foram desprezados os emluu-» 
|508 ojipostos á execução nesse sentido, 

A carta precatória, deve, portanto, ser-cn uprida. 
Mas, como não haja consignação orçamentaria apro-» 

iiriada para atteuder ao pagamento deprecado. se torna pci 
ciso que o Congresso Nacional conceda autorizarão pma a 
iitJjcrtara de credito especial para tal tim, 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1919. — fímmvd 7}-u'"'r/a, 

yflPPOSIÇÃO DÃ CAMARA D03 DEPUTADOS N. 119, DE 1919, K QÚg 
f SE UEFEnB O PARECER SUPRA 

O Congresso A acionai resolve: 
Art. í.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, mio 

■Ministério da Fazenda, o credito especial de 28:3o cstAiã. - 
itinado a pagar ao Dr. Athanasio Cavalcante Ramalho a im- 
portância a que tem direild, em virtude de scnten- i nidi- 
íiaria. 

Art. 2.° Revogam-so as disposições em coidrarid. 
Camara dos Deputados. 13 de setembro de 1919. 

VUíoíp/m Dutra Nicacio, Prcsiiíeule. - A. V. ,(,> lndradr lie- 
ccccu, 1" Secretario, —. João DauiU JV,o», 8eci'etario 
interino, r— A imprimir^ , 

. N* 23$ — 1919 

O Sr. Vicc-Presidonte da Hofmblica, então cm < v-rci- 
«io, na mensagem que dirigiu ao Conarcsso Nacional cm :i 
«Jç julho deste anuo, solicitou o credito do 03 
•plementar á rubrica «Serviço Medico-fcgab, da verba•lõ" do 
•orçamento do Ministério da Juslica •• Nçgocios Inicia res, 
correspondente ao augmonto de vencimentos votado iodo Po- 
der Legislativo cm favor do pessoal daquelle serviço un- 
iforme o decreto n. 3.736, do 21 de maio ultimo. 

Era v irtude dessa Uy. .ficará som applioação o saldo Jo 
."5:2778419, existente na consignação orçamentai ia. vNio ter 
«j medico encarregado do serviço do l.aboralorio Palb •".uico 
passado a medico legisla, 

A proposição da Camara dos Deputados, n. UT, de 1919, 
®stá, pois, do accôrdo com a resolução do Cougre--o.j 

Sala das Cominissões. ti de setembro 1919, —» Vfefõ- 
'ptorino Monteiro, Presidente. João f.urn. Relator. ■— J. 
sSecbra. — Bucno do Paioa.*m Franciso» Sá. — José Euzrbto, 

F. Schmidt, —■ Justo Chcrmont, —, Alfredo EHis, 

tROPOSIÇÃQ DA CAMARÃ DOS DEPUTADOS N. 120, BE 1919. X ut 8 
SE REFERE O PARECER gUPl-A 

10 Congresso Nacional resolve: 
Art. I.® Fira o Presidente da TlepuWica auíorizado a 

Jbrir, polo Ministério da Justiça o Negocioa Intorioros. o cra- 
dito ãupplcmentar do 53:869$505 para pagamenlo do Jespc/a 
com o pessoal do Rorviço Medico-Legal, proveniente da la- 
ibclla fixada pelo decreto n. 3.736, do 21 de maio do (919, 

Art. 2.° Revogam-se as disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, 13 do setembro de íOIíT. — 

Aslolvho Dutra A içado, Presidente. — A. V. do Indrado Be- 
zerro, i» Secretario. — João JJavid Pemclía. 2 SocreUu-icl 
tmtonuo, r— A imprimir, 

NI, 237 — 1919 

Per precatória de 29 de janeifo de 1919, o Juízo T de aí 
na secçüo do Estado do S, Paulo, requnilou o pagamcnlii ia 
J^iautiia do .78j706S754, á Maviano Quiüiarães, iffpüi ijníi® 

essa a que foi condemnada a União na acção pelo mesmo 
«n-opuáU contra a Fazenda Nacional, para o fim de haver 
es v cucimentos ndativos ao período cm quo esteve, indevida- 
m.mte. alastado das funeções de colloctor federal cm Rio 
uaro, b. Paulo. ; 

v acção correu todos 03 tramites legacs, tendo sido a sen- 
l enca dc pcimeira instância confirmada, cm gráo de appélia- 
ca.» pelo Supremo Tribunal Federal, que, além disso rc- 
ieuou os embargos oppoatos ao respectivo uccórdão polo pro- 
curador geral da Republica. 

O sc. Ministro da Fazenda, para noder dar cumprimento 
ao requisitado na carta precatória, dirigiu uma exposição do 
motivos ao sr. Presidente da Republica solicitando a ueces-, 
sana providencia no sentido de ser obtida do Congresso Nas 
ei.mal a devida autorização para a abertura do credito cs- 
poçial om questão. r"i 

a camara dos Deputados, examinando a precatoriãí 
n dinu-a om boa e devida forma o verificou que a Direciona 
mm Krc-ívila cio Iliosouro tendo procedido ao exame das con- 
ias julgou-as cxaelas, sendo 1:8818318, do custas, o réis 
.d:885-8HO, de porcentagens vencidas de 1 do abril de 1910, 
data da exoneração do cargo daquelle colloctor, a partir de 17 
de maio de 1916, quando reintegre nas funeções do mesmo 
emprego, de accòrdo com a decisão do Supremo Tribunal 
uederal. 

E neste sentido approvou a proposição u, 121, de lOlíL 
concedendo o credito solicitado. 

Esta Commissão, de accôrüo com o voto da outra Casa dOi 
Congresso, o do parecer que seja approvadu a proposição. 

Sala das Commissões, 24 do setembro dc. 1919. — Victo- 
iiiio Monteiro, Presidente. -— /. J. Seabra, Relator. — Buovt 
do Pairo. — João Lyra. — F. Schmidt. — Francisco Sá. asei 
Justo Chcrmont, r— José Euzebio. — Alfredo Ellis. 

pnorosiçÃo da camara nos deputados n. 121, de 1919, S qUD 
SE REFERE 0 PARECER SUPRA 

0 Congresso Nacional resolve' * 
'Art. E*. Pica autorizado o Presidcnlo ÍJa Republica 8 

abrir, pelo .Ministério da* Fazenda, o credito especial do 
78:7668734, destinado ao pagamento da Marianno Guima- 
rães, cm virtude do sentença judiciaria, deduziudo-so dessa 
uuporhuicia a aianlia dc 3:98í>|467, de impostos sobre ven- 
cimentos, relativos ao período da abril de 1910 a maio do 
1916. 

Art. 2." Revogam-aè as disposições cm contrario. 
1 amara dos Deputados, 13 de setembro do 1019. r—- 

'Astulitko nutro Mcocio, Presidente. — A. V. dc Andrade Be- 
zerro, l* Secretario. — João Davnl Pornotla, 2° Secretario 
inieriu». — \ imprimir,. 

N,, 238 s** 1913 

Fui presente ã Comraissão de Finanças, para interpor 
pare,-.-!.-, a proposição da Camara dos Deputados n, 122, de 
1919, .,>.•• autoriza a abertura, pelo Ministério da Fazenda, 
lo eiviito de 400:0008, pape), upplenioatar ã verba 34" 
•i ulizaçao das repartições do Fazenda c outros serviços cx- 

traordinarjos. 
v Tralaudo-se Je um credita solícita io por mensagem pre- 

Mdeucial acompaobada de uma exposição Jo motivos do Sr. 
Ministro tia Fazenda, justificando ã necessidade do supplq- 
mento daquella verba, õ a Conuaíssão de Finanças de parecer 
que -eja approvada a proposição. 

Sala das Commiâsões, 24 de setembro de 191». — Vicio- 
fòio Monleiro. Presidente. — J. ./. Seabra, Relator. — Durno 
ii ' Poiro ~~ Francisco Só. — Justo Cehrmont. —. F. Schmidt. 
~ tt/f ,■do IMlis. r—, João Lijra, •— José Eusebio. 

F-.jmiiÇõo o que. 's'è refereso parecer supr^i 

■Esmo, Sr. Presidonlp da Republica — No Intuito do 
:ç;tivar a fiscalização, tornando-a mais profícua o continua, 
faz-se rui-ièr que este ministério mantenha um serviço do 
inspoeção completo na sua olTiciencia o que, portanto, ea 
estenda a todas as repartições federaes, por mais lougiaquas 
que sejam. 

incontestáveis serão os benoficios vesullantca do melhor 
aperfeiçoamento de tal serviço, pois, levando-se uma mspe- 
;:çio constante e intensiva a lodo? os pontos do território da 
Republica onde haja apparolhos de arrecadação, muito terá 
cs!a de lucrar, por passar u ser feita a tempo o, o que, c bem 
de estimar, na confonnidaüo das proscripçõca regulamciir 
luro^ • 

De Ta. 'o', a maior acllvidadc que os agonies se verão otuT-s 
€312; a dç-ouv Iver, írçmbJost pela assiduidade doa iosaèa 

J 



V 

247U Sexta-feira 26 CONGRESSO NACIONAL Setembro do LOtP 

ctores, a par do melhor conhecimento das disposições regu- 
■lamentares e sua cxacla applicacão,. será factor de <iecisiv» 
Jnfluencia para a perfeição da arrecadarão das rendas íe- 
H,leraes. • 

Com o crstabetecimonto om larga escala do serviço de in~ 
■specção ás repartições virá necessariamonlc o augmento da 
renda da União; colhido, porem, por processos cscoimados das 
,imperfeições dos em uso e sem o caracter de odiosidade epío 
isempro empresta ú acção fiscal a falta de verdadeira com- 
prehensão dos regulamentos em vigor por parlo de iimumc- 
ros representantes do fisco. 

Além dc tudo, o serviço de inspoeção feito segundo os 
moldes expostos consulta do perto os reclamos da centraliza- 
ção da contabilidade publica que este ministério tem em vista 
íevar a effeito. 
' Assim, c mais de prompto o Tliesouro obterá todos os etc- 
menlos de que carecer para a realização do tão opportuno 
quão importante, melhoramento. 

A dotação orçamentaria deste anno não chega, porém, 
(para attender ás despezas que a extensão dos serviços pro- 
iiectados vao occasionar. bastando, para isso, lembrar que os 
ifunccionarios que forem incumbidos da nova tarefa terão 
oo despender muito com seu transporte do uma para outra 
região onde se fizer sentir a necessidade de sua presença, ao 
que se devem accreseer, os encargos, não menores, do sua cs- 
iadia cm eada um dç taes ponto,?. 

Torna-se, pois, precisa a supplomcntação, na importân- 
cia do 100;000$, papel/da verba peta qual correrão as des- 
pezas. 

U, como ,jã esteja esgotado o limite até onde d Governo 
podia abrir créditos de tal natureza, peço a V. Ex. se digne 
4e providenciar para que o Congresso Nacional conceda a 
competente autorização. 

Rio de Janeiro, dc agosto de 1910. — Homero Baplistà. 

PnOPOSI^ÃO DA CAWÁKA DOS DEPUTADOS N. 122, DE 1919. JÇ QIT, 
UEEEUE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Arf. i ." Fica o Governo Federal autorizado a abrir, polo 

idimsterio da Fazendo, um credito de com contos de réis 
(100:000$), jpapol, supplementar á verba 34a — Fiscalizarão 
'te- repartições dc Fazenda e outros servínos CXÜcvOTüinarios 

do orçarnento do mcneiouauo ministério. 
Ait. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 13 de setembro do 1919.  A.s- 

hflpho Dutra fiicatlo, Presidente. — A. V. ile Andrade Bc~ 
zerra, 1" Secretario. - ■ João David PerncKo, 2" Secretario in- 
(ecino. — A imprimir.*' o 

cabem aos exequenles e autores e 23:6185981 aos assistentes- 
Nao a lendo, impugnado o procurador da Republica, foi 

expedida- pelo Juízo Federal na secção dc Minas Gcraes, en* 
oQ.dc janouo nndo, a necessana precatória rcciuisitando desta 
ministério o pagamento daquella somma. 

Polo que Jicou exposto, a precatória está cm lermos tlat 
ser cumprida. ivtmu» uo 

Mas, como o pagamento depreendo sõ poderá «cr aflen 
dido.mediante credito especial cm vista da falta dc conM- 
gnaçao orgamenmna adequada por onde possa correr o 
pez®, peço a V. Ex. sc digno do providenciar no sentido do 

Oliveira tsSSf " * ■iU"10 * ^ KMn *> 

"''OPOSIÇÃO DA CA.MARA DOS DEPUTADOS N. 123, DE lOI" S pr» 
SG REFERE Q PARECER SUPRA 

,0 Congresso Nacional resolve: 
Arf,.- 1.» Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo 

Ministério da Fazenda, o credito especial do lOd ■(iOí,S7"", 
Pa8amcnt0' em virtude de sentença judiciaria^ ud 7! :383|730 a Thcodoro Ribeiro Júnior e sua esposk c de 

•23; 0185981 a Francisco de Assis Duarlo o sua esposa 
Arf, 2.° Rcvogam-se as disposições em contrario.* 
Gamara dos Deputados, 13 de setembro do 1910   

Astolpho Dutra Nicacio, Presidente. — A. V dc And™,! • 
Bezerra. Ia Secretario. _ João David, Pcrnctti 2' Secretario 
interino. ^ A imprimir. ' . ocytwrw 

S. 240 — 1919 

A lei n. 2.812, do 3 do janeiro do 1914, dispoz em ri 
seu art. 91, que «os operários, jornaleiros, diaristas c'traba- 
lhadores da Umao, que comparecerem ao trabalho dunnti» 
todex. os dias da semana, serão pagos dos salarios relativa 
nos domingos o dias leriados». Dado o caracter permanente» 
dessa disposição, tem sido cila e^ m.^ nos oxercicio® nosJ 
tcnorcs; e para^irure áerviçoB sc tem inscripto iiu orçii-, 

- ...isigriaçao especial correspondente áquolla despoza, 
que alias pôde caber nas rubricas geraes do pessoal jorna- 
leiro. quando sufficientes. 1 ^ 

Para o exercício dc 1918, a tei da orçnfhenio autorizofí 
cieditos supplcmentares pai1?*. «mnRIÕfim (art. 172) ,, 
1üi esquecido na que vigora tísto anno. 

Dessa omissflo resulta a. necessidade do credito sunole- 
oiciUai' lio, 131:3r-i$e(}0, pedido em mensagem doi Sr, Prcsi-, 
dente da RepuMica c autorizado pela proposição pa CaniaVt 
dos Srg. Deputados, ora submetlida ao roto do Senado. 

Sala das Çnnimissões, 24 dc setembro de 1919.    yr 
ctonno Monteiro, Presidente. — Franpisco Sá, Relator. 1Z 
Buenp de Paiva. J. /. Seabrax João Lyra, — Alfrcdè 
Flhs. — Justo Clisrmont, "cwa 

rnoPOSiçÃo da Gamara dos deputados n. 127, de 1919. S ru-j» 
SE REFEIIE O PARECEn SUPRA • 

• lorino Monteiro,, Presidente. -. /. Relator. 0 CoIlgre!so Kacional resolve: 
Uueno de Paiva. — Francisco Sá. — José Eusebio. — F.» . Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a alipir 
Svhmidt. — justo Ckermpnt. — Alfredo Ellis. — João Lyra. Pelo Ministério da Viacão "o Ôbras Publicas, um vredito íi« 

132:3245500, suppfemenW á verba 6", n. IV. art. 98 da lei 
do orçamento da despeza para o cxorcicio dc 1919, afim m. 
occcrrer ao pagamento de diarias nos domingos e feriados n. 
pessoal jornuloiro da Rôdc do Vinção Cearense; revogadas m» 
disposições em contrario. 43 

Gamara dos Deputados, 13 do setembro do 1919 
Astolpho Dutra Nicacio, Presidente. — A. V. dc Andrade 
Bezerra, 1» Secretario. — João David Pcrnctla, 2a Secretario 
interino., ~ a imprimir. eiariQ 

\. 239 ÍDiO 

. A Ccmmissão de Finanças considerando que o credito 
e-i)0cíai do 103:0025725, a que so refere a proposição da Ga- 
mara dos Deputados n. 123. do 1919, foi pedido por mensa- 
gem do Sr. Presidente da Republica, provocada pela' exposi- 
ção de motivo?, abaixo transòripta, ó destinado ao pagamento 
do que é devido a Theodoro Ribeiro Júnior o Francisco do 
Assis Duarte, é dc parecer que seja apptmvada a proposição. 

Sala das Commissões, 24 do setembro de loto. Vt- 

Lyn 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS A QUE SE REFERE 0 PARECER SUPRÃ' 

Exmo. Sr. Vice-Presidente da Republica, cm exercício 
-- Theodoro- Ribeiro Júnior o sua esposa intentaram contra 
a Fazenda uma acrão para o fim de reivindicar, com todos 
os vencimentos c interesses, uma pedreira e terreno do sua 
propriedade de que se havia apossado a Estrada dc Ferro 
'Central do Brasii. 

O juiz do l" instância julgou improcedente a acção; po- 
rem o Supremo Tribunal Federal reformou a sentença, man- 
dando fazer a reivindicação, na fôrma do pedido c conde- 
mnando ainda a ré ás custas. 

Os-embargos oppostos não lograram modificar a sen- 
tença. 

Na liquidação, o Supremo Tribunal fixou em 100:2535599 
S indemnização, da qual, por uma outra derjsão, mandou 
tirar a ininorlancia dc 13:3535599 em favor do Francisco de 
Assis Duarte e sua mulher, que foram admiltidos como as- 
wstentes por se lerem .tornado cessionários dc parte da refe- 
çjda pedreira, 
* A confa dq principal o custas, divididas osi-as propor-» 
flomçimçQl^ imporia m MSSMTiH* dos .quüês lüj.ôer-^sa 

N. ou 1019 

Foi presente á Commlssão do Finanças, para emittir pa'-> 
rccor, n proposição da Gamara dos Deputados n. 125 de 
1919, que autoriza a abertura, polo Ministério da Fazenda 
do credito de 407:3205789, ouro, supplementar ft verba 10» 

Caixa dc Amortização — consignação «Encommendas do 
notas, ao cambio do 27 d.», do orçamento dãquello miaislorio, 
do corrente exercício. - 

O cr&dito foi pedido por mensagem a que acompanhou: 
n sogmnfo exposição do motivos: 

« Exmo. Sr. Presidenlo da Republica —> Com a volta K 
A nulação das câdulas cie 19 ® 29 lue, ror sua grande mo« 

01 
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vimentação, precisara ser conslautcmento renovadas e tendo 
rvn vista a possibilidade do nova omissão de papel moeda, a 
<Gaiva do Amomaçâo tem necessidade do possuir sempre 
«toclc sufficicntc para-altendor ãs requisições de numerário. 

Dabi terem sido oucommendadOs á American Bank Noto 
Bompany diversos fornecimentos de notas, muitos dos qua s 
ainda não entregues. 

A despeza, com o pagamento do taes fornecimentos, pre- 
sumivcl até ao fim do exercício, orça em 409:0446053, ouro. 

Ora, como exista na respectiva verba o saldo do 
H:7236204, conforme a demonstração Junta, faz-se preciso 
um credito de 407:3208789, ouro, supplementar ti verba 10* 

Caixa do Amortização — consignação «Encommendas de 
notas ao cambio do 27 d.», do orçamento do Ministério da 
Jfazcnda do vigente exercício. 

A abertura desse credito, porém, depende de -autorização 
legislativa, pelo que peço a V. Ex. providencias no sentido 
da mesma ser obtida. 

oppor á approvação da medida consignada naquella propo-, 
sição. ' . si 

Sala das Commissões, 24 de setímbro de 1019. — Vicio-* 
fino Monteiro, Presidente. —* Joüo Lyra, Relator. — J.> 
timbra. — Bucno de Paiva. — Francisco, Sá. — Jose Ev- 
zchio. —. fclippe tichmidt^ - 
Ellis. 

fusto ("hermont,: —: Alfredo; 

Rio do Janeiro, 1(5 do outubro de 1908. — Antonio Carlos 
Bibciro de Andrada.» 

'A Gamara dos Reputados, examinando a exposição acima 
fí os documentos fornecidos pela Directoria Geral da Conta- 
bilidade- Publica, annexa ú mensagem, verificou que o s P- 
■plcnicnto dãquella verba é para pagamento C-o diversos 
fornecimentos de notas cncommendadas á American Bunk 
[Noto Company, encommendas essas feitas em mais larga es- 
cala e decorrentes das necessidades do Thesouro, para o fim 
«Je dar cumprimento ás autorizações legislativas referentes as 
diversas emissões de papel moeda c a. volta ã circulação das 
pcdulas do 15 o 25000., 

A celere movimentação das ultimas cédulas, exigindo a 
sua constante renovação, força a necessidade da existência 
ipermanente, na Caixa de Amortização, do stoclc suflicicnli» 
para attender a esse serviço. 

Foram cncommendadas 7.300.000 de 16, 2.100.000-do* 
■28, 1.000.000 de 58, 1.750.000 de 10$, 1.000.000 de 1006. 
.d.000.000 de 200$ o 300.000 do 5005, cujo total, incluindo 
jis despezas do emballagem, freto, seguro de guerra, etc., 
.importa cm 409:0445053, ouro. 

-O-orçamento vigente consigna para altendor a esses ser- 
•Atiços a verba de 00:0006, havendo sido já despendida dessa 
.importância," para pagamento do faruccimentos anteriores, a 
quantia de 58:2708736, restando apenas o saldo de 1:723620». 
,Veiifica-se, pois, deduzida esta Ultima importância da verba 
,votada para o corrente cxercicio, que, de farto, so torna ne- 
.eossaria, para a satisfação desses compromissos, a impor- 
. lane ia podida pelo Governo cm mensagem. 

A CommissSo do finanças c do parecer que seja appro- 
tv&da a proposição.) " tf 

Sala das Commissões, 24 do setembro de 1919. — Victo- 
rino Monteiro, Presidente. — J. J. Seabra, Relator. — 
.tlucno de Paiva. — Francisco Sá. — Jose Eusebio.- — Fc- 
lippe Schmidt., i—• Justo Cherviont. — Alfredo Ellis* 

PROPOSIÇÃO D\ CÂMARA DOS DEPUTADOS N. 120, DE 1919, S QVJif 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve? 
Art. 1." Ficam abertos, ao Ministério ua Justiça o N'H 

Socios Interiores, os créditos necessários para a execução «■< 
disposto no art. 10 da lei n. 3.074, de 7 de janeiro de 101.9^ 

Art. 2.' Rcvogam-sc as disposições om contrario 
Gamara dos Deputados, 13 dc setembro de 1919. —• iTs* 

tolaho Dutra Mcacio, Presidente. — A.. V. de Andrad% 
Bezerra, 1° Secretario, — João David Pcrnclta, 2° Secretaria 
interino. *— A imprimir. 

- • Jí. 213 « 1919 ; 

A Commissão lio Marinha o Guerra, Tomando em con- 
sideração o que requereu o Sr. capitão reformado Manoel 
Antonio Reisch l^una, o altendendo ás razoes por cllo allega-i 
das e com as quaes se conforma, ó de parecer que seja dc,^. 
ferida a sua pretensão, para o que offcroçâ Q scguinto 

projectcS 

f N. 09 — 1019 

O Congresso Nacional resblveT 
Artigo único. Aos 18 officiacs qué íovãm reformados em 

virtude do decreto u, 12.800, do 2 de janeiro de 1918, que 
contavam então mais dc 25 e menos de 30 aunos de serviço, 
são extensivos os favores do art. 55 da*lei n. 3. m», dc 0 d» 
janeiro do mesmo anno, isto é.com a jiatonto o soldo do posn» 
iinmediatamento superior, nos termos da Icpiislaouo cm visoi J 
revogadas as disposições cm contrario. r 

Sala das Commissões, 23 do setembro de íOlO. — Pire'? 
Ferreira Presidente. — F. Mendes de Almeida, llclator. 
A. índio do Brasil.. Bcnjamin L. Barroso* 

f .Sm 244 « 1919 " 

A' CommisSão de Marinha o Guerra foi presente o Te - 
nuerimenlo do Sr. capitão de corvcta medico da Armada, re- 
formado. Dr. Álvaro Teixeira dos Santos Imbassaby, pedm-J 
lio a annullação de sua reforma, sem direito a quaesquer vau- • . .J . l . ^ 1   !/> r» • • iv W/v r.wirvvrt qIí» li 1" 1» do a animuacao ae sua reiuraia, auns uinnu 
íagens pecuniárias, desde o tempo do sua reforma ate o u» 

i-i- „„ i.nn Átra sua reversão: «, altendendo aos tres precodontea abortos coro 
PROPOSIÇÃO DA CAMÃlf-V DOS DEPUTADOS N. 12o, DD 1919, A QXffl         T 

SE REFERE Ü PARECER SUPRA ,• 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo uuico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo" Ministério da Fazenda, o credito de 407:3208789, ouro. 
-supplementar á verba 10* — Caixa de Amortização —j con- 
signação «Encommendas dc notas ao cambio de 27 d.», do or- 
Eamento daquellc ministério do corrente exercício; revogadas 
us disposições cm contrario, 
" Gamara dos Deputados, 13 dc setembro de 1919. — As- 
tolnbo Dutra Nicario. Presidente. — A. V.- de Andrade 
'Bezerra, 1" Secretario. — João Duvid Pornetta, Secretarro 
iptçrino, i«. A imprimir 

N. 342 — 10IibT 

A proposição n. 443, do 1919, da Gamara dos üepaiados, 
■autoriza a abertura, polo Ministério da Justiça o Negócios 
Interiores, doa créditos necessários á execução do disposto no 
art. 10 lia lei n. 3.074, de 7 de janeiro deste anno. 

A referida disposição é cata :•« Ficam equiparados, em 
Jguoldade do condições, aos mestres machiuistas e motoristas 
da 8audo do Porto os de iguaea categorias da Policia Ma- 
ritifua desta Capital». , , , n.i/. 

Era visla dos termos decisivos da resolução adoptada P« 
CQPSreS.sp, ü Comm^sgo de Finanças do Senado noda i-'- 

rt reversão dós Srs. capllão-do artilharia demissionário, Loa- 
nidas Benicio de Mello, official.da fazenda Ricardo Barbosa r. 
coronel João do Deus Martins; ainda mais, concordando com 
a-- allogações da petição do supplicanto, que se fundam na 
equidade c nos procedentes citados, alíegaçâo que faz suas- 
considerando mais que o peticiouario 'está servindo eflccu-- 
vãmente em funeções activas, é de parecer que o honaoo de- 
fira, em termos, o pedido desso offiçig!» para p que olfcrcco 
0 seguinto ' ' • 

PROJECW 

N» '40 1919 

O Congresso Nacional decreta? 
V' Artigo uuico Fica annullado o decreto de 15 de março dif l 
i807 une reformou o actual capitão dc corvela Dr. Álvaro] 
iv ixeira dos Santos Imbassaby, do Corpo do Serviço M'du o 
Vaval que reverterá ao corpo activo do medico da Armada,1? 
v-m ler. porém, direito ás vantagens pecuniárias do tempo,i 
ciu^ mediar entre a sua revcrsao^A diva e a uai a cia rciorma ^ 
amiuliada; revogadas as disposições «m contrario ^ 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1919. -• Pires Pefa 
1 ire. Presidente. — F. Mendes-de Almeida, ReTutoP. — A j 
índio do Brasil. — Benjamin L* Barroso.: — A .tommwsjio 
cç Justiça o Legislação* " s 
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N. 2i5 —• 1919 

Embora rolevanto-' c dignos do, considoraçãd do Governo, 
não são os serviços allegados polo cidadão Artliur Victor, 1c- 
lionlo-coronel secroltirio geral do extinelo Corarnando .Supe- 
rior da Guarda Nacional do Eslado do Pará, o membro dfí 
CommissSo de Organização das Forças de 2" Linha tio Exer- 
ci lo Nacional, de natureza a autorizar a sua transferencia 
para a mesma 2" linha. 

As disposições vigentes (decreto n. 13.040, de 20 dc 
maio de 10.18) exigem duas condições imperativas para o 
aproveitamento dos officiacs legalmente de posse do patente 
da Guarda Nacional, como officiacs da â" linha do Exercito;. 

n) serviços de guerra: 
h) exame do posto 'al feres rt major)": exame de cOm- 

iríando (tenente-coronel e coronel). 
Nenhuma disposição legal suffraga a prelenção do pe- 

ficionario que, opportuuamente, organizará devidamento sua 
situação, prestando os exames regulamenlares. 

Sendo, assim, inacceitavel a execução pedida, a Commis- 
são de Marinha e Guerra é de parecer que seja indeferido o 
iequerimento do Sr, tenente-coronel Arthur Viclor, 

Sala das Comraissões. 23 de setembro dá 1010. — Pirei 
ferreiro, Presidente. — :P. Mendes dc Almeida, Relator^ «si 
Denjcmiti Barroso.^ A.- índio do Brasil^ 

■ n, m lei': 

A Com missão do Marinha e Guerra "examinou a propd* 
eiçSo da Gamara dos Deputados n. 111, de 1919 e, confor- 
mãndo-se com as razões que motivaram a deliberação quo 
deila decorro, cuja urgência é notoria, é de parecer tiue a 
proposição n. 111 dc 1010 entre em discussão o seja appro- 
\acla pelo Senado, 

Rio do Janeiro. 2 5 de setembro de 1010. ■— Pires Fcp* 
reira, Presidente. —■ F. Mendes de Almeida, Relatort — 
Bcnjamin BarrqsO,-. .4. índio -tio Brasil., 

M>OPOSIÇÃO DA C v.vr.UlA DOS DEPUTADOS tfi 111, Olí 1010, S Çts 
SE REPERE O PARECEU SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 1 

Artigo único. Eiciv approvado, para iodos os''effeitos, o 
decreto do Poder Exccutivu n. 12.790, dc. 2 do janeiro dc 
'1918, expedido por autorização do arl. 1° da lei n. 3.427, de 
27 de dezembro de 1917, para a revisão da lei n. 1.800, de 
4 de janeiro de 1908, na parle concernente ao alistamento c 
sorteio militar; revogadas as disposições cm contrario. 
1 Gamara dos Deputados, 9 do setembrg do 1019. — Asiot. 
Mio Dutra Nieacio, Presidente. — Andrade BAsérra, Io Se- 

«■refario. — AnniOal dc Toledo, S" Secretario. A imprimift 

O Sr. Pieço Monteiro — sv. Presidente, pedi a palavra' 
apenas para solicitar da Mesa a gentileza de providenciar, 
íifim do quo me chegue ás mãos n Diário do Congresso, que lu» 
innilo não tenho o prazer do ler, porque ha basíante tempo . 
nao d i «mirada em minha casa. 

Alé ha hem pouco ello me era endereçado para Petropo- 
lis. onde nunca rdsidi, e do onde me ora devolvido com muito 
ulrazo. Depois de instantes pedidos meus, passou a ser rc- 
mettido para a minha residência, mas, ultimamenlo, tomou rt 
desapparecer. 
' Nessas condições só mo resta recorrer a Mesa para pedir 
os seus bons officios afim dc que tenha um paradeiro scrao- 
luantc procedimento a meu respeito. 

O Sr. Presidente A Mesa vae proylclchciar a respeita 
tia reclamação que V. Eã. araha de fazer , o que não ó n pri- 
meira que recebe, pois outros Srs. Senadores toem igualmente, 
se queixado do quo não recebem o Diário do Congresso ou só 
o recebem a horas que ,já não podem aproveitar nos traba^ 
iftog da sessão do dia, uo Seuado.j -v— - —r ' 

ORDEM DO DE' 

O Sr Presidente — Não havendo jRTfilerõ FafS Ss vo"-. 
íaçoo?, passa-se á matéria cm clebato« J 

• ■■ 
■VI .0 Ão SR. 8ERAPHIM P03 SANTOl» 

Íbrií do loís03' COni dous .lcrcos c,ia difiria c a contar de 1 "dei 
Encerrada e adiada a votação, v/ 

LICENÇA AO SR. ANDnÓ ZÁMITIf 

2' discussão cia proposição da Gamara dos Deputados 
Th 40, de. 1919, concedendo a André Zamith, auxiliar de esta- 
ções cia Repartição Geral dos Telographos, seis niekc? do n- 
rença, com metade da diaria, e cm prorogação para tralamcn.tOi 
Lt G- oc? LtvlL » 

Encerrada c adiada a votação.; 

LTCENÇA AO SR. LUIZ MÁTIIION 

£' discussão da proposição da Gamara dos Denutadiv? 
*r. 52, do 1919, concedendo a Luiz Mathion. operarto da Es- 
trada de Ferro Central do Brasil, 180 dias de licença com 

<le"audeÍ0S vencimcatos e em prorogação, para íratamenlp 
Encerrada c adiada a votação... 

LICENÇA AO SR. EVARISTO DOS SANTOS • 

/o ,íi 1111 proposição da Carriara dos Deputados n. di i. 9, coviicdendo a Koraphim Francisco dos Santos, 
-guuroa-eaHCelln* da Estrada de Ferro Central do Crasib um 

tunservaum- ue minas cia Kstracla de Ferro Central do Brasil 
um anno do licença, em prorogação, com dois torres da d ia ria* 
para tratamento dc sauoc. ««..us ua uiaxçj 

Encerrada c adiada a votação., 

LICENÇA AO SR, LEANDRO CALCADO 

r?5 da íroPosE'rir' da Gamara dos Deputados n. 55 dc 1919, concedendo a Leandro Alves Gaitado operar?» 
da Estrada do Ferro Central do Brasil, um anno do tieen"t 
com dous terços da diaria, para tratamento do saúde. C U 

Encerrada c adiada a votação. 

LICENÇA AO SR. CARLOS PONTELLÃ 

«■ no' 1'Sí7n,^10 da proposição da Gamara' íln* nepuiados" n. 90, dc 1919. Concedendo a Carlos .U- Gosta Fontella ah? 
danlc de mestre das officina»<ia Estrada do Ferro Central d-. 
Brasil um anno de licença, com o ordenado c cm proro-acM, 
para Iraíarncalo de saudcv 

1 ogaçao, 
E acorra da c adiada o votação,, 

LICENÇA AO SR, ARTULT; PoNCIONf 

2* discussão <la proposição da Gamara dos Dcpiihuloci 
91 dc19i9 concedendo a Arthur Augusto 1'oncioni cabi 

neiro da Estrada de berro Central Io Brasil, um anuo de 1 
eonça, com o ordenado e cm prorogação. para Iralaraento da 

Encerrada c adiada a votação.; 

LICENÇA AO SR, PEDRO CAtELLÃR DA C0STÀ 

.r.' diS(^0 da Proposição da Camara dos Denutados r. (2, do 1919, concedendo a Pedro Bacellar da Costa een 
ferente da Estrada de Ferro Central do Brasil, um anVrE m 
Bceaca^cm vencimentos na fôrma da lei, para tratamonlS 

Encerrada o adiada a votação,. 
■ • . j y i 

LICENÇA /"O SR. CASTÃO PILÃrf ' 

2' discussão da proposição da Camara dos ''ner.ii^.w 
n. 93,_de 1919 coneedehdo a Gastão do Pilar Alves dc Sonyn 
escrivão da Delegacia de Policia do 23° districto um '.rLá 

saúde? COia 0 ordenado c cm prorogação, para tratamerío dò 

Encerrada e adiada 3 votação* 

Licença ao ãrt. thcodoro lourenco 

„ S1 discussão da proposição cln Camara dos 
F- 94. dc 1910, concedendo a Theodoro Lourenco i.Jimin 1 
.tl£ S* .ciasse da Estrada de Ferro Centra! do Brasil, um ruo^ 
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respectivo} (liam. para Iratamentff 

Ehcerrada e adiailâ a votaçáo,-, 

«ie 1 ironia, com a 
#a'utJè, 

ção dos proíissiouacs nomeados para o primeiro posto d-w 
v diversos quadros do Corpo de Saude do Exercito, no AÍmaiiak 

Militar (com emendas das Commissõcs, dc Marinha c Guerra 
k- tí de finanças); 

Ti. ãj, ^ 
traugbira 

PEGULAMÈNTÃOaO DO" TJSÕ DA CAXDEmS NACIô.XAl, >•» 
c 

5' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
, de 1008, regulando o uso das bandeiras na ional e os- 

' aa e a execução dos bymnos nacional a estrangeires.. 
.• Encerrada e adiada a votação.; 

APPUCAÇ ÃO DE H0K1U9 ilILITAREá 

Continuação cia 3' discussão, da proposição dá Camara 
fiqf} Deputados n. 236, de 1918, qup ^ispõè sobro a appíica-i 
feilo de honras militares, 

* Encerrada e adiada a votação, 

O Sr, Presidente Nada mais havendo "a tratar, vou 
jraillar a «ossão. - r „ 

De^iguo para ordem do dia da seguinte! \ ^v 

f Votação, cm 2a ciisscussão, da proposição da Gamará ilo.1 
^Deputados ». 30, de 1919, concedendo um anuo de licença, 
iiorti a diaria, pará tratamento de saude, a Augusto do Barro 
ítangei, operário da Estrada do Ferro Central do Brasil 
[(com parecer favorável da Commissüo de Finanças); 

Votação, cm 2' disseussão, da proposição da Camara Jos 
Deputados n. 37. do 1919, coucodenda um auno de licença, 
<!oni dous terços da diaria, pára tratamento de saude, a An- 
tônio Pinto de Souza, guarda-cancella da Estrada de Ferro 
Central do Brasil (com parecer favorável da Commissão de 
finanças); 

Votação, em 2* ('.'isseussSo, da proposição da Camara dos 
Deputados o. 36, de 1919, con/eéondo um anuo de licença, 
com metade da diaria, para tratamento de saude, a Joaquim 
Dias. guardá-chaves da Estrada de Forro Centçal do Brasil 
'{com parecer favorável da Commissão de Finanças); 

Votação, em 2* ois-eussão, da proposição da Camara d^s 
Deputados n. iõ, de tülü, concedencio um anno de licença, 
«mm o ordenado e cm prorogação ,a Olavo do Nascimento Ba- 
«lejo. pliaroleírft na Torre, no Rio Orando do Sul, para trata- 
mento dó saude (co)íí parecer favorável do. Commissão de 
Finanças); 

Votação, cm 2* ubscussão, da proposição da Camara dos 
Deputados u. 62, do 1919, que abre, polo Ministério o'a Fa- 
zenda, o credito de 8:2508, destinado ao pagamento devido a 
João Carlos de Aqui no o outros, das ultimas proslações da 
auxilio pára construeção de casas em Bello Horizonte, u-.-- 
termos da lei n. 2.356, do 1910 (com parecer facoravel di 
'Commissão de Finanças); 

Vofação, cm 2a úissrussão, da proposição da Camara dos 
■Deputados n. 64, de 1919, que abro. pelo Ministério da Faát 
venda, o croçlito de 11 :087.$498. destinado ao pagafhcntp 
./'ido, cp virtude de sentença judiciaria, ao major Franklm' 
H» Meti ivos Dor ia (com parecer favCravcl da Qommissão -to 
■f inanças); Hff, 

Votação, *om 2a discussão, da proposição da tíamua «los 
Deputados u. 67, do 1919, que abre, pelo Minislípo dá.Fa- 

redito do i3:310$720, para occorrer ao uagauUmtoi 
sentença Judi iaria, a Thcophífa Ma- 

(com parecer favorável da Com missão de fi- 

(íonda, o 
devido, em virtude 

Votação, em 3* discussão, da proposição da Camara üo- 
Deputados n. 66, de 1919, que abre, pelo Ministério da Fa- - 
zeniia, o credito de 2:4298920, para occorrer ao pagamenfò 
do que c devido a osé Vieira de Rezende c Silva, em vir-, 
lude do sentença judiciaria (com parecer favorável da Com-. ) 
jnissao da Finanças); 

Votação, em 0" discussão, da proposição da Camara dos i 
.Deputados n. 56, de 1919. concedendo á D, Dcolinda dáH 

- Bosta Lobo, ajudante da Agencia dos Correios da Tijuca, 
anno de licença, com , .10 ordenado, para tratamento de saudei 
{com parecer favorável da Commissão de Finanças); " 

Votação, em 3* discussão, da proposição da Gamara floÃ 
Deputados n. 110, de 1919, que abre, pelo Ministério da Jus-, 
,tiça e Negocies interiores, o credito do 872:4888, supplemen*. 
ta? a verbo, t >*. pai1 a pasauiento da diffôrçnca de v encimei A 
ios aos li^nccionarios da Guarda Civil (com parecer favoravt 
da Commissão de Finanças); ^ 

1 Votação, em 3a discussão, da proposição da Camara <Iús, 
Deputados n. 73, do 1919, que abre, pelo Ministério da Via^. 
(,ao o ObraB Publicas, um credilo suppleménlar até a quan- 

Finanças); 
Aotacão, cm o1 discussão, da proposição 'da Camara lies 

Deputados n. 67, de 1919 ,concedendo a EdoralJo Xavier,", 
(uui ua da Repartição Geral dos Telcbraphos, um auno do li-! 
■vnça com ordeuado, para tratamento <jc saudo (ífim parecer 
i : conxvel da Commissão dc Finanças) j 

Votação, em 3a discussão, da proposição da Gamara rios 
Deputados n. 88, dc 1919, concedendo a Carlos Alberto Vaz 
áalloiro, iJ oscripturario da Repartição Geral dos Telegra-j;. 
olios, um anno do licença, com ordenado o cjn prorogaçãpçl 
para tratamento do saude (com parecer favoTavel da Cpw-ti 
mtssão dc Finanças); 

' Notação, em 3a discussão, da proposição dá Camara clôs 
Deputados n. 89, do 1919, concedendo a Mario de OlivejAt 
Toledo, praticante do 1" classe da Repartição Geral dos Cor-., 
veios, um anno de licença, com o ordenado, para tratameiúo 
do saude (com parecer facoravel da Commissão da Finanças! : 

N otação, em 3a discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados u. 12, do 1919, que transfere para o Q. F. i/s 
ofliciaes do Exercito .anmi.stiadgs cm 1910 e 1918, com a 
mesma dai a i» nos termos em que essas transferencias foram 
íciías aa vlarinba (com pareceres favoráveis das Cominis- 
4ões de Marinha e Guerra a dc Finanças); 

Votação, em 2» discussão, da proposição (Ta Camara djb 
Deputados n. 48, dc 1919, concedendo a Scraplmn Franoiscu 
Hos Santos, guarUa-caucellas da Estrada do Ferro Central do 
<Bra«il, um anno dc licença, com dous terços dá diaria c a 
contar de l do abril do 1918 (qom parecer favorável da Cofn- 
missão de Finanças); 

Votação, cm 2** discussão, da proposição lia Gamara ffoS 
Deputados u. 49, do 1019, concedendo a André Zamith, au- 
xiliar do estações da Repartição Geral.dos Tolographos, seis 
mezes dc licença, com metade da diaria. o cm prorogação 
para tratamento do saudo .Cçom pareceu favçrqyet da Com- 
missão de Finanças); 

Votação, em 2a discussão, cia proposição d». Gamara dos 
Deputados n. 52, do 1019, concedendo a Luiz Mathion, ope- 
rário Ua Estrada do Forro Central do Brasil, 18») dias de U- 

com dous terços dos voncinicntos o cm prorogaçíé. 

.oool da Silva 
sipnças); 

Votação, cm 2a discussão, da proposição dá Gamara dos 
IJjjRulados n. 68, do 1919, que abre, pêlo Ministério da Fa- 
/éliaa, o credilo do 45:3738495, para occorrer ao pagamonu» 
AJovido, om yjrtudo do sentença judiciaria, a fiiapdino Alvm oara_ iraiamonio ue gauqo .com parecer ijivor/xvci aa tom- 

Silva"IcotR parecer favorável da Commissão de Finanças); "ttssao dc J tnomças); 
Votação, cm 2a discussão, da'proposição da Gamara dos _ Votação, em 2* discussão, da proposlçâd da Cantara dos 

Deputados Ti. 69, de 1910, (pie abre, polo Mijiistorio da Fa- Deputados n. 54, de 1910, concedendo a Evaristo Bonedict^ 
lenda, o çroüito dc. 47 :6281013, destinado áò pagamento do dos Santos, conservador do linhas da Estrada de Forro Coni- 
mio é devido, cm virtude de sentença judiciaria, a Augusto 't™1 d0 Brasil, um anuo de licença, cm prorogação, com dons 
Pinheiro Lobo (com parecer facoravel dm Commissão de Fi- Rrços da diaria para tratamento dc saude (çpm, perecer [a-, 
s^nças); ' ^ „ 6 eoravel da Commissão de Finanças); 

VotaçSd, cm 2» discussão, "da proposição da Camlra doe Votação, cm 2* discussão, da proposição da" Cantava dos 
íÇteputados n. 7», de 1919, qüe abre, uelo Ministério da Fa- ^pulados n. 55, do 1019, conoptleudo a iJáRoro Alves GjH- 
'.enda, o credito do 78:6788197, para occorrer aí» Oagamenlá !ad0' operário da Estrada de Ferro Oeulial do Brasil, inn* 

"devido; »m virtude de .sentença judiciaria, a Alfredo uyúolito " anuo licença, com dona terços da diana, fiá» tratamento 
(com parecer favorável da VfimiUJfa t/d Finéiças ; ie aut,<} (ti0ul i>"reeer favorável da CommssMo (le Finanças); 

Votação, em 2a discussão, da propoMcãó da Camare dov - Votação, cm 2» discussão, da propo^não da Camara dos 
Drtíij fados 11 >1 16^ do idl9 ou o u rò v i df nci & ÊofcrFsfc u* 90, do íi)10, couccdoíido íi ♦ «ftidos Fou- .^Mrn 4» W* Q> v™' mw Kw» ^4 I üiudaato do jucsíro das oWicmas dsi üstmla do Ferra; 



'r £474 Sexta-feira; 26 ÇONGRESSO NACIONATJ Setembro de 1910 

ÍTentral do Brasil, um aimo de líccnea, com o ordenado e em 
iirorogaoío, para tratamento de saúde (com parecer da Çom~. 
(fjnJsSo de Finanças): j 

.Votação, cm 2" discussão, da proposição da CamS^í dos 
IJeputados n. 91. de 1919, concedendo a Arthur Augusto Pou- 
irloni. cabineiro-da Estrada do Ferro Central do Brasil, uni 
anno de licença, com o ordenado o em prorogação, para tra- 
lamento de saúde (com parecer favorável da Çommissãa de_ 
Jioc.nçiis); 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 92, de 1919, concedendo a Pedro Bacellar da 
.Costa, conferente ria Estrada de Ferro Central do Brasil, um 
armo de licença, com vencimentos na fôrma da lei, par» tra- 
,lamento de saúde (com parecer favorável da Comnmsfío de 
finanças); 

Votação, cm 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 03. de 1919, concedendo a Guslão Pilar Alves 
de Souza, escrivão da delegacia do policia do 23° districto, um 
anno de licença, com o ordenado o em prorogação, para tra- 
tamento do saúde (com parecer [avoravcl da fommissõo de 
finanças); 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
ítepuiados u. 91. do 1919, concedendo a Tbcodoro Lourenço, 
iratialbador do 2" classe da Estrada de Perro Central do Bra- 
sil, ura anno de licença, cora a respectiva diaria, para tra- 
tamento de saúde (com pafcecr favorável do Commissão de 
finanças); 

■Votação, cm 2'* discussão, da proposição da Gamara dos ■ 
Deputados u. 55, de 1908. regulando o uso das bandeiras na- 
cional o estrangeiras o a execução dos hyrnnos nacional o es- 
trangeiros (com parecer*cnntrari-o da Commissão de Marinho 
<■ Guerra): 

Votação, cm 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 236, de 1918. que dispõe sobre a applicação do ■ 
liooras militares (com parecer {avoravcl da Commissão de 
tflorinha e Guerra ]; 

l.cvanta-se a sessão ás 14 horas e 20 minutos.. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
-J .ími.-»»■—,      

Comujissão de Constituição e Justiça 

AÕT\ IM flKfXXlÃO DE- 25 DE SETEMBRO JJE tltly 

8ob a presidência do Sr, Arnolpho Azevedo, tendo com- 
parecido os Sfs.. Veríssimo de Mello, Tuidano Campello, Mar- 
cai de Escobar. Prudente de Moraes, Deodato Maia (nos im- 
pedimentos do Sr. Cunha Machado) José Barreto, Josino de 

Aj-íiuja o Comerciado Ribas, rouniu-se esta Gommissãò. 
^ Foi lida ç approyad», sem observações, a acta da reunião 

^jjttèrior, 

* •' O Sr, Gomercindo Ribas apresentou parecercs, que fo- 
ram assignadeí, sobre b proj'eeto que torna extensivas aos 
aspirantes da Armada, quojoraaram parlo-na revolta" de 93, 

disposições dc> dçereto n,. 3.178, de 1916; e sobre o de 
JlG 161. de 1010.- 

O Sr, José Barreto apresentou parecer sobre o proje- 
.^o dç, Senado que manda crear um distinclivo para òs offi- 
çííios, inferiores c praças do Exercito c da Armada e para 
^ civis que prestaram serviços de guerra na conflagração 
mundial.- Posto em discussão este parecer, dollo pediu vista 

l> Sr. Deodato Maia. 
^ O Sr. Mareai de Eçficbaf apresentou os seguintes pare- 
cercs, que foram assigmados sobre o projecto u. Cl, de 1919. 
mantendo o actual regulamento dos Correios, com alterações^ 
«■ sobre õ dc n,: 311, dc 1919, distribuindo nos estabelecia 
fWnlos. sanilarios do Exercito 0 pessoal militar e civil,, aí" 

• ^ ••■ Veríssimo do Mello apresentou os seguintes pS-< 
f&SSt*Çx m.imsí s^ignadoii ifliWiBdfl 6 t&r 

fluerimcnio de D, Maria Matíiilde Bicolho Fortes, podindoi 
relevação de prescJipção para receber mojUepio; ojípferindo' 
o requerimento em que n engenheiro Boruvado Alves de Cam- 
pos PcnUfiel pede contagem dc tempo, ■■ 
v O Sr, Prudente de Moraes, que havia pedido vista dc- 
parecer c mais papeis sobre o projecto que determina que. 
sejam levados a praça, cm hasta publica, os bens immoivcis 
que tenham dc ser vendidos por autorização judicial, fez al- 
gumas* considerações não só sobro o projecto, como sobro o 
substitutivo por que concluo o parecer do br. Veríssimo d ■ 
Mcllci expondo perante a Cormuissão o seu modo do ver so- 
bro o assumpío. Ficando o maioria da Commissão de acoôr- 
do com a opinião emittida pelo br. Prudente de Moraes, os 
papeis foram enviados novamente ao Sr. Veríssimo de Mello, 
para refuridír o seu substituto *dç acedido com o vencido. 

A Gommisâão assignou ainda um parecer do tbr. Arnof- 
pho Azevedo, relevando, da prcsrripção cm que incorreu o 
direito de Adelaide da Cunha Campos para receber diffe- 
rença de pensão, e tres do br. Arlintío f.coni, indeí ■-indo o- 

, requerimentos de Carlos de Moraes Gomes Ferreira, de l.aure* 
Teixeira de Carvalho e de Alcino Santos Silva, 

Gommissão de Finanças 

AUfA HA SESSÃO», EM 25 UE SETEMBRO DE 1019 

bob a presidência do Br. Dueno Brandão, presentes oa 
brs. Celso Bayma. Baltbazar Pereira, Justiniano de Serpa, 

Sampaio Corrêa. Cincinalo Braga, Antonio Carlos, Ramiro 
Braga, Vespucio dc Abreu, Pacheco Mondes, Rodrigues Alvos 
Filho. Oscar Soares e Thomaz Rodrigues. 

Foi lida e, sem observações, appiwarta ti neta da sossãa 
anterior. 

Foram lidos, discutidos o aesignados os seguintes pare- 
cores: 

Do br. Balthazar Pereira, com prqjecto, abrindo o efe- 
diío especial dc 10:1211633, para pagamento de voncimentof 
que deixou de receber Marrillino Fernando-, escrivão do ex- 
tincio Posto Fiscal do Alto Juruá, em Villa J~oijõ: • 

Do Sr, Celso Bayma, sobre a= emendas apresentadas cm 
2 discussão, ao projecto n. loS, do 1919, que fixa a dospeza 
do Ministério das Reraçõcs Kxte ioi ç para o exercício de. 
1920. 

Do Sr. Pacheco Mondes, sobre as o meadas apresentadas 
em 2' discussão, ao projecto u. , de 101), que fixa a dos-, 
peza do Ministeric da Guerra para c exercieio de 1920.: 

Coiniuissio de âoricúltura e Industria 

Reuniu-se hontem esta Commissão, "sob a presidência do 
Sr. Nalalicio Camboim, estando presentes os brs. Joiqúun 
Osório, Cssar Vergueiro,. Fausto Ferraz e Odilon de Au-% 
drade.! - " 

O Presidente leu á Commissão os seguintes iopicos do 
artigo do Sr. Deputado Andrade Bezerra, 1° Secretario' da 
Gamara, publicado no Correio da Manhã, de 18 do eorrento- 
sobre Credito Agrícola: «Da Camara lecm surgido varias su- 
ecslões a esse proposito. Ha alguns annos, q Deputado Aris-i 
jarcho Lopes cm projecto lembrara autorizarão para o Go- 
verno emprestar aos estabelecimentos dc ■credito agrícola p« 
.íw]o£ necessários jpara su.a movimentação, Mirando o 
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miieiro doe deposilos tias Caixas Jiüouomicas. Km lyij, oíít~ * 
Têeia 05 imputados Elias Martins c Fausto Ferraz, eontcndõi 
^i>l>osití|>3 Uompífttas sobrei ffS Caixas Raeffciscm, e, ainda 
«o anuy passado jasUíicára n ünputado pcrnambuoauo cor- y* 
íeia de Brilto, outra proposição sobre a mesmo ussumplo. 
3g8tUi.vimjo no .Mínislcrio da Agricultura uma Caixa Central 
tfc Credito Agaicola., Neiibum uessea projectos logrou siquo? 
parecer da couimissud 'do Agricultura que, de certo, atarex 
ya.da rAm os egrandes problemas nacionaes» não teve ten.-po 
lijra prooiampar-se, com a questão do credito para os pe- 

v i]uonos agrir.trltoras>. 
O t-r,; fresideute Jrrforma á Comíuissão, ser sem nciüiuma 

procedcncia as atfirmalivas do nobre Deputado que só cncoiw 
Iram explicativa nos muitos affazcras Ce ($,. Kx., já roa» 
(trabalhos na decretaria da Gamara, Já com "ps seus altos es» 
iudos soeiaos.' 

O Sr. Presideute al-rrescenla sjuc sobfc o íUsumpta J 
pjççâo da Commjssão da Agricultura já íoz sentir desde 
XtH 5 como se yd das informações quo presta, o que demonstra 
«iue ,iá anteriormente as sussestoõs do illustre Deputado, ai 
•jPommissão preorcupara ao eom a ftortg «dos pequenos Ia» 
(Vradorcsj . 

«ao estas as informações: O projceto.fí, 111', uo Sr. 'Arís-; 
làrcbo Lopes, do 30 de julho de, 1913 teve parecer en» is tio 
setembro de 1911 c tqi remetlido á Gommissão de Finanças, 
,l«ndo esta já feito a respectiva distribuição em 2 do outubro 
de 1917. O projcpl.o n. 3f dos Srs.. Eíias Martins c Fausto 
Fçcraz, tlç u ú'o junho de 1915, teve lambera parecer 'la- 
borado em 29 de julho de 1915, um mcz depois da sua apre-i 
«UUtação, sondo depois rcmcUido a Gommissão do Finanças 
«luo fez jj respectiva di-.tribuição cm li do setembro do 19!.'.; 
9 único projecío, a que sc refere aquella publicação quo 
ainCa não levo parecer ó o do Sr, Correia de Britlo, do ar.no 
Ílassado o já distribuído ao Sr,. Deputado Odilon do Andrade, 
JÍIC informou a Commissão ter retardado o paíecor por saber 
*pic o Oovemq incumbiu H illustre Diu, Francisco Berrar- 
|0yio Rqdriguca o Silva, de organizar vários estudos sobre o 
j^ssumpto, estudos 'estea quo estão nó prólo, c euja publi-» 

■.cação o Relator, aguarda, visto julgar, do accôrdo com a Coro-, 
fitjHAão, Indispensável tão impor tanto subsidio 
W O *i\- Joaquim Osorio em seguida leu parecer sobro o 
projccto do Senado, de J91S, relativamente a prêmios coa 

.Xiiiltivadores o exploradores da borrqfba» Concluiu por uni 
^ubstifutldo aõ referido projeetd,, 

O substitutivo, que envolvo uni plano Uc defesa" da rc- 
jeião da Amazônia O da /tara hmsiiiemis, foi, depois de de- 
batido, assignado unanimemente pela Gommissão dc Agricu!-/ 
Aura, Declarou <5 Sr. Joaquim Osorio não ter cmitüdo aindeü 
•paracer sobro o projecto do valorização da borracha, dc aun 
toria do Deputado Chcrniont Miranda, a pedido desto, que de» 
^ja brestar sobro a projecto esclarecimentos quo melhor; 
habilitarão rs resolver o assumpto, quacs promettc aprç-v 

tfgptar broVff.i ' 
^ ühi seguida foi súsjjSQsa á sessão. '. * 

Gommissão de Obras FCmicas c .Viaçãa * ' 
' Por lerem comparecido'apenas os Srs. Alaor prata". Cor* 

. . Commissão úq Instçucçào Publica 

■. Reuniu-se. honten». osía Commissão, com a presença 
írs. Anteró Botelho, Presidente, Raul Alvos, Aristarchft. Lo- 
j>es, Dionysio Bentos o José Augusto. 

O Sr. Presidente distribuiu ao Sr. Dionysw Beutcs, os 
projectos ns, 355. 357 e 359, desíe anno, c ao Sr., Buarquc do 
Nazaroth, o quo autoriza o Governo a organizar o catalogo das 
galerias da Escola Nacional de Bailas Artes., 

Foi assignado parecer, relatado pelo Sr. José Augusto, 
mandando prover no cargo do substitutos, logo que os actuaes 
forem promovidos a eathedraticos, os candidatos que obti- 
> edein maior numero de votos que forem julgados habilitados 
pelo voto unanime das congregações das faculdades superio- 
res da republica,; 

Sd» SESSÃO, EM rã DE SETEMBRO DE 1919 

lo.ESinrXci.v nos SRSr ÃsroLPiio outra", puesidente; aotiiupí 
COU..MIES MOUEIIU, 1° VICl...pr.E3JDENTE; ÃSTOLPHO DUTRA, 
PRESIDENTE, Si AUTIiUR GOLL.MiES HOnEtRA, J." VIC®-PnESl-i 
DENTE, 

IVs 13 horas, procede-se "á díamada, a que respondem CP 
srs. Aslolpho Dutra, Arthuv Gollares Moreira, Octacilio du 
Albuquerque. João Pernetto, Kphigenio dc Bailes, Dorvn 
Porto, Dionysio Bentos, Prado Lopes, Ilerculano Parga, Lui: 
Domiaguos, José Barreto, Rodrigues Machado, Thomaz Ro- 
drigues. Vicente Saboyu, Thomaz Aceioly, Oosirio do Paiva, 
Luuha Lima. Simeãc Leal, Antonio Vicente, Eduardo Tava- 
res, «íervasio Fioravanlo, Alexandrino da Rocha, Estacio 
Goimbra, Turiano Campello, Júlio de Mello. Natalioio Cam- 
Itoim, Luiz Silveira, João Menezes, Manoel Nobre, Leoneio 
«lalrão, tlbaldiiio de Assis, Pacheco Mendes, João- Mangabeira, 
Seabra Filho, José filaria, Raul Alves, Torquato Moreira, Ro- 
drigues Lima, Eugênio Tourinho, Leão Volloso, Manoel filou» 
jardim, Heitor de Souza, filendes Tavares, Vicente Piragibe, 
Manoel Reis, filauricio do I.accrda, Teixeira Brandão, José 
'Alves, Américo Lopes, Landulpho de Magalhães, Odilon de 
Andrade, Antero Botelho, Francisco Bressaue, Dueno Bran- 
dão, Fausto Ferraz, Moreira Brandão, Jayrae Gomes, Manoel 
Fulgencio, Edgardo da Cunha, Raul Cardoso, Carlos Garcia. 
Linéinato Braga, César Vergueiro. Marcoliuo Barreto, veiga' 
Miranda, Palmeira Rippcr, José I.obo, Carlos de Campos, Ar- 
nolpho Azevedo, Olegario Pinto, Ccveriano Marques, PcAeira 
Leite, Luiz Xavier, Eugênio Mütlcr, Vespucio .de Abreu, AL 
yaro BaptisU, Jâr» Simnjiçio, Ocíavio Rocha e Joaquim Osçv,. 
Li O (79;, 

Abre-se a sessão .i ' 

O Sr. EpUiflcnio de Salies (supisloiUc, vaciMio d* 2' St/i 
cV-jíario) procede 4 leitura- da acta da vessão antecedente, f 
qual é, sem observações, opprovada.: 

O Sr* Presidente — Passa-so i loíturs dó' cxpedionld. \1 

O Sr. Octecilio do Albuquerque (i' Secretario, servindo 
de í') procede á lóUur» ao soguinta 

Ofíiciosí 
. ^ ^ EXPEDIENTE} 

IXiuà do Si".- l" Secretario "do Senado, do 21 do correnK ■ 
èommunicando que aquella Casa do Congresso Nacional ae-i 
ptou e nesta data enviou d saucção as seguintes pi'opoâiçâc-; 

desta Gamara: 
Abrindo o credito especial Ge 00:000.?, papel, para dç.^ 

Rezas com o serviço do caraclcrização dc parto da fronteu» 
entre o Brasil , o o Uruguay; ... 

Elevando a Embaixada a Lcgação Jq prasil junto a« 
Governo da França« • 

Inteirada. _ , ,,a 
Do Ministério Ga Justiça "c Negocies Inleribres, dc 23 ü-H 

■torrente, enviando o requerimento documentado cm que >• 
i)c. Norberto Bachmátm, inapector de naude do porto aw 
Uajahy, pede* um anuo do licença, para IraLar do saúde, 

ría de Britlo. Veiga Miranda e. Autonino V Do Minísterro1*da'Fazenda, do 2.1 do caWenlc, onviaihdó 
bavçr JiqDkRb ínfôte .CoJíWfsIfei 9 " v' <í£Uô áa EBSSíWikos aiLtaifaphos, deví^menta tanccionad^ 

df 
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oe rosoluçgos. do Congresso Nacional, autorizando a rcallzaçãd 
<!e contractos, do aceôrdo com as exigcncia- do serviço p«- 
idicó, exclusivamente em relação a alugueis de casas."— Ao' 
archivo um dos autograplios, rculcttcndo-sc o outro ao Sg- 
nado. 

Do Ministério da Guerra, de 11 do corrente. remettencVo 
os papeis em cjue o I" sargento intendente do Exercito Syl-> 
viuo Worneck Brandão podo concessão de reforma no posto 
de £° tenente. — A' Oommissão de Finanças, 

Da Camara dos Deputados do Estada do Pará. d'c 8 dn 
t orrente, communieando a sua installação e a eleição da Mesa 
ipic tem do dirigir os seus trabalhos. — Inteirada. 

THegranima: 
Xapury, 23 setembro — Habitantes Xapüry imploram 

lirovidencia ausência juizes termo comarca juizados direite» 
municipal exorciçios mais dou? anuos por leigos intendentes 
gt-ieí.iarn tiitatorialmeute dous annos sem \"ogae^ nem relato— 
r<o povo digno melhor sorte. — Acreanos. -• A' UonunissSu 
de (.onstituição e Justiça. 

São lidos e ficam sobre a mesa. nb' ulterior deliberação, 
projoctos uus Prs. Ciucinalo Bragu o-Saltes Filho. 

Pão sueressivameute lidas 
(inles 

tio? venclmènlós iiormaês dos respectivos cargos, ãpplieadit 
para o caso dos funcçionarios civis, quanto & dis rihu m» 
petos herdeiros a legslacSo cm vigor, Sara o monSScfe 

J- F1Cã 1 F l Executivo autorizado a abrir, par» a execução da presente lei, os necessários créditos, 
_ Sala das Commissõrs, 25 de setembro do 1919. — jpm-o 

teu o da Souza,. ■— Flores da Cunha,, — Scabro FHlio ' 

d( 

e vac imprimir 

iUíDACCiüIi* 

N. 30 B 1919 

*i'-darr<'v ■ final das entendas suÜslUutivax d<i t ■■tnuva doe 
notados ao projeeto n. 30. da 1010. do S.-mdc mau. 
dono o vtgornr; a favor dos seus Ucrd.iros, para o mun- 
ia pio c meio solda, do Exercito c da Marinho, o raaimen 
de pensões ..aro os brasileiros falhcidos ou vierem, a 
ratireer, cm serviço de (/ucrra 

An. t." Pai'» os cidadãos brasileiros, que tiverem falle- 
enio. <iii \icrem a fallecer, em combate, por desastre, ou 
tio.cstia «Ji» caracter epidêmico, verificados quando <"m scr- 

• , çucri'». no período coinprehondido ent-o a declararão oíucial do aetual estado do belligorancia, entro o Brasil e o 
AUçmanhn. o a gcssâo do referido estado, vigorará a favor 
nos seu hmamros. na fôrma o pelo processo de que trata 
% ^flaçao onx vigor, tara a concessão do montepio d» Gxí. i.ifo o (l.i Marinha, o seguiate regimen de pensões: 

a, para os olliciaes, do terra e mar, qualquer que seja 
<t íospectiva classe em togar do montepio o do meio soldo 
< ommuns, uma pensão correspondente a dous terços dos ven- 
cimentos nomaes. </ue. teriam os mesmos officiaes no posto 

èerciu ' Superi0r ao em «u6 falloceram. ou idlle- 
. b\ Pal;« os sub-officiaos, sub-mnchinistas e sub-rom- 

r.nssavios da Armada, ou os que lhes eorrospondam. porven- 
.í.u a, nas lorçaâ de terra — em togar do montepio, a c/ue 
tiverem direito, uma pensão calcula.Ia nas mesmas côndiof.es 

■d?1. definida na alínea anterior, considerando-se para e--se effeito, o posto do 2° tenente como iramediato ao dos mestres 
eontra-meslres e demais sub-officiaes de 1' classe e o de 
1 ienento como immediato ao dos actuacs 2", tenèncs ma- 
f mnistas extranumerarios, aos qúacs sc concederá a mesma 

c) para os inferiores e praças, do Exercito, da Marinha. 
, de corporações equiparadas, ou militarizadas para o firri 

da guerra, o os quacs, pela tei aetual, não contribuem para 
d montepio, — uma pensão correspondente a dous terços dos 
>eus \ cncimenlqs normaes, coslituidos esses vencimentos 

eíapa-80 88 PTahiicacf,e?' (Ic classe e de funeção, c a 

rtract,ad0®' fisui8tas, taifeiros o outros ar-' 
snmid mie À do P1™ 0 terra' - «má pensão corre 

r,?inn,i . <tarços dos seus vencimentos normaes, não /podendo, íodcivin, ser superior ú cjue se eppliouc nos nuo 
correspondam nos quadros respectivos dJ^arTha c do eS 

c) para os civis e os funecionarios civis- quanto aos xirU 
meiros, si forem contrit.uintes do montepio eVo iogar de mon-i 
epio, uma pensão corrcsnondente a dous teíro, e si ò nã(> 

forem, a Ires quintos,, cíos vencimentos que em sVuacão 

í^.1^ comPcbriani aos cargos, em que falleceram ou fàl- 
Sn,em-co,ara,?sao tl0 Suerr0- c «os postos immediata, 
lhoa r suPcri01"<:"5', s' acaso, para o exercício de (aos cargo' 
r nlí.müuv°r< m ■ 0 r,osl00. sendo que, si também forent lunccionarios civis, poderão os bcrdolros optar neli ourdi- 

S&am aos vencimentos noUae?^ que1 & finenain em tal caracter; —. quanto aos secundo^ rnr^m 

Íôrre'nondAn(y ^ni0nteri0' rm Iogar c'0 montepio, uma pensão 4 . s en wite p dous terços, e, ai p «uo forem, a troa quinto» 

N, 158 C — 1»19 »? 

JRedacaão final, do jrrojecto n. iÜS D. de 1919, emenda «mu-oVi 
vada r destacada do do mesmo numero, nutori-ando o 
abertura do credito dc 100:000. poro conclusão ZTes* 
todos da Estrada dr Ferro de Cio fíegro n Cariar _ 
O Congresso Nacional resolve: ^ 

Artigo unice. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
pedo Ministério da Viação e Obras Publicas, o credito ospociat 
fle •lüü.Oüü-. para as rtóspezas com o pessoal e material que 
forem necessário? para a conclusão dos estudos da Estrada 
do berro do Rio Negro a Caxias; revogadas as disposições em 
contrario. i 

Sala das Commissões, 2.> dc setembro dc 1919. — Uoh* 
Iciro de Souza. —- Flores da Cunha. — Seabra Filho.- 

N. .253 A — 1919 

Redoeção final do projecu» n. 233, de 1919, approvando if 
acto do Governo mandando executar os contractos cele~ 
brados pela Directoria Geral dc Contabilidade da Guerra 
com Os Srs, Luiz Macedo d Comp. c outros * ' 

O Congresso Nacional decreta: 
Ari, 1.° Fica approvado o acto dc 18 de junho de 1919. 

pelo qual o Sr. Vire-Presidento da Republica, então erra 
exercício, mandou executar os contractos celebrados em 2P ■ 
de fevereiro e 31. de janeiro do corrente pela Directoria 
iGoral de Contabilidade da Guerra e pela direcloria do Col- 
tegio Militar de Barbacena. respectivamente, cwjn os tf rs." 
Luiz Macedo & Comp.. A. Plácido. Marques & Comp. c J. 
L. Costa & Comp., o com ..s srs. Carvalhal & Comp. e Pi-^ 
monta & Comp., para o fornecimento de artigos do expe- 
diente e dc enxoval e fardamento. 

Ar(. 2." llcvogam-so as disposições cm contrario 
' Sala das Commissões; 25 de setembro de 1919.- ~ Morí-* 

teiro de Souza.- — Flores da Cunha. — Seabrd Filho * 

N. 202 A" 1019 

liedacção final do. projecto n -■ 202, de 1919, auiorizando H 
abertura do credito </'• 3:03711700 para a. retUluielio da 
que é devido a Jòscph ííabid. 

O Congresso Nacional resolve; ' 
Ari. 1.° Fica o Prosiiientq da RepubUca autorizado' a, 

abrir, por irrtermedio do RHnisterio da Fazenda, n credito os- 
pccial de 3:0578700, para occorrer á restituição dò mio 6 
devido a Joseph Ilabid, providenciando-so, porém, par» que' 
seja reposta essa quantia pelo confeVeutc que recebeu iude- 
vidamento a muita. 

Art. 2.° Revngãm-ío as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 25 do setembro do 1919.   «m,,- 

teiro dc Souza. Flores da Cunha. — Seabra Filho - ' 

N. 280 A — 1919 p 

ftedaceãq final do projecto n. 280, de 1919, autori-findo w 
• abertura do credito de Ò63:055$194, supp cBar ã fer 

Oo. 21' do art. 2' da lei do orcarncnta dd ij 

Nacional resolve; Congresso 

SãorCSrm c ^iift-ilsTribÚidoVnTpar: - ,2,. . r' do Saudo Publica, <—. Material riã-necÊiot*'» 

tumâôcXMivif í,?,ar!fs ^*4 estao stt: 
lU rd 8;> • deparado? nos sefviços dc Prophvíaxifi 
rcffulãmenln 1' do pessoal, do ncfõrdo coni V 
LaboraTorin (-era! de Saúde Publica. 12:5008• Labornloiio Bactenojogicd, 10:000?; Impççtdpjr de ' 

\ 
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tios Portos, do i«, 2', 3' õ dosso?, 00:000$: Tnspectoria do 
.Prophylaxia, material, 125:000$; Hospital de s. $■ a-iião. 
dietas, 87:9968800; provisões de pliarmaria, 36:9G2$435; roa- 
Jterial clinico, í:7108030; conservação do material, to-SlOSlTS' 

c utcüsilioí de enfermarias, 7:321$825^ eombusl ivel c /ubnficantcs, to :'i'i5$800; evdnluacs o assignaUiras do tolc- 
l-hones, 2:7038392: alimentação do pessoal, -31 rSTOSSJO* 

^'istcnto ferragem o forragem de animaes. (1038500. 
Au, Revogam-se as disposições em contrario. 

■f9 ■ das Comniissõcs, 25 de setembro de 1019. f-A"'0 ^ Sousa. — Flores ria (.'unka. ~ Scnbrn Filho. 

N. 201 A 1010 

Jlcdacção final do projeeio v. 20/. d, tfllo, rerOHheeeado 
romo «e utuidadr jnilihca n Federação ílnritiou' Fnr, 
e o ínsítfiitò nistcTico e Clcoyivnhiea ãr s> ^ifr\ 

O Congresso Nacional cosoh-e: 

'í)v}.\ y Fifa. 11 Governo auluri/.ado a rc-i.ah.T.-. mm.. .■ utilidade publica a Ncderaçã,. Mariümi. d.. Pa á. socie- 
dade civil, com sede cm Belém, c u (nstitiito Histórico o O..-, 
eraphico do Sergipe, com sédc em Aracajú. 

Aid. 2° Rovogam-se as disposições contrai o. 

. ^a,,a das Commisãões, 25 do setembro de ,10to. - tetiO cie Souza. ■ Flores ria Cunha. - Seabea Filho, 

N. 326 A 1010 
lodacçuo jinul do proveio n. U26, fie F9lí). i-ounedeudu o fíauf 

Jansenj errem,. teleorophisla de vim*,. n ponirã.. 
. gerai dgs .lelcgraph.os, ma. anuo rir licema. ■ ... 

*í f/ClfjaO, t/"- 

, O Copgresso Nacional resolve: 
Arligo único, fica o Poder Execulfso antori,;ado a con- 

...•"cr a. Jtaul .lansen Ferreira, lelographista de ela^s.- 

-fP."n^e-o T Télegraphos, um anno de liem- a ei,' to OMigaçao, com ordenado, para tratamento de -eude . , 
gadas as disposições em eontrario. 
. Fala das Cororoissões. 25 de selembr.. de tou» .o,,,,. 
tcu-O de Souza. — Flores ria ( unha. -- a,.-abra Filho. 

O Sx. Presidente - Esta finda a leitura do evpedieniu. 

O Sr. Natalicio Camboliu (pela ordem) Br. Pr.«i- 
v .jJcUlc, aebando-se a a sente o Sr. Deputado ARiroica da po- «l.n, membro da Comuns.-no de Agricultura e ípdindriá     

>1 3 so digne nomear fjuem o substitua. 

O Sr. Presidente •— Ali ndendo tio pedxd.. o, , m . 
Dupulado, nomeio o Br. Tldcfonso Albano a substit ir o 
Ni, Moreira da Rocha, na Commissão do Ácricultura •• i - 
dustria. 

O Siv Veig-a, MiraudaC -Sr. Presidente., tendo 
ouexcçuio omenda ao Orçainouto da Recoita. julgo conrenionto o - 
oupar com certa antaccdeucia a attencãü da Gamara dos üoputido-- 
ijesenvo vondo algumas das razões quojá dei na justlficsuTio escrSt» 
apresentada ao lado da referida emenda. 1 

mer aoto' motivos m- lüva.raB1 a convoncer-me da vantagem desto 
Em primeiro logar, pois que so trata de assumptò vasto o o.nl 

por força, sara longamente debatido, quando ge dismüc . lu.-.i/-.' 
i minha intervenção na tribuna, era tal momento 1 de mie 

alias, nao abro mao, convém notar—iria protelar o andamento dos 
nossos trabalhos ; dizendo agora alguma cousa, do muito que tenho a 
flúor sobre a matéria, concorri, para occolerar a tarefa parla- 
mentar. 1 

V ã,o ^lil—• P01" o^perioncia, eoulieeimento do que, na discussão das emendas, priaoipaimento quando olla. não lo- 
graram ser accc.tas pela Commissão de Finanças, os oradore- facil- 
mente sao incropados do altitudes que não voem muito de^vmnath .' 
ao mou caracter: usar do cortezia, do expressões il<dica h.- a da 
se tem o dissabor do contrariar opiniões'da alh.dida Cm.VmK é 
causa para ser acoimndo dolmmll.le quem a-im pmiode...\o nVt?.'it • 
actual pbderei externar o meu modo "de pensar. Vro.luzi ■ „eus ai' - 
mcutos, som provocar, do parto deste ou daqnello dos meus cnll^- 
observação cm tal sentido-, quando a verdado ó simpiismctilo i ■ ' 
minha tendência nfio é de o menos possível ferir •a, -vttibiu; W 
quer sejam dos meus dlslinctos companheiros dc Gamar.., qnordamiell 
Içs que teora posição dc responsabilidade e brilho na GommWão dc P - 

— '—<«' 

naaças; penso que, a e lucação pariamentir é, ou deve ser. sunerlatf-'' 
Mi-nemr o reflexo da nossa educação pessoal. ' P 

an tc.coito logar, finalmente, vejo-mo na obrigarão dc rssofr .r 
á trmuna, porquanto ura des interessados na questão vizada peta mt- 

p?"n^dhrr.T^CaniKld00í! 7 ***' nrodi«a«»ent(f. toda a im- I a a «nu di-ia Capital c a do algumas capitães de Ifados rout 

mlf- <5ncjrc,lca sohl"0 « mesma questão, cncyclica que parece tev im... Ossiouai.o uma parto do jornalismo, que allirma haver c - • indus-v 

emenda!^ ram0,UC to-spondido ao q'xc ^oici na justificativa 4 
Começo por affirmap á Gamara que, do toda » cncvcÜca d« * 

1' 0l6,G parto que é verd.idcira corroboiM as ru^os n •.# » 
-C0,,ab0ra «ommigo. tu. justificação qa miúi,» . 

**■****»"" •»» 
tcm caracter algum de iucaitismo: renova 

io- ' /«''ansamonte debatida no paria monto, cm 
íoaõsdo mi/ » ràii^i'40T ^ f aclum' d<' ÍAd0 interesses n aes do paiz, p. lucqialmeiite os da nossa grande classa labotra-x 
».i'9 tom a ,su.i actividado radicada á cultura do solo, o, do oimvi* 
' ■'V' V11" ^ i >• ura r.vIncido numero de cidadãos, que inne.cavehneniií 
o mni^ m actividaile de maneira mais, Umpatlmv. o minto ntais proveitosa a prosperidade do paiz. 
,.fi' G 7'' jI1'0', d'S0 H116 0S3es cidadãos poderiam applicar a sua 
bai io a vii^.™anieira mals-Prof0Ítosa. porquanto o oxito do seu tra- 

. 5 seus esforços não teriam, para contraslar-lhe o meuto. c-x pecha de se fazer sombra da protecção das tarifas iir« 

fino"!' {?ylil0^c'n\ d<? .um proteccionismo 'muUo^mal compreheudb^ 
í n°! íof- .propondorado sobro o espirito do- Congressos l.egis lati vos da Republica. (Muito bem.) * 

Pcesidente, quem falia noste momento não é autoridade e)i> 

t^otoSsnfo 0 "-0 tambein advcr3apio radicai do pro- 
Gomprehendo perfeitamente que nas tarifas aduaneiras soiamt 

.- t. r 0.bjeci,vo:- Ç"'Primeiro logar, utúà fôrma do impoltó do consumo do imposto mdirccto, porquanto, taxándo-sc as merca ] 
SS"DPor^s' md-" Gcilraonte cL tributação ^ pulverizará 
_®^1® ? P0Pu\«Çf<> quo vae consumir taes mercadorias, ombar.. nes a pi.Rpuzaçao haja muita vez dosproporcionalidades chocantes... 

Na. Ai varo I.Armii—E injustiça gravo. 

nen,,m',in n\mCp- • -injustiça grave, como hera diz o nobre neputado pelo Rio Grande do Sul. 
Gomprehendo que a tarifa aduaneira sirva, cm secundo locar, oi» 

ouft^inhnm1^0^? do ,linicultuiido a entrada 'a morcidorias • 
doutro ded p- iz" 9,1 " s,,a orj"om' 0 s8n campo do pro-tnco»» 
.„„„t:®1,1Pre,1?ri<1o qne nós procuremos incrementar, facilitar. Dvo- 

pníf-Lnf u ^'1' .açtlvidadps, genuinamente nossas, obstanclo a •' 
o i ísn dá m.1.^03 S19?llares. íaccis dc so produziropi om paizes onde. a mao de obia o multo mais barata do que no nosso, 

O Sa. Lciz Dojtogoes — Este devo ser o critério. 

p ' ÍLkR-.Vn<a Mm^DA - Coiuprohendo, Sr. Presidente, o prole-, cc.omsfixo ijem esemphcado pelo economista Chaflos Gidc: o urbíeccio- 
insmo se devera exercer como no caso da corrida de dons jockovs. o»n 
oiie se da um lastro de poso ao jockoy mais levo, para igualar as cou- 
uiçoes dos dous corx-edorc.;. Nós. porém, tuo fazemos astim. Temor; 
fido a iniqüidade do sobrecarregar com.lastro tamanho o ioctov oué 
necessita do lastro, que olle se.vô impossibilitado de correr e o niiv 
corre o.vaate, único a disputar todos os pareôs, é «qucltó qlo w acS' 
bei-ta debaixo da nossa tributação aduaneira. q ; 

r -n mlíJ ^03'l'en<'c' CrX C0111Pre'1ciideria que tributássemos mesmo F- oduetos de consumo forçado do nossa população, si cSfas produetos 
pudessem se desenvolver, dando resultados, dando lucros ú própria 
população, apparcntemente prejudicada pela tributação. O quo-so dl^ 
porém, aquiilo quo se depara ao oxamp o mais superficial pastivcl d' 
nossas tarifas aduaneiras, é do tal forma ciamoroso c absurdo ««?' 
com o respeito devido a todas as nossa} casas legisARvas, eu moes- 

X fisoli? "03sa9 rautw aduaneiras taum- nua iniqmdadc, ( ipoialos, Muito bem,) 

Tner.Vein'.«Gn.10,s-tribníados ';|i'tigos que iunegavclrnentç da Uibutaç.o, não porque venham prcihiblr aqui. 
dgptro do paiz, culturas ou industrias similares, sinlo porque ronra- 

rfnH^Ku íle lnx?'. P0,npo£®s' s^n«V como as ^SS " av iradas o. v- lindos, as jotas, -o vemos equiparado a esse? artigos outro 
que o legislador natural monto tom considerado pomposo, sapernuei' 
SÓS,.0i^COdCa".5ascm' osse preXto lmS. c necessário, indispensável ao tratalho de. nossa população, & aou\i~ 
nade do nosso cotumorcio. ' ' 

.(*) NSo foi revisto pelo orador 

. . \  «HVIV.A 
iiVDric^ao na índia ou na Escossia 

i.m (ao- tormos, Sr. Presidente, n política protoedonista mal cii~ 
eii unhada o mal orientada vem favorecer a ecolosao.doutrorio Bnsii 1 

•t. -e monstro cçonomic-., dessa monstruosidade Uuwan" Si? síS m 
lob d? todo: os VKm civ.Uis»3oslT)df8lS 
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^di-ajüi de uma ni>cira muito mais syiBpatldc», aiais-diguade admi- 
M ' ^ ^ 

se coiiSgam altos i-dcrasses que, do um Jfiomcnto 

■^A^íaiiâaoao^dos^iísíí, como se faz na Ft-ança, nos lisU^ostlai- 
.A_lr?!„.;7oC,., a «Amnpô um trabalho demonstrai.vo de earagem. 

j>ai'a outro, ooromí.pi 
rja, pelo triuiiípho de uitercssea nvaes, 

do 
sofvodouro pola vktu- 

s c na Inglaterra, 6 seippro 
a que  „ . 
■róiiij.pódcm ser saeníic >.:los no 

Vemos, Sr. Presidente, o que são os t>"\is do pctrolôOi do ;k,o. 
i outros nos Éstadi 

so abalam 

tudo se feria harmonlcamente, <jra tetos choques antigatUIcos daír» 
Oi capital e o trabalho. 

Frisarei do passagem que nunca o llrasil procurou o braço tmmt- 
grado, a massa do trabalhadores estrangeiros, som posiUvamont» 
declarar que esses braços seriam destinados á lavoura. 

Nossa proSjMjridadó seria outra", o nosso valor ccouoipico. o nossoi 

.'Ias lãs"e"tantos outros nos listado? Imidos. São colügaêões de hontóas - j abalançar cm sacrtncios imraenw).^ 
;e fortuna e triumphara, ó verdade de-maneira perniciosa para a ^ f  ' 

rio indus- 
V(e ncgocios.quc têm o arrojo do s? 

Cie fortuna c triumphara, ó verda.. . .m-, 
eolleetividade, mas altamente lisonjcira para a sua imita qriacs, c para sita çoragem do cidadãos o negociantes. 

No Brasil, porém, nunca se deu isto. O frnU a que roo icíiio aur- 
•iu nlacidainents, surgiu desde o momento etn que loi possível an-,a- 
iar um certo volume dc capitães dentro da barreira, da rouralua d. 

í,rotece5o aduaneira, surgiu sem o menor perigo, -em o « risco e 
iso impo/, desenvolveu os seus tentáculos o so tornou ""-wUasUv. 
através de excrcicios e exercicios, de annos o auaos dc tiabaluo ,ron- 
pre sob a tutela, sob a cupola da estufa que o Longic»o Nacional ct i- 
—- em seu beneficio. ,. . . , 

R' fácil, Sr. Presidente, recordar a historia da amageui. 
A fabrica Ponteado, fundada era S. Paulo, apos ter icito oigam-. 
?n uma dvmnastia do millionanos, foi vendida ao Sr. Jorge aar-so uma dymnastia 

Street, com a clausula bem significativa de que o vendedor naoj i- 
«loria mais explorar industrias congêneres, lira intuito primacroi 

■ ■■ obstáculo possível da concuvrcncia. Idle se 
-  ia arvore a •Io comprador evitar _ Mi—m ^ 

•lueria installar no meio commercial, porém, como grande 
cuia sombra nenhuma outra planta pudesse medrar. 

O Sr. Maiuucio i>e Lacerda—V. lix. sabe que foi atu a pleitou> 
Ucranto o Supremo Tribunal, osso direito. 

O Sn. Veiga Miiuxda- Perfeitamente, Iiouvo demanda colo ora, 
longa, antro doua grande» capitalistas, na qual ura queria avançar, 
ameaçar o interesse do outro, quo pretendia arrodal-o do commoreio. 
sabendo que ollo cccupava posição do monopolio, posição se ;ur v. J) 
sorte que os seus cspitacs não poderiam correr o mais ligeiro moo. 

A industria da Jata apresentou desde logo os caractcvisticos lun- 
Viaraentaos dc monopolio. {Muito bem,} E' o proprio Sr. Jorgo M. íc-.. 
hia sua encyclica derramada pelas paginas da imprensa, quem eon- 
jlessa que a sua industria demanda, uo raiaimo, o capital do dez mu 
•mntos. o assim tem sido, porque todas as fabricas monoros loram 
Tihsorvidas polo Sr. Jorge Streat, sendo impedidas do iunccionar, o 
Wle organizou o trabalha que paralysava a actividado das libri.rii 
Inferiores, embora deixaudo som pão centenas o centenas do "pevá- 
rios, desses mesmos operários do que o proprio Sr, Jorge Straet so 
4U*vora actualroonto cm grande e denodado apoatolo o prcH.cwr. 

O Sr. AIaomuio »3 Lacerda — felizmente muito mal acreditado, 
nesse sentido. 

Ü Sr. Veiga Miranda—As outras industrias ó quo viram o resul- 
tado. Eu poderia citar até o donoimaato de nm Doputado, com quem, 
lia dias, eu falava sobro essas fabricas monoves a que ws roüro, as 
•(uacs foram paralyzadas pola acçüo do grande consorcio da ayia- 
jgem. A situação praoento 6 esta: embora dedare o Sr. Jorge Sr.veet 
•pie, cessado o consorcio da aniagem, será impossivol a outras i.i- 
bricas concorrer com a sua, porque essa occnna todo o espaço com- 
loorcial, dc maneira que, á inonor tentativa de concorrência, ó t ü 
:i sua reserva, a sua velocidade grangeada nos annos do protoceio- 
nisino, que clle poderá baixar mesmo a preço Ínfimo o produeto, para 
iiuarcluzar todos aqueiles que lha queiram tuser conçorren.;ia, aiuvi 
jassim, é, a meu vf.r, chegado o momento dc reagir. Nos caíamos ela- 
borando a regularoeutaçâo do trabalho. _ < 

Na Europa, depois dc quatro annos tenebrosos dc conflagra • o, 
surge unia aura do béa organização, de felicidade, ao menos hypothe- 
tica, por cmquanto, para essas populachos. ■ 

Por toda parto so nota a esperança dc tempos novos, por coda 
parto sa-veriâca quo as roivin iicaçõcs do proletariado, da gente bu- 
luiidc, pareça doverão ser atteudidas. 

Temos conconido, ontrátanto, apparentcaento, para rasolvcr, 
tio paiz. este probloma, som áttonder a outra parte, sem que volva- 
mos nossas vistas para outro olomooto concomitante do proleta- 
riado urbano, que ó o proletariado rura'. Estabelecemos mooopob» 
«obra a saccaüa. como p-oieriamos amanhã estabelecer monopolio 
scbVn a enxada. Poderíamos parmittir a entrada do aço, tribufcuilo 
íiortemente a enxada preparada, do fôrma que tua grupo de capita- 
üistas teria a victoria segura^ no momento em que a população qw 
fi-.abalha no interior do paiz tivesse dc comprar a um'rusí, seme-; 
llíanto ao da saccaria, o seu instrumento do cultura do sólo. 

O erro desta nossa política de protecionismo à mttwee tem 
fraziJo resultados calamitosos, dos quacs um dos mais interessantes é 
«sactamcate a irrupção vulcânica, dentro dos centros industriaes do 
jpiiz, das agUaçOes operárias. Si tivessemos csperaJo, para o drpati- 
*oIv;iü3atò industrial do Brasil, a solicitação justa do meio ; si tives- 
*>3tstos esperado chega-- j o perto To normal rio nosso datenvolvimento : 
ai tiveaemo.s continua io a orinnlação de se- ivicaminhar para o 
campo as grandes massas iowrigradas, ainda não haveriimos drvjado 
«esto momopto, o nqno cáog^riaiuou, loorque» qirudo oecorresso o 

naturaj, as noss-.i coudiçõçs sçrinoi dotai ordem que 

explorando as industrias q as luauuUtcturas, miliiares d.elles se toe-, 
naram agricultores, conj a circumstaiicia,}i»ra nós muito importante^ 
rio quo estes qno se voli tm para a lavoura são os que se naoionalizamV 
a quedes quo mais facilmente incutem em scua filhos o amor 
torra, porque é a cultura do solo, ó o trato amofavcl com_ a., 
terra que mais desenvolve no homem as sympathias pelo sou meifl^ 
(Apoiados,) , . T T , , , _ , 

Tenho era mãos nm boletim da Directoria de Tudu-tria o Com-, 
mareio de 8. Paulo, dc 1917, no qur.l O quo acaba de adirmar está.' 
nositiramonte, eloquoutemonte demonstrado. Ao lado do TiJ.oOiW 
fazendeiros nacionaes, S. Paulo possuo U.fJL-fazendeiros italianos^ 
so lado de um valor de 'JlS.i33:5ü4!jl'JJ0 de propriedades ruraes 
nacionacs, ó de 48,33õ; 165*õOO ò valor das propriedades ruraes d«; 
famílias italianas. . 

\<i par deste confronto ouconlra-so outra pagina, cm quo sciS On 
oito grandes indnstriaes figuram cora suas fabrica-; denommadr.-j 
«Gotonificio Rodolpho Crcspi», «"Delomzinho», • Mariangola», «bo-^ 
<úc(ladô Cominerclal do £»eiiova>)t «lístabclôciiDcnfco l iuoti ^uniba^^ 
< Jiuiitcr o Fortuna» o São Roque»», indnstriaes estes quo, pojj 
nccasião da ultima greve levada a cffeito em á. Paulo, ioram os 
vindos pela hos.ilidado, pelo cantor dos operário-, que eram 
os sons proprios cotnpatrioios, desviados da lavoura, requestrados, 
na imiDigração, para o trabaTho das fabricas. - i^fCAoios, assim. Sl*« Prosidcntô, a nionstroosft autlilic^o uo. unirí. ( 
população de cidade, apezar de cercada do todos os confortos, exigen- 
te o cada vez mais alvo do carinho dos poderos públicos, porque na 
cidade se formam a opinião, na cidade estão os principaes elementos 
do eleitorado, cmquanto a população maltrapilha do interior, esses,, 
verdadeiros bastardos da nacionalidade, quando surgem, c uma epo- 

i ' ,:-ir SM - Infelizmente, Indo vae mncorrendo para que cm nossa perspe- 
ctiva, embora longínqua, não deixo do apparccer a possibilidade dc 
uma revolta, coma a revolta des ijuíux a chonanerie no interior do 

obrigando o trabalhador rural a cèder o produeto do -eu trabídJi» 
[io-' inílmo ureço, para sustentar a ociosidade urbana. 

O Sn, Lun Domiwces-E'a grande verdade. 
O Sr. Viiga Miranda — A propósito, devo rdenr quo, na 

dia?. u n dos orgios fia imprensa desta Capital dava longo cdi-s 
toriál, sob o titulo < A ociosidade urbana», apontando o caminlio 
do campo á população supecllua da cidade, estan o do accôrdo,- 
pois, eOm o imnil.lo orador, quanJç ha. dons annos, om ^ac> 
1'aolo, por occfcsiãov da grévo, desenvolvia a mesma tliosc, env 
dismrso, do qual leio o seguinte copico ; 

«Sc na w-hido, Sr. presidente, houvesse foma. dar-se-hia es-,o oscoaraento natural para as fazendas. Na colheita desta 
anuo, cm Ribeirão freto, eu vi famílias do quatro ou cinco .. rvartr>i.th;í4 A nm-» í7,Minf»0 

jnenos cio niotad(? o coütinuui a falta «lo bi aços nas Li/.etidasr^| 
Não Si* nj^jsidento» niO-so podo admlctir c|uô sq tallQ.ciu 

fome ro llrasil. O que houve, o que está havendo nas grandes-, 
«üjwlea é certo mal estar, certo vago descontentamento, mil 
orioutoda c. icerbacão dos espíritos dos pobres operários, mno- 
iravelmante mal aconselhados por elementos dissolvontcs que £0, 
dia altitudes da apóstolos da classe. ,.j 

jjevoriam amos Uzor vor aos proletários que na lei ai 
«(Terça o ria procura é quo está teto o remédio aos seus males?| 
•) momento não lhes é propicio nas cidades? Retraiam su, pro- 
curam o trabalho rural. Basta que uma pequena porção o laÇhr 
para que os restantes lucrem, vondo-so os patrões obrigados a, 
cc piestal-os, a affor icor-lhss bons salarios i nio quiserem fe^ 
chàr os seus asiabel Jcimcntos. Esse, o caminho que devcriapji 
seguir. , 

Não lhes acenamos oom os trabalhas das mauufecturas nr- 

u ongrandecimantó. \ lín-iJa.Ie da papulação jn Brasil não 
cmvespondo ainla ao pon-xio manafivíturciro do transOar^ 
jaájá-ji th» proTuscos, priueipaJiuouto^Qsáiuc^to pq^oi_ra,2* 
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Citamos phaso dcmeular da produciVio da ter?», plmo ouo 
nada tem de isnoinitilesa, autes, 6 a mais honrada c 

Para olIa foi one adiamos conveniente attrabir a corrente 
ímmieratoria. Os reccmcllegados que se transviavara, partindo 
logro da hospedaria cia inmiigrant.os 011 abandonando as fa- 
isondas, para se virem iinmiscuir na vida das cidade-, borlavaiu 
a rezao do nosso convicto sujoitivam-so a todas as evoatua- 
lidados do uma situnçio pre:aria. Prccaria, porque & hos-:» 
Industria é ioda fictícia, toda artificial. Só vera vivi:1o graça» 
ás tarifas protcc-cioiCstas das alfaiuloga:-. 

O, Sr. Almida Vradu - M--;i 6 a origem do iu i mal. 
') Sr, Veiar Viramln - No dia era que Cv>--ir <->1 c!-i ifa 

da barreira fis a! ao- conwnorcs c si rangeir»-. os artigos da 
nésse nrodiicçfit' verão Ireoinodiavolraent > coadeuioados, Oa 
Jccliar-si-hlo as Cabricas, ou baixarão immcnvtuiemo oo-pezas 
e sela rios para fazer face á livre concorrência, 

Todos os amics coneemplamos esse couri- juior t spectacwV» 
de embaisadas de industriaes ás vele com n eommi-sjlo de Fi- 
nanças que estiida oprojectodc receita feicral. I.m tempos nor ■ 
mães slo essas tarifas alfandegarias o principal factor da alta do; 
preços de mui d s a rtipos iiídisppusaroisá vid: /, á \ ida do pobre. 
De sorte qro o-i errariam u neue paradoxo: s-1 para baratear 
.1 vi la aboli- - '.nos a-- tarifas protocrioni-as, rac.tarianiof 
irame lia mente quasi Knlr. es-.: industria... 

Citcaminiiándo so para as fobrica? ai em w? do fixarem- 
so na lavoura, sacrificavam os ímraigrautc- mo 1 situacio es- 
tável, progressiva, aos azaras do cmprehcndimentor- faliaze-. 
K exoneravam, até cacto ponto, o listado das ro-ptunabi'-- 

"dados de, bos .-ole. quanto á sorte dos/iospelvJo.-. 
■> raasnn Jornalista, que asúgnalava, as-ira. nm do- n > - es 1. il> 

ca ractoristico ■, não trepidou, cifra tanto, em vir, liou tom. a clamar 
o causa lor priiicioa', ruinoso, düíso ohonomcuo. coma ura grande 
bcamiarito, ipn liomcm, cujos grau.Ias lucros - c.V «ra attcnui.lo, 
procurar circumscrovcr dentro do Congro-o. 

Devo, Sr. IVasidoute. passar a rjforir-ine ao trabalho publicado 
na imprensa p:-)o Sr. Jorge SUviOt o que tanta repercursiu teve, 
graças aos applausòs do alguns dos nosms jornae-. 

Uouicça o Sr. Jorge Stroot oxtranhando que o Deputado que 
apre-ontou a omonda, classificada sob o n. J. ao Orçamento da 
lUsccba, tiveiso hesitado r.a aOivniativa cja relação entre o praço 
porque toam sido vendi lo- 01 sacco- da sua produção c o preço 
por ouc no.loria ser vendi ,lo cs ia mesma artigo do procedência 
estrangeira, não digo coage,aero nem similar, porque nioéueai 
unia consa no» outra, o sira muito superior ao seu casa üvessa- 
mos, não 'franquia aifaadcgarla, mas, simptesmonte. a diminniçãü 
da pauta, aduaneira, que a minha emenda pleiteia. 

(1 Sr. Street rcspigoti na rainha justificação vario.- íopicos 
em qno,' alludin.iú a cita difierença, cu dizia que o preço por 
tine pagaríamos o s eco, uma vez vicioviosa a minha e oco la. 
-'.ria doa,; ou Ires vezes maior que aqnelb por qua <> 
estávamos pagando o temos pago. K.n outro tópica, cu declarava 
que a extorsão produzida pelo tniaopolio da s i :;.ari i (• d ■■ tal 
erduia qno os praças são triplicado; 011 quadrapiie, los. 

De facto, nem umh voz allvmci, pofiíivameute. qm o p- rço 
di: nmrca ioria A ia ser treí vozes maior que o da ranva io 
na B, nem polia f.-.zol-o. porquanto as oscillarõ?» Uc (ri 
natureza, principalmente na mercadoria B, fabricada no pá!:;, 
quç não mo sori.t possível eitabelecc entre duas variáveis con 
comuiitaulos. sem regra alguma q« 1 a- prc.ides-e ,ia su. varia- 
rão, uma rol ação normal lixa, dafimda. Dc. sorlr que. não esta- 
beleci prerisarnonte, mèa poderia, re.pito, fazei-o: era aponas 
uma liypotUoin qno aprosentava á Gamara, mas h.vpolhc»'' fuiv- 
damentada o intoiram-.- Uc lógica, 

O qu ipo causou eslfunhoza foi di" o Sr. ^ ■eo qno 011- 
r ire, As$et mm.irus hh alô contíadicTão. 

Sã so S. Ex. entoado que ao diznr-se que a 111 ircad uia, r é 
tves vozes m is cara qno a inorcadoria h o dizo.-so qno a mor 
radoria b ô'troa ver ■; mais barata que a m.ircado a c, br. uc.sta 
affirnjativ = aíruma contradicç.ão. Ist-i porém, ó de mínima impor- 
tancíá o devo passar a outro ponto mais co isistenío da sua 
delramada ox ip içã ', 
s Mm pfimeiro log.irdiz s. S. qno «a iaiuslri.. brasilolra das 
adiagens nunca abusou dos preçoa, tom, polo contrario, aso 

' «lido o 6si& vondondo bojo por preços snnsivclm ■ ite Iguaes aos 
preços polo-i qnaos poderafi sor vondidos o' son.l;; ■ s cãrnig.-rc» 
postos no porto db Saotos, óu do Rio, som dirsno algum- alfan- 
dogario.» 

Deixo para noccasiãooraque so discutir aininba t nacuda coniu i- 
uaculo com o orçambnto da rccoita a opportimid nlo do expor e mos- 
arar uos racus nobre collogas o que o Sr. Strec. chama similares d?, 
saccaria estrangeira. A saccf.ria nacional tem sido desde que cm suas 
«jllos cahiiv esse importante negocio até antes da guerra cada vef. 
mais ordinária, a (ai pônto qno os sacros que antigaracnío davam 
par# duas ou tros reme -sas do café. havendo casa'; commissarias qut> 
consultavam aos fazendeiros remettontes se queriam receber saciaria 
do primeira rallo ou dc segunda ou mesmo do terceira, sarcaria esta 

Ora debitada ooníormá üa normas dn praça ao» {'«■jçadeiro, por 

preço inferior na ssgunda ou fércôíra viagem, nos uUiraos auaos, .as 
casas comraerciacs sc voem obrigadas a fornecer uuicamento saccarú» 
do primeira viagem. Mas não basta,Sr. Prdsidonto; esta más.na sac- 
iaria da primeira viagem tem malhas tão fracas, ô tão inferior que 
a perda dc pesa na remessa do café e clamorosa, 

O Sr,. M.mmeio no Lsceeda— Li' uma verdade, A sácca vem so ar- 
rebentando abi p^jas estradas. 

O So. C.uilos dc Campos—As sobras da Estrada do Berro luglot-v 
por exemplo, dio para fazer fortuna. 

O Sr. Veica Miawov—As sobras da Estrada do Ferro Tugloza dão 
p.ai'a fazqp fortuna, diz o nobre Deputado, meu illustre le-iifcv. Ao 
Transporto do café, cm Campinas, da Estradado Forro Mogyana pava 
o» vágõos da Companhia raulista, as varreduras dos carros da Mo- 
gyaua sio consideráveis-. 

O Sn. Maurício de Lacerda—Sustentam famílias," 
O Sn, Veiga Miiutoa—Qnom cst.i fallando não 6 nm Députaía 

que tenhà lido o prurido esporádico de tratar desses assuraptos. (mer 
na minha obscura carreira dc homem do lettras, qnor na rainha 
obscura carreira parlamentar (não apoiados geinesi, cate - sf atmpKH 
agrícolas furam sempre o inocutivo do meu trabalho, aquctlo a quo 
mais votei todo o meu espirito por entendel-os uma neccsrtria rei viu, 
dieaeão para os nossos compatriotas, Fallo dc conhecimento pessoal. 

Peço pcrmisTio ao:? meus- nobres colloga- para nnmr ura caso 
quo dooumontarçi. 

O atum i>:k ■ ãdo; romettondo tres mil arrobas dc café para uma 
commissaria do Santos, (ive uma- conta era que so mo accusiivít. 

quebra do po;> do íresentos kilos. Essn café foi pr ado rigoro -.monl.Ç 
uu maebina: tinha sidofestemunhado por dons cávalheiros, cujos 
nomes posso citar, os Srs. Jo->A Thomaz Alves o I.uciano do Andrade, 
sub-pnifcilo do-districto da Villa do Dom fim. Tinha sido dada a lira 

■ comparenUvAs saccas orara novas o perdi nossa remessa dc cinco vo- 
gõa-s. t rezentos kilos do café,que hoje,como se «abe, -valeriam OOOSOCA 

Svulo certo que. sou um modelo lazenieiro do Estadu do S. Paulo, 
que não tenho essas grandes safras annnaes, pode-se perfeita menu* 
calcular o prejuízo causado iã lavoura nas suas remessas do café re- 
messas feitas,'repito, cm saecaria de primou-a viagem. 

Poderei mostrar á Gamara q conta de café a quo acabo de me 
referir. 

Sr. Presidente, a'proposito do preço de saecaria extrangeira. de- 
sajo ler uma carta, embora alterando um pouco a ordem que tinbA 
estabelecido para a iniuha exposição, carta do Sr, Navarro de An- 
dra iç. 

Esto uioço quo o Sr. Straei accusa do (cr ido á índia estudar a 
cultura da jiita e voltando craittir opinião a respeito das tarifas adna.- 
miras, 6 um moço quo gosa de to lo conceito; é alto funeeionariO da 
Gompanhia Paulista, onde 6 chefe do serviço florestal, tendo e» do- 
seinpiuho de missões confiadas pelo EstacU» do São Paulo estudado n(k 
Oriente o café iourbqa o outros assumptos relativo; & iid.n.i vida 
agrícola. E' um moço competeutissimo o sobretudo Ueucato c impar ^ 
ciai na questão; não 6 vondodor de saccas, c nem tão pouco proloiule 
fazer concorrência 00 Sr. blrcet. Esse senhor me esorovea « -egalata 
caria: 

«E.xmo. S'r. Dr. J. da Veiga Miranda.' 
Antes dc mais nada, pormitía-me V. Ex. que lhe af.racUíçr» 

muito pouhorado as amáveis referencias que teve a gentileza 
dc fazer k rainha pessoa na bellis ima emenda que apresentou 
o do quo tive conhecimento pelos jornaes. 

Ei o artigo pablieado hoixtcra polo Sr. Slreot e tomo a li- 
berdade dc lembrar a V. Ex. que, no relatório que aprcsautei 
ao governo sobro a rainha missão ao Oriento se encontram to- 
dos os elementos para refutar as anirmaçõis do «gr.uule iudus- 
trlal». Diz, por exemplo, o Sr, J. Streoí que o que me allirmou 
o gerente da casa Gracc Brothers são «convoi ns» c que estas 
não team valor. No meu relatório dou a tabella dos preço-; da 
saccavia, na Ujdja, em diffcrontos épocas c por alli sc-vé que o- 
saccos cubanos «Cuban Bags», de 1 libras e 1/4 dc peso, ou nm 
Idlo, custavam cm ajiril de 10El o março tio 1910 (tempos nor • 
umes, portanto} respectivamente 31 e 3i> rupias pov cem. 
O valor normal da rupia 6 do 16 dinhoiros, ou um shilling o 
quatro poaoe. o que qugr dizer quo- cem saccos cubano-, de 
primelta ordem, custavam 844 c S60 dinhoiroS. rospootiva 
mpnto, ou 6,5 dinhoiros por sacCo, Ou, ainda, mono*; de 409 
•"éH ao cambio actul. Em 1916 o proço máximo dtvoí saccos; 
foi do 56 rupias por cem, ou 896 dinhoiros, ou aluda 9 pouco 
por sacco (menos do 700 réis). Mas o? accos cubanos trt- n um 
kilo do peso e os nosso«, Ao café, apenas 450 gvammas. E' fncit 
descobrir o sophisraa c verificar que nunca um sacco;da-Índia, 
poderia chegar aqui por l$i00 réis. 

A Associação dc Santos chegou á conclusão dó que o sacco 
importado ficaria por pouco monos do quo' o fabricado nqnL 
mas para tempos anormaos, dc guerra. Mesmo quo so adrait* 
tisso, o que 6 absurdo, quo o sacco indiano chegasse a Santos 
por 15106, como diz o Sr. Slrcet. haveria Unia diftbrcnça «Ks 
HjÕ réis a sca favor sobre o na io tal. Em 15 tnilhôi" dc saecox 
jsso representaria 3 ml couto; jngo a mjti? pelos Içvfadoros, 
aonualmeato. 
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Diz o Sc. Street que o nosso sacco não o inferior ao da 
índia o que não convém importal-O. So isj-0 assim ú_, por que 
fazem, então, tanta quoatào da conservação dos direitos cxbor- 
bitantes sobro o sacca manufaetnrado ? So o nosso o melhor 
o sensívelmento do uiosmo preço quo o estrangeiro, livre de 
direitos, como cila affirraa, riram essa muralha chineza o 
veremos se a Índia não nos torncco imuicciiatameiitc sacoos 
íüais baratos o molhores. r r ^ 

Os documentos em que mo baseei são omciaes, da lama, 
nntre os quaes os relatórios xhr inspector do Alfandeoa de Ben-, 
gala e que ficam inteiramente á disposição de V. Bx. Apre- 
sentei o meti relatório ao Governo, mas tenho dclle uma cópia, 
commigo o gostosamente a enviarei a V, 1-x. so achar qus 
delia pódo necessitar. .. _ 

Aproveitando o ensejo para felicitar calorosamente v. ia. 
pela sua patriótica, enérgica e altiva attitude, tenho a honra 
do mo subscrever, cora alta estima o considerarão, De V. Bx.- 
att®. vcn. obr". Cr. de Tavares de Andmie, cliéfe do Serviço 
florestal.» 

Toda a carta ó mj» dommcnto interossautissirao e falmluanto.v 
Tarte, como acabo do accentuar, d} pessoa alheia a transacções do 
aniagens, do um moço que só tem este ardor no fdllar, porque e um 
brasileiro, porque 6 um patriota, • , , . 

Posso ir mais longe: Ha dias, cm Santos, ouvi do vanos comuns- 
farios exportadores, ura dos quaes citarei, o Sr. Anezio do Amaral, 
cavalheiro couheoido de todos nós da bancada paulista , d-i todo o 
cuncoito, grande fazendeiro o commerciante (ie cate, a allirmac.Jo oe 
que actualnuvdo pensava poder dar cm Santos os saccos do, amagora.* 
saccos não similares aos do Sr. Street, no tocante a qualidade, mas 
aos estrangeiros capazes do supportar três viagens ou tres colhctas 
4 ura mil réis. , , 

Aliás no proprio artigo do Sr. íBroct Ira a corrobora.;ao dessas 
affirmativas. Diz cHe que, tendo consultado os mercados de Bakuta o. 
Dundco, sobra o assumpto, verificou que ao cambio da época o mi- 
jiimo preço por quo poderia dar o sacco era do BvíüO, svíeito scrapro 
üsdepGzas. , „ , 

Ora, tenho aqui, calculado que, com os uados otrerecidos puo^ 
proprio interessado, o praço desso sacco nlo-scra de por..n> 
«ta 1S110, o que raprosonta alguma diSfercnça, em so tratando do 
questão na qual, por assim dizer, o torrou o medido milametro a 
inillimstro. 

m»; U ■    - 
nfilrinativas com o memorial, cuja cópia m v fui lonmcioa, envia 
tiomraissão Revisora das Tarifas Aduaneiras, polo Centro cio 
jncrcio do Café, o quo dizi - 

«iSrs. membros da Commisslo do Revisão das tarifas aòuW 
jjoiras: 

A alta no preço dos saccos procede de mico factor—o im- 
posto de 31 róis por kiloda jutà bruta importada—taxa iusism» 
lícante comparada a prohibitiva de 010 réis por Vi Io de unicgoai 
e de sacco, .SOO réis. 

A sombra dessa iníqua protecqio cstabelecou-EO o mouo- 
polio de uma só fabrica quo dominou as outras duas outros 
pequenas o fracas, assenhoreou-so do mercado c impuz preços 
rjuc mesmo antes da guerra foi sempre elevado cm prejuízo o 
ü, custa da lavoura o do commercio. 

A guerra aggravou a situação c o monopolista delia apro- 
veiton-se, como tantos outros, para engordar os,seus lucros 
quo já eram avulíadissimos. 

Assim os saccos quo custavam outróra d00 o 000 reis pas- 
maram ao duplo o ao tripulo, chegando o do café a 25 c mais 
apezar de muito fraco e ordinário. 

O custo actual da 15700 para esto o de 35 tOO para um 
melhor, mais forte o resistente 6 um ossandalo, porque pode-se 
obter, com a maior facilidade, saccos superiores a 800 o 000 
réis os primeiros c a I$-jOO ou 15000 os últimos. 

Bastará para isso modificar a tarifa da juta bruta ou do 
tio e da aniagem o saccos por qualquer dos tras modos se- 
guintes; . . 

1°) Igualando-se os direitos para esses artigos cm um mvel 
rasoavcl. como parece justo o do boa política econômica. 

a»).Caso queira-so persistir no sysíoma de üm proíeccio- 
nismo injus ificavol, porque nem ao menos a juta é materi» 
prima produzida no pais, mas tolcrando-su a protecção, sana 
ferir profandaraonta as interessas das classes produetoras o 
caramcroiaos innontasta.ve.lmente mais consideráveis quo os do 
«m único iudustrial por ella amparado, favoreça-se a juta bruta 
OU o fio, adoptando-sa para cila um imposto do réis, o do 

réis por kilo de aniagem ou do sacco. 
Não pretendemos determinar o i/uantun da tarua o sim 

âSCmpliflcai', mas estamos perfoitaraento certos o convencido^ 
de que esses algarismos seriam os siilücionteí para fazor cessar 4 
oppressão do uionopolio baaçado ciclusivamoutc na iuquali» 

ficitvel disparidade do taxação, cansa uulca do-eleva do custo de» 
saccos. 

lísla solução teria k vantagem do angmeçtar do modo 
noUVcl a venda alfandegária, porque fatalmente seriam impor-, 
i.adaigraudcs quantidades de saccos ou de aniagem, cuja taxa. 

. nduaneira, sendo maior que a da juta, único artigo actualmonlo 
importado a CO réis, daria mais vultuoso rcadimoato que o 

•, desta. . . i 
' ' Z") A solução ideal, mas cactaraeuíe inoompativel com a. 

v nossa situação üuauocira actual, seria supprimh* os direitos de 
4»ipot'iaç.ao desses artigos, conservando apenas uma taxa do , 

xpeSiíute, dando-lhes entrada livro como ria America do 
> riorte. Austrália. Java, Cuba, Chile, Argentina, etc. 

^Actuplmcato é o Brasil o único paiz do mundo que i!n: 

*i>óT-ta e^clusivamenta juta bruta o quo cm si mqsmo úão^ 
/seria talvez um mal intolerável si aqui tivéssemos mão do 

rá tão barata e abundante como a da índia e si, ao mesmo 
iiípí). bjâo se houve-sa fechado a porta á importação d os j 

isdcccs fi das auiag ;ii:. as quaes durante de/.eius qô ftnnos; 
çfcinhaiu da Inglaterra de Dundce) parp, o nosso mercado, ondo 

fsçcos oram ooscurados o vendidos a preços barátis^i. 
.'"aimos. * 

A America, do Morte, não obstante impo: tav enormes- 
' ipiqmíidadcs deTibr.) >. em lOlô comprou 4i2 mj toneladas de. 
•jtodüiji manufactaradoâ dc juía (aniagens para icccos) vaiando , 
alguns miliiSes dz dollars para as suas colheitas monstro do 

vCcréjes (130 milhões do litros do milho. ;;.j. milhões dc aveia o 
V; do trigo) cultivado» nas 000.000 milhas quadradi.s, ou seja a 
nuiula parta do seu torritono. 

A vrgentiuá compra çtn Calcutti 110 mil fardos de 2.000 
jardas do aniagem para onsaquo de seus oorca-cs. Cuba 40 
•Jii Ibões dc suecos para as :( 1/2 milhões do toneladas do sua 
/u-olucção anaual do r mear e o mesmo fazem o Chile para o 
s di/ro, -lava. Austrália, etc. 

Tolos csics paizes vão á In lia da prefere icia buscar 
aniagens ou -accos p-da simples razão de lá cs encontrarem 
mais baratos, certos de que si tentassem fabricai os ficariam 
mais caros, porque a Índia é o paiz único de producção barata 
de juta o de mão do obra baratissima. í.i estão cerca dc 80 
fabrica» colosaaes. emrcagando 210 mil operários quo traba- 
Ih im por preços iiTisario». Os salários dessa gente oram dc 40,» 
•i ;.00 róis antas da guerra e depois delia foram augmentado* 
apenas da 40.ou 30 i, polo quo os preços do taas artigos não 
.•resebram desproporeloiialmanta como outro nós, embora o 
misto da matéria prima tenba encarecido bastante. 

Devido ás condições cspaciaos do saio, do clima « da super- 
população da Índia, nenhum paiz pôde competir Cana ella na 
•larutcza d - preças o por isso só podem pensai1 em plantai* 
iiua ou cm ra.mufictural-a os quo toem cxesssS de população, 
podando cousequoutcmehta baratear a mão de obra pela 
ibtnidaacia de trabalhadoras, ou os que aperfeiçoarem até o' 

limite máximo os processos scientifico» da cultura e da in-. 
«Justria. 

O Brasil por omquanto « infelizmente n"o sj aona nesta 
situação.» 

Das o agora a um longo capitulo da exposição do Sr. qjroet, enV 
■». s. relata os nossos dados pela Associação Gommercial do 

unguatiosa se tornou cm S. Baulo a 
oue 
P-au 

cccasuèí. 

mtós. om .1017. quando mais 
crise da saccvria. 

Coniieço bem todos ossos incidentes, par-pianto era, na 
redaétor-cliefa do Jornal do Coiumercio, edição de b. 1'aulo^o livo cn - 
spj a de escrever uma série de carius, propuguando a solução que njò 
parecia a única para o casa ; ura decreto do Governo redorjl saspoij-^ 
'lendo, ' onformo autorização constante do orçamento, os direitos 
sobre * junta manufacturada. , - 

Bati-ma por isso. cora applausos geraes dos micresidôs. A Asses ^ 
claçjo Commcrcial Ja San as, que, confessa o propiuo Sr. Svreev", 
era favorável a essa providencia, deixou-se convencer, entretanto, d^. 
impossibilidade da importação, naquella época, dc maioria para sac-Ji 
cos ou de saecaria preparada, por se ter impressionado ante o faci ' 
de cranprarom cs.BsiaJos Unidos, segundo o memorial que acabo do 
citar. 112.000 tonelada» de aniagem para saccos. ] 

Foi a Associa ;ão de extrema boa fé, quando capimlou em face da 
argumentação do's interessados om sentido contrario ; o» motivos; 
aprasontadõs para essa capitularão so mo afiguram menos procc- 
licntos ainda, porque são os seguintas ! 

«Haveria, na importação dc saccos proparajjog ou dc aniagertiV 
largo empata de capital : seria preciso organizar um serviço especial 
dc recepção e armazenamento, e ficariam os iniciaiiorcs desso moV 
wÍj3eat'4.com graves responsabilidades.» 

Bordoo-me a illustrc corporação de commcrcio do Santos, más 
esses troa fundamentos mo parecem o meno» possivel diguos dc coik 
sldéraçio. 

líntvo; uma pririt como a de Santos, cujo vulto do transacçSoj ^ 
colossal, i i hesitar, fraquejar, na immincucia d# comprar 3a'Bari^. 
preparada, e ficava o Sr. Street sondo o único homem capaz do 
Ságuif -?• importai;:^ de july, oqflaella qjjoca ? Está claro oue não \a ei--.. 
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bci' » Associação Commercial <le Santos o papel de impoptadora dc 
sacros. Urna vez rompido o dique aduaneiro, todos os interessados 
importariam saccos obraria concurreiicia, não era preciso absoluta- 
rueuto, que houvesse responsabilUade pessoal c os empates dc capital 
t-o verificariam do maneira muito lucrativa, e vantajosa. 

Lm 1017. o Centro do Commorcio do Cafó do ítio do Janeiro tam- 
«•om so dirigiu a Associação de Santos pleiteando a mesma medida, (■ 
a Associação, cm ofilcio publicado pelo Sr. Jorge Street, concordou, 
naquclla ònocn, cm que o sacco o-trangoiro ficaria mais barato qne o 
nacional. Attcndendo á superioridade do tecido, osso mnh ha, ato era 
■inv.tío mais mro. 

br. Prosideiite, a angustia do tempo força-me a abreviar as con- 
Sidcraçõt3 quo pretendia fazei"; o assumpto, porém, será cetidamonto 
discutido quando for apresentado o parecer da illu-íro Commissão da 
ímanças, o pedirei então perdão ã Gamara.si abusar da attençSo dos 
nobres col.cgis. Por bojo continuarei suporficialmcníc contestando 
rJgnmas dessas afiiurnativas, seguindo, embora ligeirarccotc, a inou* 
sagera, o memorial ou quo nome tenha, do Sr. Jorge Strocí. 

Durante o agitado período em quo o consoccio da s cearia do- 
finfioti dictatorialmonie o mercado do uma fôrma ainda mais rovol- 
tante do qne a precedente, a\oea-so o Sr. Jorge Street um papel do 
cita bonoraoreacía. Em considerarão a S, S, é que o GovernoTn-do-; 
nos abasteceu de juta; praças a S. S," 6 quo foi posdvCl ao Drasil 
dispor c c alguns péssimos saccos para acondicionar .1 sua mercadoria 
n n C111 f 'A n rr 1 n 5 tyi 1 ri n /í /i /x-rt o ♦ n 1 « n av ^ r.. ^ i 

... ..VM «v/.n, tsoiia pi 
tava nas vondas anteriores cs preços antigos !... 

Será possível que o machiavulismo tenha a tal ponto hmdido a 
e pliora cornmorcial quo um negocia ato venha so gloriar, venha se 
ufanar do quo rejpcila o.c preços já dados cm vendas já feita< do mer^ 
vadonas a entregar ? 

Lsía d a bcnòmorcncia do Sr, Jorge Street o com i^to pretende 
f lie captar a syrapathia da Câmara. 

S. S. confessa: «Nesse caso, vendemos assim a entregar 1.300.000 
saccuí aos preços anteriores, contemplando todas as casas conimor- 
ciacs». • 

il ao contrario umí truc muito conhecido: depois do vendido um 
gTdndo é/ecft do mcícadorias, do se ter garantido o lucro no preço 
dobs.i mei cadona, o com mero i a n te suspendo o preço porque sou lucrú 
cs'a assentado, náo so acha na emergência dc um rctraLimcuto da 
,f:^gti02ia. 

Usr Sji. DEPriAPO ~ E', dc facte, um f, re dos mouopolizadorcs,- 
0 bn. \ ckía Mir.vxpa — frecisamonte. 
L ó cem essa cenfisífi»que o»Sr. Jorge Strcai preteude concuUUr 

J sympathia da Cffmafíi cios Deputados! 
S. S. vendia raorcadocln? que não possuía ca pro^osi to posso 

lor o qua diz o Sr. Mario Guedes, nessôa da svmpathia e -uccial do in- 
«Uístrial, c quo conflrma o que tenho revelado á Gamara a angustia 
ia praça do Santos cm questão do saccos de aniagom. 

Transcrevo doComfo da Manhã, dc 10; 
«A praça de Santos, om S Daulo. csiã ftaásãnd# 

por uma eri^e mUito séria, neste inomenic Série i 
perigosa. Pois. alem de envolver muitos iidcrc-se'- 
pécle-so cskider a oulraa praças do pab, ' 

A crise l-or une passa, actuulmenle, 'a Draçn d - 
Santos, <' a seguinte; — n falta do sarco'... Dum s.- 
avaliar da gravidade de tal crise, note-se: o en«aquo, 
na praça tio banlos, está parado, lia mais de quinze 
dias! Nestas eondições. acha-se a maioria das ca-as 
cimmissarias o exportadoras, quo recebera cafés dq 

v.!utcrior. ivlo que, como se vê, eu não exaggorei, 
•mando disse que a praça de Santos., pas-a, nesf- mo» 
rrtfnlo, por uma crise grave. 

^ A esse respeito, acontece um facto eurio^o As 
fabricas de saccos vendem qualquer quanl idade que se. 
íhes peça. Aindom. Alas nfío eulrcgam. A não ser em 
pequenas partidas dc «üü a 1.000 saccos. F ieso 
mesmo com Jnlervallos longos. E assim é que ha casas- 
exportadoras que lôm cerca do So a ;ío mil sarcos 
comprados c não toem saccos para cnsaguc. E". pois. 
curioso, como disse. 

Semelhante situação pode ainda se aggravar mais, 
L isso se dará. certamente, com a continuação das rc- 
mossas do eajv, do interior para S. Paulo, e Santos- 
.vio^so de café. Alas do outros producios, como arroz, 
i ijao, ele. Delo que o nosso cornmcrcio de cercaes, ht» 

i A0,1"'101'0' e-lú na imminençia do imitar com diíflculdadcs supremas. 
J^tá - .s

f?
r^0 n0 1Kl1 ^0~ ^ idt ní. para o commcr- vio do Eblüdo. Uois ju n a o so Irala do vagas affirmu- 

qaôs. Irata-so (lt> ratlos positivos, certos c aponiados.- 
r. assim, e que ju não se podem realizar venda1- dc 
producios — ror falta de saccos apropriados á cvdoi^. 
lação. 

Em presença dessa siluocãn "precarin, ahitram a 
reocseidíule absoluta do (iovemo" Federai, Mi-r.end.-:- a 

respeilo. o? direitos em vigor. Pelo menos nermittin- 
do a importação livre para certa quantidade do saccos. 
Fm Londres, ha possibilidade de fornecer saccos tym. 

- u u
r
rjfao .?c 1 • l'-' o Cfue já se sabe de uma coihulta feita. Alas, da-sc que os direitos cobrados poa 

sacco, entro, uos, são, mais ou menos, de 000 réis o aue, • 
eleva o preço do sacco a 2Ç200 (cada umL Eliminado»' 
os direitos, ncha-so quo os saccos postos cm Santos ' 
podem ser adquiridos a 1*500, ou, talvez, a menos.* 
Aimai, cu nao estou aqui com insinuações. Èxpçnfm 
simplesmente o questão, cu,ia importância ninguém 
pode negar o para a qual chamo a attonção da im- 
prensa em geral. Pois, cila, pelos múltiplos interesses 
que envolve, prcsla-se a longas discussões c explana- 
ções, no que eu, porém, não quero entrar. 

A 10 de outubro do corrente anno realizar-se-Iia 
a inauguração da Conferência Algodoeira Mundial, nos 
lAiaaos Unidos. E' um acontecimento esse de maxima 
importância. E assim é quo ello interessa a todos ots 
paizes, produetores de algodão. Polo menos, indirocCh- 
nienle, a estes últimos, pois quanto aos primeiros o 
interesse é directo, 6 certeiro. 

^ Diversas tbeses — todas de caracter pratico —- , 
serão cjiseulidas. Nessa conferência se farão represen— 
«ai Iodos paizes, que poderão enviar pessoas in- 
teressadas em qualquer ramo da industria algodoeira, 
■; issõ ní'p so no que loca ó produeção, note-se bem- • 
'Mas também, no qne. toca á venda, á fabricação, á 
corretagem, e)c. Pelo que não se trata de um ccr-» 
líiinen do horizontes, nu pontos de vista, rcstriclosz- 
Bem ao contrario. 

^ Nesse sentido, todos os paizes eslão sendo conví-, 
dados, o Dr. Simões Lopes, Ministro da Agricultura, 
cccfVicu um officio do addido commercial amoricauo, 
convidando o Ooverno brasileiro a enviar suas tre."' 
presontações á alludida conferência, 

Não ha nenhum paiz que tenha maior direito a se 
fazer representar naquello certamon do que o Brasil. 
Pois não ha um só dos nossos Estados que não pro- 
duza algodão, ou quando não, não possua capacidado 
rara tanto. Até o flio Gratule do Sul. Temos mesme» 
capacidade paia ser o maior produetor de algodão naá 
terra, ou, para não parecer exaggerado, para produzir*; 
'ando algoduo como os Estados Fnidos da Norte-Ame- 
vun. '1'omos innumeros habitais desaprovei lados como 
o norlo de Atiras, por exemplo. Ahi, o algodão é tão 
bom como o do norle. Pelo que seria o caso de não 
só o Governo da.União mandar uma representação sua. 
nane lambem os governos dos Iodados mais interessados 
0 a questão. Pelo monos, quando mais não lucrássemos; 
veriamos alguma cousa do grande c impressionados 
sobro a qucslâo. ' ■ 

Uma prova do que podemos quanto ao algodão. '• 
f lá no Estado de &■ Paulo. A cultura do algodão, ahi. 
wm dos (empe» ooloniaes. Mas scmpr"e eiti pequena 
••scala. Apenas, por occasião da guerra da Çocecssão, 
s. Paulo chegou a exportar algum algodão. Progre - 
dindo, somfre noi importador. Ucje, essa situarão es li 
inteirnmènlo mudada. Di vido á guerra Ç (Positivamen- 
te, não. Devido, sirn, á -geada, qne fez com que, o» 
lazondciros tossem buscar na cultura do algodão (s 
que perderam no rafé. Pelo qlie S. Paulo é hoie ex-,' 
■porlador de algodão, apezar da manufactura do algodão 
ser a maior industria do Estado. í( 

Com eííeito. cm tempos, disso eu aqui qtíe o 
lado de D. Paulo, tendia a ser o maior produetor dc 
plgodão no Brasil. Hoje isso já é um fado, como tivi- 
nceasião de mostrar lambem aqiii. E assim «• que Sãu 
Paulo produz proscnlemcnle 50.000 toneladas de algo-, 
iião. Produz, por conseguinte, mais que qualquAr ou^ 
íro Es lado do Brasil. Dc Importador de algodão in- 
idusive do norte do pafz, pnssoti a exportador. Produa. 
outro tanto do qne Consome. 

A esse respeilo está rerorrundo tiftiTt fãelo cõm* 
mercial digno de attcntftP. O atgmtão de ff. Paulo, está. 
sendo preferido aqui rra praça do Bin de Janeiro. Dc 
certo ponto está pondo de tndo p algodão-do norle tl(«> 
paiz. cpmquanto inferior. Ha- pouco, travía na praça,' 
ucrea de 40,000 fardos do' algodão do norte do paiz-. 
ao que me parece. Certos contraídos do cumpra, ou 
r.ue outro nome tenha, de partida de algodão do norle, 
íeem sido aeccitos com nhjodnn Estado rtef*. Paulo.■ 
1 o algodão do norte é meHwr e «mis «tm. E o a!-- 
ewlao de E, Paulo é iufmet ao ritv nnrte do patz e 
mais barato. Porque? E' que o algodão do-B. Paulo: 
quewa menos. O do norte quebra mais. 

Afinal, a questão »'■ curiosa e como eu nretendô. 
tratar hoje de outro assumpto. aqui. dcuo dc fa^ 
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qualiiuer explanação e estudo sobre a mesma. Eica 
isso pura os ciue escrèvem com mais assiduidade uo- 
aue eu. 

A geada, o armo passado, foi n, causa da alia 
aclual do café. A ameaça, ha dias, «ie nova geada, ie/ 
com que o café subisse a mais de^ cotação, lassada a 
Iruminentia da geada, porem, o calo tem baixado mais 
do que era de esperar, apezar do seu bom prego.' 
Porque '? Qual a razão ? E' que está oorrando o boato 
de que o atock de café do governo, em p. Paulo, vao 
per lançado no mercado. Isso porém, não e \eruaae. 
Não é nem será. O café do governo será vendido de 
maneira a não prejudicar o mercado. Será vendido ao 
poucos. Será vendido com o tempo. Talvez durante uni 
ou dous annos. Será vendido opportunamento. Nao 
obstante, exploram a sua próxima venda, no intuitu 
jte provocar á baixa. Servem-se de tudo para isso. 
inclusive do que se tem dito no Congresso o na im- 
prensa sobro os lucros do café para cobrir o aciicií 
orçamentário. , 

A proposito da nossa exportação, tenho uma esía- 
tistica interessantíssima, do que trato em primeira 
mão. Foi organizada pelo Dr. Lco d'Affon3eca que, na 
nova geração brasileira, tem incontestavelmente o 
primeiro logar entre os nossos estatísticos. e 

Por ellà vè-se que. a nossa exportação de caie nos 
oito primeiros raezea do anno passado, ou de lot 
do mais dc 205 mil contos, ou mais de 11 milhões do, 
'obras; no mesmo período deste anno, ou de 1019, fot 
de mais de 780 mil contos, ou mais de 44 milhões de 
libras. Ainda. Em agosto do anno passado exportámos 
de café mais de uiíi milhão de libras. Em agosto 
findo, ou de 1919, exportamos do café mais de cinco 
milhões de libras. Pelo que, assim, é ainda café o 
principal lastro da nossa exportação..—Mano Oucdes.x 

íT a confirmação exactamente do syatema das vendas a prazo, 
antes do ficar preparada a mercadoria,vendas crsi:; cm que o Sr. Jorgo 
Strnot so ufana de haver respeitado o preço para um milhão a tre- 
neatas mil... 

O Sr. Villaeoim — Como si pudesse fazer outra consa. 
0 Sn. Vcir.A Mihíxdi — Como si pudesse üjzcr outra C0U53, ^3 

muito bem o sobre Deputado, Sr. Villaboim., 
Devo dizer á Camara que sacrifico muitos pontos coin os quaes 

refutaria cabalmente o Sr. Jorge Street, mas proiuatto fazcl-o por 
occaiilo da dúicirisão da minha emenda... . . 

O Sr.. Luiz Domixoues — V. Ex. está prestando um rclcvantissimo 
serviço i Gamar» dos Deputados. {Apoiados.) 

O Sn. PmEs cr. UanvAr.no — V. Ex. deve assigualar quo o que 
Ira do mais escandaloso é a existência no Brasil de fabricas quo vivem 
fechadas; são pagas para não trabalhar. (Apoiados.) 

0 Sh. Vuica Mihajída — Agradeço ao uobro Deputado o auxilio 
^jiio mo presta, lembrando esse facto. 

Quanto ao numero do saccoc, Sr. Presidente, o Sr. Jorge Street 
ccha e.xaggcrado o meu calculo, argumentando que são empregados 
saccos de algodão, saccos quo vieram cora o trigo, etc. 

Unicamente para informação da Gamar», leio a tabella relativa i 
producção da jnta nos últimos sete annos, só das fabricas de. S.Paulo, 
ti bem assim a da producçào desse mesmo Estado nos últimos tres 
annos. cm café, arroz c milho, artigos acondicionados geralmente era 
íiaccos, além do outros, de que não cogito, como sejam—batatas, 
«unendoim, inamona. farinha da mandioca, grão de bico, farinha do 
milho o. tantos outros prodaetus. agrícolas que demandam o envoltorio 
da s«ccaria. > 

Eis as tabellas: 
AXXOS ou XOTA 

ílotrós Vn'o7 

r -D). .V.,T.VíiT,\7,40.087.733 B.680:7145230 
401 1    23.300.878 8.879:4338000 
401 2 ...» 28.184.204 9.864:4028400 
401 3  23.016.8(4 8.203:8848000 
401 4      44.203.038 4.971:0708300 
4913......   33.402.803 10.744:3328500 
4910..,    31.700.043 18.001:4095000 
Í917    42.081.010 42.681:0108030 

1013—1910 1016—1017 1917—1018 
^féj,,.,. •. 11.711.200 0.037.893 12.210.130 

Arroz    4 . 943.980 2.302.137 3.207.000 
Ecijão   3,133.170 2.389.340 2,921.008 
WilhO.   10.897.260 12.133.038 13.343,000 

27.087.610 27.233.230 31.083,130 
Café ora sacras de 00 kilos. 
Gcrcacs cm saccas do 100 litros* 

O anarto cora que lia p<n o -m» lunrou o illustre colicga Sr. Pires 
«Io Carvalho aviva-mo nm po w em que devo tocai-: é quando o 
Sr. Jorge Street acha bico. gru uito quo cu aprosoute a minha emenda 
sobro os saccos o não sobre a cela. 

O Sn. Pires de GARVAr.no Dovo d zor a V. Es. que, attondendo 
ás nocos idades de minha terra, ao produotaprincipal do meu Estado, 
ti\o também a iutôBçlo do apresentar emenda idêntica. , 

O Sr. Veiga Miraxda — Ea ia dizer á Gamara q m o nobre Depu- 
tado ma deu o prazer de coraraunicar a sua intenção do apresentar 
essa.cmxnda. AppcUo agora para S. Ex., afim dc coôjugarmos es- 
forços, sermos dous a nos bater por essa medida. 

' Não foi, pois, como se v4, o esquecimento ou estudo superficial 
<ia,s tarifas, '-omo quiz fazer crer o Sr. Jorgo Street... 

O 3:i. Pires oe Carvalho - Basta ura pequeno inquérito da parta 
da Gomraissão de Finanças c basta vct ificarqnal o lucro da producção, 
quantas fabricas estão fechadas e por quo o estão. 

O Se. Veiga Míbaxda — Perfeitamente. 0 Sr. Jorgo Street en- 
contra na emenda n. 8 o corapiemouto da do numero 1, c a ülustro 
Com missão da receita saberá i-oujogal-as... 

O Sr. Presidente—Pmioo ao nobra Deputada que esta a ter- 
minar a hora destinada ao expcd.oute. 

O Sn. Veiga Muaxda — Voa terminai', Sr. Presidente. 
Devo ainda me referir ao ponto ora quo o Sr. Jorgo Street, fcumn- 

ristico, trata do bypotheticas sementes dc Pactuelo, que deviam ser 
'acondicionados cm saccos de aniagetn. Não mo referi a taes ; ementes. 
Transm-evi o trecho da um jornal que se referia á semente do pa- 
poula; é o que está no Diário Ojjioiat. 

S. S. diz, depois, que fazia saccos para traiisporcar areias mo- 
naziticas. Não duvido quo S. S. possa fazei js, mas o q io desejava 
saber era o preço desses sacos. Não duvido também que 
S. S. seja capaz de fazer saccos para transportar ouro em pó, 
mas o que resta saber é si esse sacco não custará tanto quanto o 
ouro em põ neltb contido. , _ 

Vou terminar, attondendo a aamoestaç.ão de V, Ex., porem 
não devo lazel-o som ainda mo rotorir a dous pontos.^ 

O Sr. Jorgo Street tem allirmativas muito curiosas sobre Q 
desenvolvimento normal da actividado humana, 

Acha que cm primeiro logar está o período inJastriai C de- 
pois a culnira da matéria prima ! 

E' a inversão do tudo quauto está univorsalmcnto estabelecida 
na economia. 

Queria saber si S. S. seria seria capaz do doseuvolver sua in- 
dustria, neste pair, som a barreir •- alfandegax-ia. 

Annuncia » cultura da juta, cultura quo pretende Iniciar, cm éií- 
salo, para chamar a sympathia da "Camara, do modo a ser prolonga- 
do o seu monopolio, 

O Sr. Oscar Soares—Sempre quo so lhe combato o monopolio; 
Vem com esta esperança do iniciar o plantio da juta, 

0 Sn. Vbica Miranda—Sr. Presidente, do quadro nne apresentei 
sobro a producção da juta, consta que em 1917 os tecidos produzidos 
cm S. Paulo foram de 42.081.010 de metros; dando o poso do tru- 
sentas grainmas por metro, tecido ralo, são—12.894.303 kilos. 

Pagando 300 réis por kilo, como pleiteio, na rainha emenda, a 
introdnce.io desta matéria no paiz produziria annur.l monte   
10.146:0005 do direitos de alfandega. 

Si nós importássemos ou a téla ou o sacco preparado, a im- 
portação da tola daria, como dava cm alguns annos atrás, 
trabalho 3 innumeras famílias quo preparavam saecos .om Santos. 
Quanto renderia, porém, si o Brasil, sequioso como está do 
auia^em c dc saccos dc boa qualidade, pudesse importar a juta ? Não 
seria erronco calcular era mais do 29.000 contos o proJucto que te- 
ríamos nas nossas alfandegas, uma vez reduzido, baixado o direito 
sobro a saocaria importada. 

Neste paiz, um gqlpe, mssrao suavizado, como eTpropuzá Ga- 
mara, desperta logo mil suscepíibilidades. Somos ura povo cm aue 
toda gente é bom rapaz, em que toda gente so conheoa o so raclind -a 
dc etmnder aos outros, não nos lembrando da quo na questão do 
álcool, nos Estados Unidos, só em Nova York liouve alguns billhõos de 
(Jullars de prejuízo. 

Pois bem, si a susceptibilidado dos poderes públicos for uo tal 
ordem quo não pretenda dar o rainimo prejuízo ao Sr. In-go Street,' 
prejuízo quo não existirá, pqrqua S. S. diz que seu artigo cs'.á na 
praça por preço igual ao oárangairo, o portanto não prae sa de bene- 
ficies alfandegários, si assim fosso, cu apresentaria a suggestão do so 
legislar sobra a encampação dessas fabricas de tecido de aniagem, 
despeza que seria paga om um anno, com direitos do alfandega, co- 
brados sobro o produeto estrangeiro. O Governo disporia dopois desses 
immovcis para outro fim, porém nós daríamos um selpc contra qs 
truíti do saccaria. 

Será natural quo venha a objoeção do que o nosso paiz irá des- 
pender mais com" a matéria importada. Porém, paiz que não quer 
importação também não tem o direito do fazer exportação^ s 

Si estabelecêssemos taes restricções, feriamos mil medidas de re- 
presália, do outros paizes, que precisam nos vender, principaknqntQ 
em so tratando do industrias que não sejam nossas, que não sejam 
^gitimas, ou melhor—ôju que a mataria prima uão -.'ja uqsaa. 
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«om a índia na cultura,da juta. 
O Sn. Oscar Soares — E' om questão de salario. 
O Sn. Veiça AIibakda — Sr. Presidente, já csíou abusando dai 

condo.scondencia do V. Es, c da attenção, para mim tão lionrosa. 
dos uobx-es Deputados, ' ' 
' 'termino, por isso, aqui rainhas considerações, pedindo, porém, 

iiccnça para que a Gamara considere as minhas palavras apenas como 
uma uiíroducçâo a tudo quanto sobro o assnmpto podemos dizer, nfto 
•o cu como muitos dos honrados collegas que tccm manifestado a mim 
a sua intenção de se osfoiTar pax-a que soja do uma vez iniciado cm 
nosso paiz o regimen do trabalho, numa acceprão mais p>4a maí; 
legitima do quo soja o nosso protacrionisnxo, e o desenvolvimento de 
<'a nossa iddustria. {Muito bem j muito beto. (* ovado é vauito cuvíwtx- 
mentado.) 1 

Eslú finda a hora destinada ãc» O Sr. Presidente 
cxfrediente. • 

Vae-se passar ti ordem do dia. (Pausa. - 
Comparecem mais os 8rs. Folix Paclioce. Monteiro de 

rtouza, Antomo IVogueira, 8oiiza Castro, Justininno de Serpa. 
'beuto Miranda, Ghremont de, Miranda, Agrippino Azevedo 
rxros Rcbello. Antomno f reire, Marinho de Andrade. Ildefon*.. 
Albano, Eredorico Borges, .Tose Augusto. Oscar ,Soarc« Kai- 
.'hazar Pereira, Correia de Britlo. Arislarclxo Lopes. ' Cosia 
luego, Rodrigues Doria. Deodato Maia, Lauro Villas Boas Pi- 
i^os do Carvalho, Mario Hermes, Munir. Hodré. Elpidio ilc Me«- 
duxfa, Antomo Aguirre, Sampaio Corrêa, Saltos Bilho Norivat 
de (-rcitas, Azevedo Sodré. Themistocles de Almeida' Rainiru 
i^ruyo, José do Moraes. Veríssimo de. Mello, José Cioncalves 
Albortino Drurnniond, llihoiro Junqueira, l^raneisca Valladá- 
i cs. Antonio Carlos. Emílio Jardim, Gomes Lima. Josino d" 
Araújo, Raul Sa, Waldomiro do Magalhães. Alaor Prata, 

i Aaz de Mello, C.anullo Prales, Saltos Júnior. Ecrrcira Brasa 
Iruclonte do Moraes 1'ilho, Illoy Ohaveg, Rodrigues \lves Ei- 
JJjo. cdro Gosta, Manoel Villaboim, Tullo Ja.vmc, Oltoni Ma- 
rxej.-Luiz Bartholomeu, Celso Bayma, Gumeccindo Ribas. Kva- 

^ Pçnafie), Marcai (lo Escobur, Xahuco de tiOUTOa, blocos da Cunha o Domingos Mascarcnbas (67 . 
Deixam de comparecer os Srs. Andrade Bezerra, Juvenal 

Lajnartxne, Anmbal loledo, Abel Chermontt, Cunha .Machado, 
João Cabral, Hermmio Barxmso, Moreira da Rocha, Vicente de 
sn.joya, llxomaz Acexoly, Lhoinaz Cavalcanti Alhe io Mara- 
ubuo, Ajfonso Barata, Solou do I.ueena, João Elvsio, Morzaga 
•Marauhao, Lourenco dc Sá, Arnaldo Basto.-. iVrt-Lu de Lyta. 
t edro Corrêa, Altredo de Maya, Miguel Palmeira. Mendonça 

■Martins, Pedro Lago, Octavio Mangabeiru, Caslro Rcbello 
Adindo Fragoso, Alfredo líuy, Adindo Lcone. i haklo Rama- 
íficfc, Octavio da Rocha Mirauda, Aüu^éiu Fuclado. iVicauór 
^asomiento, Aristides ('nire, l^eogruber Filho. José Toíonlino, 
Macedo Soares, João Guimarães,- Buarque do Aa/arclh. Fran- 
cisco Marcondes, Raul Fernandes. Mario dc Paula. Herculano 

■Lesar, Augusto de Lima, Silveira Brum, Seuna Figueiredo, 
José Bonifácio, Zoroostro de Alvarenga, Lamounicr Godu 
acedo, brancisí*o 1 aoliello, ílonox^atb Alves Alberto Sarments 
Barros Penteado, João dc Faria, Sampaio Vidal. Ramos raia 

.enaTóníario?6 tovcmhv<> ^ 191 ^ ^vogadas as disposições. 

£(7/to.&la tlaS se®sõe?' d0 Setembro de 101P. ~ Sallc$ 

PI1 -0? f^íhuios, conductores, serventes e esia- 

fem&grs «• t 

suo dc Constituição o Justiça,; . «em,, . a çommife1 

K. 370 ~ 1010 

Avto/ha a mandar proceder, no dia I do setembro dê 49*0 
oc í-crcnsecmento ocml da popvlacSo. do Bmsil 

C- i.siderando que. além de obrigatório tior evorcoco 

X*™ w '^Smm^offSSSTtíS- **»**' 

do SSSV SSS?i(lSK& V 

í.nr .e íl!l1!0 Para ,0 inicio dos trabalhos prolimi- 
J V - 1 esonceamemo c o dia I do janeiro de 1920 naru o- 

preenchimento dos boletins, devendo ficar tcrmiind-i' 'l one- 
ração em .junho de 1923: mrmiaaua » opc- 

Considerando que esse grande cmprehcndimenío »■ » 

tenriúc da ^cs8^ ,(I?. " gloriosa data do Ce* iciiai jc da iV.çüo. brasileira em setembro dc 19.22 • 
<.(.isiaçi ando que, para levar a effeito os inoucrilos. 

dçwograplueo e oconomico são necessários recursos extraor- 
p" aH.H 0 i)rt'videncif" tendentes a dar ú Directoria Geral dc- 
di ° * "» "«"««-W 

íi p ^r8!- disposições togaes, não poderá a Direclorià. 
Pirorá a cumprir üaUsfactoriamflnlo a sua difiicjf 

Considerando ainda que, para effecluar tão árduo eri- 
m, f n',1 l'r.0Hl:sa 0 mcsm,' departamento do prestigio que Rio qm advu de uma organização mais perfeita e apta ao desen- 
volvunenlo do som ,.-o dc estatística em todo o paiz; 

<.oir-ideraudo que, para conseguir esse objectivo deve 
o Governo licar autorizado, si entender conveniente ' n re- 
Jormsr » Repartição dc Lstatistica, ou lransferil-a para outra 
mmiMM-io. se msso houver vantagem; ,—u»mi-<>li, > íii.ii. nuuios i.aia- . ■ . , — ...,,, i.nusic»u-a uara i>iur,j do, Ayres da Bilva. Costa Marques. Abdon Baplida Pct ci-i dc ,l1l,JI7lr'110- - c uísso houver vantagem: 

■ÔUyoira e Barbosa Gonçalves (53).. ' ' Considerando, emfim, que, paro as deínozas cora n 
.execução dos vários inquéritos a realizar deve dispor o Go- 

ORDEM DO DIA 

. 9 Sr- Presidente — A lista da porta accu-a a pre- urá de 3.16 Srs. Deputados.' 
* , Nac-so proceder ás votações das maiorias que -c acham 
.sobre a mesa o das constantes da ordem do dia. 

Peço aos nobres Deputados que occupom a- -nas cadeia 
££}?. (Pausa.) 

,Vão ser julgados objcelo dc deliberação dou- projeel—. 
_ São sueceasivamoulc lidos o julgados obiecto dc doliftera- 

tM.o ps seguiatos 

' . - . PR0JECT0S 

. ' , . . , N,. 300 — 1910 

Disãehsc, a (cova dc Muda yorn admissão dc eslafelã 
Ha nas dc correio 

\ Considerando duo o regulamento dos Correio- da Romh 
bhca estabeleço a idade mnxima dc 20 nnnos para a admissão 
jlo o,Gaiolas de linhas poslaes, o que em virtude dessa üisuo- 
sjcfio as administrações poslaes luetam «-om difficuldade- 
báiá obter pessoal om numero sufíioicnte. 

O Congresso (Nacional resolvo: 
• f Artigo único. Para admissão do eslafeía iie' linlias de 
rprreio, fica dispensada a prova dc cdade de que trata o 
©rU 123, cio resülamcnlo fluo baiTCRl 70jn d decreto numero' 

vorno, permanontemonte, do eredilos exlra-orçamoiúaviós 
diuimle ires ou quatro exerciçios financeiros;. 

Decreta: 

dc sSmKtn íi ^ cmr >»WMlarS proocúor. no dia ti dc -G iubio de 1030, ao reseneoamento geral da população 
do Brasil, aproveitando a opporUmidade para colügir lam- 
bem. em todo o lemlorio da Republica, informaçõsc de, inte.-» 

a,ftui^1rin7úsU1ian.CÍP mCntC 110 qUC Ciiz rCSpcUo'" agrU 

Ait; 2." Os dous censos, demographico o eoonomieo, se 

Gera^dc^fiistie,0S 1)13003 org.anizados P<íla Dirèclorm 
Arl; S-' Nos Estados, no Distrleto Federal o no TerritO- 

' V J. Acre, o serviço censitario obedecerá, do preferencia, á! 
(ini.-ao administrativa, e, nos municípios, sempre quo fCü- 
possível, a divisão judiciaria dlstriclal. 
H •Art'. ,lL& Directoria Geral de EslaHstlca. superinten- ilora o? nabnllios eensilarios em todo o território Racional rt 
os executará sem prejuízo dos seus encargos. 

i1-i Haverá cm cada Estado c no Território do Acro uni delegado geral e os delegados ^eccionacs quo forem nc» 
ccssarios, nomeados todos pelo Ministro da Agrictfftura, In- 
fluama o (.ommcrcio, por proposta do dircclor da Tcparlicãa 
dc í.statfsticn. 

1'aragrapbo imico — No Distrielo Fetlcral, lodo o sor- 
viço ficara diroctamenle subordinado á Directoria Geral de 
iLstamlicn, sendo executados os inquéritos nos vários distri-' 
cios mumoipaos sob a vigilância de corami-sões censilaria«t 
f?K.ciáIovçtç dcsjíaa^s para çsse iijn. • 
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(j.0 Para executar, inspeccionar q dirigir os Lraba- 
nc- o ccaso, serão organizadas, nos munícipios e distncto^, 

commissões dè 10 a 20 membros, constituídas nao só por au- 
íoridades locaes, como também por outras pessoas de reco- 
nhecido prestigio e que se interessem pelo oxito do-rccensea^ 
mentn. uniCo. Farão parte das commissões ccnsita- 

'Ias - nos municípios, os chefes do executivo municipal, os 
juizes de direito na sede das comarcas, os juizes muiucipacs 
nos respectivos termos, as autoridades policiaes mais gra- 
Suadas e os officiaes do Registro Civil da séde do mume.pio; 

nos districtos, os representantes das referidas 
«mnicipaes, judiciarias o nohciacs, assim como o officul clfl 
Retrisiro Civil de cada dkoúcta.   , ,  . 

Art. 7.° A Directoria Geral do Estatística entrara em 
accôrdo com os Governos dos Estados e das respectivas mu-: 
nicipalidades, e também com a Prefeitura do Districto 1*3- 
deral. afim de promover q organizar do melhor modo as 
líommissSes censitarias municipaes c di ictaes. 

Art 8 o Par,a a distr buição e collecta dos boletins cen-' 
sitarios "haverá, nas zonas em que se subdividirem os mu- 
nicipios e os districtos, agentes recenseadoros em numero 
correspondente á densidade territorial da população, a ex- 

* tensão a percorrer e ao objccto a rcccnsear, os quaes seião 
remunerados segundo a quantidade o a natureza dos ^servi- 
cos nue tiverem de executar, o nomeados por indicqcao das 
l'0H1I1\':|"IJ''o <.' Para^m tender aos trabalhos extraordinários da 
Directoria Geral de Estatística, serão creados, na sede da re- 
partirão o somente durante o período do censo, os seguintes 
logares: um auxiliar do director, um secretario, quatro che- 
les de serviço, um chefe de contabilidade, um pagadoi, alem 
dos chefes de turmn, auxiliares. contínuos o serventes quo 

* forem necessários, quer aos trabalhos preparatórios da re- 
messa de impressos, quer aos trabalhos 1 mães de apnraçao, 
coordenação ■■ publicação dos resultados, podendo para esses 
cargos ser aproveitados funccionanos, effectivos ou addidos, 
devendo todos ser nomeados pelo director da Eslatislica. 

Parasrapho único. Para auxiliar o serviço das delega- 
cias geraes e scccionaos, nos Estados, poderão ser tainbern 
admittidos, em commissâm um ou mais empregados, "omea- 
dos todos pelo director do Estatística, por proposta do cada 
UU1 Art io Ò serviço do fiscalização e jnspecção geral doa 
trabalhos cênsltarlos poderá ser feito ainda por agentes es- 
ueciaes, nomeados pelo director do EstatiíLica, no Distruno 
Federal, e pelos dolclgados geraes o presidentes das commis- 

*sões munioipaes, nos Estados, mediante autonzaçao ua Di- 
rectoria Geral de Estatística 

Art. H. O Çioverno dará as providencias necessárias 
para que não haja, nas proximidades do roconseamcnto, mo- 
vimento de tropas.aquartcladas ou embarcadas o, cm geral, 
do pessoal administrativo do qualquer categoria ou tuneçaq., 

Art 12. Para o recenscamcnlo dos brasileiros que resi- 
dem fóra <lo paiz, o Governo promoverá, por intermédio dos 
venuesontantes diplomáticos, uma permuta dos dados censi- 
tarios, convenientemente authcnticados e do conformidade 
com o disposto no art. 32, 

Art 13. Exccptuados os contínuos o serventes, 03 
funccionarios cffectivos o addidos das repartições publicas 
federaes, iodos os pretendentes aos cargos, dq que trata o ar- 
tigo 9o, ficam sujeitos a provas do capacidade, de accôrdo 
com as preseripções estabelecidas pela Directoria Geral do 
Estatística. . , . , s:- 

Art. 11. Todos os funccionanos do conso, mciusivc os 
membros das commissões censitarias, quando em serviço fóra 
«la sede dos seus districtos, ou c.n outros municípios, perco- 
rão diarias fixadas pelo director do Estatística, do conformi- 
ílade com as instrucções approvadas pelo Ministro da Agri- 
«ultura. As ajudas de custo, estabelecidas da mesma formai 
só t-erão concedidas aos funccionarios que, por exigência doj 
serviço, tiverem de transferir provisoriamento a sua residên- 
cia, ou, em casos muito especiacs, a juizo do director geral.; 

Art. 15. Todos os cargos crcadps pela presente lei serão 
exercidos em commissão, a qual terminará uma vez concluídos 
us trabalhos de que tiverom sido incumbidos os ruxiliares do, 
cccenseamento. Os veneinr mtos dos que forem remuneradosi 
Horão pagos mensalmente, ou de uma só vcZt sempre, porém, 
A titulo de gratificação pro-labore. 

Art, 16. Oh trabalhos do receqscamentO, inclusive 3 pu- 
blicação dos resultados parciacs c íotaes, deverão ficar con- 
cluídos no prazo máximo de quatro annos, à contar do l tio 
setembro de 1920. 

Art. 17. Embora eslabeleeida no arf. í' à dalã para òffe- 
ctuai^se o rccenseamento, o Governo poderá adiar a operação! 
liara época próxima, nas localidades em que, por qualquer mo- 
<'vo, haja embaraços á boa execução do gerviç consifano. i 

Art. 18. As pessoas qqe ^ Cfifipsarcnj a receber, precte 

icber ou a entregar em, tempo os boletins censiiarios, ou nti 
redacção destes demu propositalmente informações inexaclats» 
Altcraudq a \ irdade dos íactos. serão processadas .» ficarão 
.sujeitas a multas do 50$ a 2:000$, ou a prisão por um a dou> 
annos, conforme a gravidade do delicto. • 

Arf . 19. \s uiforidadcs federaes, estaduaes o municipaes, 
'õs propriotí.cios, directores ou gerentes de fabricas, omprezes, . 
companhias, a -oeiações c outros catábelecimenlos agricclcA,H 
cominorciaes, industriaes, de instn 'ção eTlemais espccies. as-,|í 
sim como todas as pessoas, nacionaes o.i estrangeiras, dorru-, 
ciliadas ou de passagem em qualquer parte do território do. 
Brasil, são obrigadas a prestar aos encarregados da cxecuçãc* 
do roeenseainonto os esclarecimentos que lhes forem solicita- 
dos, ineor-i udo nas penas previstas do art. 18, no caso de rc- . 
cusa ou falsidade das informações. _ . ' ' 

Art. 20. As autoridades civis e militares são obrigadas 
b auxiliar e facilitar o serviço censihrio; não podendo nenhum 
4'unccionario publico, federal, estadual ou municipal, eximir- 
se. sem causa justificada, de exercer qualquer encargo que Ih» 
seja indicado no roceriseamento pela autoridade competente, 
sob nem de incorrer nos. dispositivos previstos no art. 18., 

Art. 21. Os empregados do rccenseamento que deixarem 
'de cumprir oscrupulosamente os "seus devores, ficam tamlen» 
sujeitos ás penas de que trata o art. 18. 

Art. 22. Os empregados públicos, no exercício do cargos 
censilarios, além dos deveres c das penalidades constantes 
desla lei. continuam sujeitos aos dispositivos regulainonlares 
das repartições a que pertencem. 

Ari. 23. As multas serão cobradas executivamente pt-laA 
reprvtiçõcs competentes, sendo impostas nos casos dos arti- 
gos 18 é 19, pelas commissões censitarias muuicipaes e diotri-, 
él a es, com recurso para os delegados geraes, nos Estados o nu 
Território do Acre, e para o director geral do Estatística no 
Disírioto Federal; e, nos casos dos arta. 20 o 21, pelas auto- 
ridades competentes, com recurso para as immcdiatamente 
superiores. .,A , , . ,• 

Art. 25. Saó Considerados relevantes os bons serviços 
prestados duranfn o reccnseamenfo. cumprindo á Directoria 
Geral de Estatística enviar ao Ministro da Agricultura, Indus- 
tria o Eommcrcio a relação das pessoas qne pelos mesmos' 
serviços, especificadamenfe mencionados, se tiverom recom- 
mendado ã consideração do Governo. 

Art. 25. Ü Governo expedirá os regulamento^ e as instru-' 
cções necessárias á execução dos dispositivos desta lei, fixando 
as sratíficações. as diarias e as ajudas de custo que compeli-a' 
rcm.aos innccionarios do censo. 

Art». 20. Terá livro franquia no Correio toda a correspon- 
dência relativa aos inquéritos ceivsHarios. desde que traga iq- 
tseripfá a declaração —■ Reoenseamento do 1920. ( 

Art. 27. Os funccionarios do censo, devidamente autori- 
zados. poderão fazer uso do telegrapho, sempre que houver ur- 
gência dessa via de communieaeão.- 

Arf. 28. Os Governos estaduaes, assim como as munici- 
palidade-, poderão tihter da Directoria Geral d»- Estatística os 
resultados do censo <le exclusivo interesse local, devendo, po- 
rém, indemnizar as despezas para a pubjicação, om separado,' 
dessas informações. 

Art. 29. D Governo abrirá os créditos precisos para aí- 
Tender, nos exercícios de 1020, 10,ei o 1922 ás despezas prp- 

jám feitos, tanto quanto possível, nas localidades cm que Oj 
serviços forem executados. 

Art. dl. Para occbrrer ás "despezas de proprpfõ" pagamento. 
BíT Uc caracter urgente, assim como para attender a serviço 
cuia boa execução dependa de recursos immediatos, o Governo; 
poderá fazer, pq]^ conta do credito aberto, sempre quo julgar, 
necessário, adeautamentos ao director geral de Estatislica, que 
Ueverá justificar o dispcndlo das quantias recebidas nos ter* 
Dio? da legislação cni vigor. 

'Art. 32. As informações collectadas enV observância 5? 
'disposições da presente lei só servirão para fins ostatisticos.' 
não sendo feita nenhuma publicação qúe as individualize oy., 
permitia a sua identificação. ___ , d 

Art. 31. O Governo aproveitará-dos dous Censos, 'domo- 
gfáphico e ccnnomico, par» generalizar em lodo o paiz o ser-,' 
viço de ostatistica, ficando autorizado a dar nova organizacãCí 
w Dú-ectoi ia Gerai de Estatística, de modo a tornal-a um ver-j 
dadeiro departamento teehnico e capaz de desempenhar Oi» 
"seus múltiplos encargos, e podendo meemó transferil-a do OTr* 
ministério par» outro, si nisso houver conveniência. 

Art. 0í, Rovogaiu-se as disposições cm contrario.» 
Pala 'das sessões» 24 'de setembro da 1919. — CfiiciííaT?' 

tfísfga. — A's Cpmmissões '^g Constituiyjg e /oiUiSi Ç dft Et- 
ptQ^aso * ' " " • 
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O Si-. Presidente — Acha-so ■«'«'bre íí fnesa nm pfõjeefõ 

•la maioria da Commissão do nonstituioão o Justiça ni!1, pela 
Regimento, é considerado matéria urgente.. 

O projecto é ü seguinte. 

N. 368 — 191.0 

groroga a sessão do Congresso Nacional, até 3 dg iw //•No 

O Congresso Nacional decreta: 
• Artigo único. Fica novamente prorogada a a,doai - --jo 
legislativa do Congresso Nacional, ate o dia 3 de   -v,.-.» 

ilo corrente annov 

«ala das sessões, 25 c'e seLembrõ "de 1919. — 'Acnoir.Iid 
[Azevedo Presidente. — Veríssimo dr M-lh. - Josr lí^to y 

^ m^EscobaK Turi"m Cam»eUo— OoW,ríndo IU(,^ 

ÍncroE368/dflm&!S50."ufca 0 aHí^ mko- ^ 
Bi não ha quem queira usar dS palavra, voxt 2e Iara? 

encerrada a discussão. iPansa.) ^ 
Está encerrada. 
Os senhores que approvam 0 projecto n. 368. de lOJí» 

guciram se levantar, {/'ouso.) ' 
• . Foi apprnvado. 

O projecto vae ser enviado ao B /nado 

O Sr. Presidente 
/ordem do dia, 

Continuação da votação do projecto n. 703 A do iOi / 

WV/.Si?«f,r'w?0riMI'ccverlam ao se,-viço aelivo do toei cito e da Armada os oiliciacs que .estejam nas condições 
que menciona, com parocores das Comniissões de. Marinha o 

Ti Ut03 r ri!-'Voto18, '■0,Uii'tlri0í 's emendas (vide projecto 
n. ■ i cl)m Il) renviormiento.s do ^r. Maurício j.» Lacerda, inclusive o de n. 3)13' discussão), 

O Sr Presidente — Vou sübraofíc? .1 votos o —ininfe re* 

íoiUcnr CU'ia vptncSo flcou íidcrrolopi.ia na - ■-jo Le 

Passa-sé ás Votações constantes dá 

Votação do seguinte 

./EOOerijienxij , 

N. 1? 

U in->a"eLr° q?0' sí;m m discussão, o projecto n. to , , emendas vá a commissão Esneeial de Estatuto .■ 
Aõmeimcntos do Funccionalismo Publico. ^ MuríciTac La* 

Rejeitado 
, [Votação do seguiulfi, 

REQÜERIMPNl» 

N* ia 

ikJTW 'Iue• scm pi;ejuizo Ja discussão, sejam 6 pro- 
Vorm-i frrihV,(2n®« C1í1,0uda3. remettidos á Commissão de Uen louna l nbufana» ► àlciuncto do LacerdQm 

uejOitadOa 
Votação do seguinto 

PEQüiir.TMENTOI 

N< 17 

dud, sem prejuízo da discussão, o projecto nu- 
ulf.ri, • / 0,ome"L,as vao á Commissão do Contabilidade, - • Alaurtcio do Lacerda, 

Rejeitado. 
N otação do seguintd 

nEQUERIMENTO 

/■ Wc 18 

« i y\"''u',if0 duo, Bem' prejuízo da discussão, o projecíA 
"• ' p o suas emendas Vão á Commissão de Codigo do Águas, te Mauncto de Lacerda c 

Rejeite do.. 
.Votação do spguinlí 

N. 11 ; 

«léríWdè qio%6<:W ',>lvju
1
Ízoi (i;> discussão, ft-p.e, u m. 

-! í' V),1,'.e 'rneudas, va a CPmmissão MixCa partf 
Anemia 0 Ilo»nuon(o du senado e_ Caiuaniu - Vourí ! de 

Rejeitado. 
[Votação do seguinte 

p r 0c ERt Ml-: ntc 

N(1 19 

«i-nv^W51'0 'Í^iui/O da discussão, o projecto uik Iflftero 103 emendas va m ConuuiSsão rie Obras contra aí 
»çccas. - Maurício de Ln^-rdo. ^ . 

Rejeitado,, 

N . oequeõpmknjp 

N. 19 

« ,|a(,> sem prejuízo da discussão, o projecto n. J/IJ. dç 191!', o emendas, vão á Commissão de Codigo Civil. 
ilnurje o de Lacerda^ 
Rejeitado, " 
Votação do seguinte 

Bequerimknto . 

N. 3 
iv.iuoiro qu?, gem prejuizò dã discussão, o projecto 

Ü. to., de 1919 e emendas voltem á Commissão de Finanças 
t iíauncio dc ídeerda^ 

Rejeitado,; 

Votação do soguinto 

S. \ niiQUElUMENTO 

N,r 13 

^WGro que, som ptejuizo dá dis -.issão, o-prb,i .:to ; 
mero 103 o emendas vá a Commi.-áo do Al ioulíura,- — 
tlauriçiO de Locado. 

Rejeitado., 

(Votação d'o seguinta 

nnçii ruu.MKNTo 

N.- Jí 

Roqueiro quo. sem prejuízo da discussão, O uroji to i 
rtero 103.0 emepda^ vá a Comini>sào de B^da-jão i/«>, 
mc Lacerda.    - - ' ' ~ 
^ Rejçitadd,,' ' 

A^sto projecto foram offerocidíis .f O Sr. Presidente 
Riversas emendas. 

Vou .suhmctícr a votos primeiraraento as emcndàu» 

0 Sr. Maurício do Lacerda (pela brdom) —- Sr. PresT- 
<t"iite, peço u \ . Ex. so digno consultar á Casa sobro so coti- 
eeute na retirada das emendas do ns. 1 a 21. 
t, ' .onsuitada, a Carnara concedo a retirada tias emendas- t a wl, do Br, Maurício dc Lacerda. 

Votação Ha seguinte emenda 

N.t 23 

Rcdijá-séO art, 3* da" seguinte fôrma"; 
eüs officiaos qufi .voltarem á aclividadc, nos lermos 23 

prligo procedenlo. serão incluidos cm ciuadro especial, só po- 
dendo ser promoynjos á proporção quo so derem vagas nesse 
quadro.» • 

- Redija-sé àsSini S art. i": 
io «Aos officiaes quo reverterem não será contado para" 

íiuatijuer ofieito o tempo cm que estiveram aíaslados do ser-, 
xpi ssím,} SLo Eimae*- " 
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O Sr. "Vicente ^iniiglUo (para enmoiinhar a vota- 
fjí0) (*) _^r. Presidenta, n&o pretendo, em absoluto, retarda,?*, vo> 
Tácito do projocto a que se referem essas emendas, nem teplib também 
n pretenção de demover cs melts horusidos collegas do proposito, cm 

.«ye se achnro, do appiwar c projocto cm votação 
A história parlamenur, Sr. Presidente, já rac cn;-jaou que rs 

a.-sembléas legislativas resolvera, sempre, de accôrdo • com o critério 
político. 

Óra são systeraalicamonte opposiciouistas, exigindo c appro- 
vando os seus caprichos, óra são incondicionalmente govcrnisUs, 
Kubmeltendo-se á vontade do p^dor. 

E, outras vezes, obsarva-so sitaaçio ainda mais curiosa: 6 um 
verdadeiro «steeple chaso» de iucçndicionalismo. 

Os qno concorreram para a fòrmario do Governo entendem que 
11 lo devem perder a situação; os que contrariaram essa organização 
receiam ser suspeitados; os que se encontram no momento com a si- 
[uaçjo de algumas circumscvipç.õas de determiiiado paia não desejam 
perder essa situação; os qué estão fóra delia procuram coa- 
quistal a. 

Não quero dizer cora isso que a Gamara dos Srs. Deputados se 
encontre neste momento ora qualquer destas situaçõos. Longe disso, 
é convicção minha que cada ura dos Sr?. Deputados Vae Votar de 
accôrdo com a sua consciência. 

Não importa que muitos delles me houvessem particularmente 
nnnircsiado o seu apoio, o sou applauso ás minhas emendas ; porque, 
desde esse instante até a occaSlãO devotarem essas mesmas emendas, 
poderiam ter encontrado-outros elementos de convicção e, entro 
esses, não devo csqnccef o parecer da honrada Cominissão de Fi- 
nanças e, ao lado desse parecer, esse outro, também brilhante, da 
Gommissao de Marinha c Guerra, redigido pelo notável collcga, 
Sr Deputado Octavio Rocha, que tanto fulgor dá á bancada rio- 
g. andcnso na Gamara dos Srs. Deputados. 

Infelizmente para mira, porém, Sr. Presidente, esse parecer do 
nobre Deputado veiu confirmar as minhas anteriores convicções. 

A emenda n. 22, como V. Ex. vé, diz o seguinte : «Os oITiciacs 
t iuí voltarem á actividadc, nos termos do artigo precedente, serão 
incluídos om quadro especial, só podendo ser promovidos ú proporção 
que se derem vagas nesse quádro». 

Pelo modo por que está redigido o projocto pároco se vao craar 
um novo quadro especial para ossos officiaos, porqno a disposição do 
projocto é a seguinte : «Os offiCiaes que voltarem á activfdado, nos 
termos do artigo procotrontc, serão tomados om quadro especial». 

Pároco, pois, tratar-se dc um quadro especial. O illnstro Relator 
tia CommissSo de Marinha o Guerra, porém, explica qucníosovao. 
r.rcnr um quadro especial, quo ossos oBiciacs regressarão á activa 
p ira o quadro especial já existente. Então, diz o seguinte : 
< 0 quadro especial 6 illimitado c naílo são incluídos todos os 
oflk-iaes opte toem fnncção vitalícia, como os professores, socrc- 
la rios do Supremo Tribunal Militar o. onlros, e nelle so Conser- 
vam, mesmo quando afastados das suas funcçôos. Assim é quo todos 
o; professores quo não estão cm cxercicio, c especialmente os goae- 
imcs, s to conservados no quadro especial, Essa denominação é dada 
tão somente para que o oflicial não figuro no quadro da" tropa c dos 
serviços, porque o Governo não poderá lançar mão desso ofli- 
ciai...» 

Ora, si esses officiaes vão voltar para um quadro especial e o 
Governo não pódc lançar mão delles, nem para o serviço do tropa 
nom para qualquer outro, pergunto: qual a vantagem dessa rc- 
versão ? 

O Sk. Macricio de Lagbrda—-Isso não pódc estar uo parecer. Re- 
vê tendo, cllos revertem mesmo. 

O Sn. Octavio Rocha—Explico o meu pensamento. O Governo, 
porque não podia lançar mão desses officiaes, crcou o quadro espe- 
cial para, os vitalícios, mas isto não tom sido observado invariavei- 
mento, om relação a diversos. 

Assim, o commaudanto da Ia Brigada dc Infantaria é lenta vita- 
lício da Escola Militar; mas, como não tom ahi cxercicio, promptifica- 
se a accoitar esse commando. 

O Sn. Presidexte—Paço aos nobres Deputados que não iuterrom- 
pam o orador, o qual tom dc encaminhar a votação cm breves ter- 
mos, segundo o Regimento. 

O Sr . Vicette Piracibg—Obedeço do modo systematico ao Regi- 
mento; mas creio quo o unico instam o propicio para esclareces o 
assumpto referido nas emendas 6 precisamente esto. 

! O Sr. Presidente — Era o da discussão do parecer sobre as mes- 
jaas emendas; agora, V. Ex. está apenas encaminhando a votação^ 

O Sr. Vicente Piracibe — Mais um minuto, o concluo,; 
Diz o illustre relator:, 
*   . . \ 

«Essa denominação 6 dada tão sônienté para quê d offlcla 
hão figure no quadro da tropa e dos serviços, porque o Governo 
não poderá lançar mão desse oflicial para osso- misteres.» 

Convencido dc que o Governo não pode lançar mão desses offi- 
ciaes, o nobre Deputado, relator da Gornmissão do Marinha c Gucmt, 
pondera então: 

«Parecia mais razoavel que o Governo, ao envez dc deixar 
semelhantes officiaes nos quadros das armas, organizasse u 
quadro cspocial á part#...» 

Ora, 6 justamente o que proponho. 
O Su. Octavio Rocha — Faça V. Ex. o obséquio de ler a ro 

stricção, adeante. 
O Sr, Vicente Piracibe. — Proscgtio o parecer: 

«... para certos serviços, e dentro delle désso acccsso aos 
oOiciaes que a esse quadro pertencessem.» 

Affirmo do novo; é o que consagra a minha emenda, Diz ella: 

«Os ófflciaes que rqltarem 1 activldade, nos termos do ar- 
tigo precciento, serão incluídos em quadro especial, só podendo 
ger promovidos á proporção que sc.dcrom vagas nesse quadro.» 

O Sr. Octavio Rocha — Fiz uma rcstricção, repito. Como essea 
officiaes teem de voltar para o quadro especial depois dc pertencerem 
ás armas, acho quo seria perigoso deliberar, cm 3a discussão, sobrei 
assumpto dc tal natureza, qno, implica com direitos quo os mesmos 
officiaes podem ter adquirido dentro das armas. 

O Sr. Vicente Piracibe — Declarei, no segundo turno, que, 
approvado o projocto, seriam promovidos, om cada vaga, dons 
oílicisuis« 

f) Sn. Octavio Rocha — E pela oracnJa d(f V. Ex. talvez vinte. 
O Sr. Vicente Piracibe — Então, o Governo vai promover saiu 

vaga ?! 

i'}. ÍSl retiilá Pf''2 bládor. 

° O Sr. Octavio Rocha — V. Ex. manda fechar o quadro, o o Go- 
verno, para fechal-o, teria do fixar o numero do otliciaes; e, ahi» 
ficaria com o arbítrio do fazer as promgções quo bom entendesse. 

O.Sn. Vicente Piracibe — Sr. Prosidente, antes quo V. Ex. rao 
chame a attcnçâo pela segunda vez... 

O Sr. Maurício de Lacerda — V. Ex. deve encaminhar a votação 
cem breves termos...» (Riso.) 

O Sn. Vigente Piracibe — E' o que trato de fazer, mas cumpro 
não perder do vista que o parecer, não muito breve, quasi todo so 
rofero ás minhas omeudas... 

Vou, cm todo caso passar rapidamente sobro clle. 
Affirmci, dizia cu. que, approvado o projeeto. seriara promovidos 

dous officiaes, cada vez que se verificasse uma vaga. Quem o confessa 
6 o digno relator. 

O Sr. Octavio Rocha—V. Ex. pèrmitto ainda uma ponderação: 
«seriam promovidos dous, approvado,o projocto», não; já cstfto sendo 
promovidos dous, desde iSOô, quando so orçou o quadro extranu- 
merario. 

O Sr. Vicesje Piracibe—Eis as palavras do parecer: 

«\ existência desses officiaes nos quadros das armas dá. 
logar a duas promoções cm uma mesma vaga, promoções quo 
estão sendo feitas desde a crcação do quadro, por antlguidadu 
apenas.» 

O Sn. Maurício de Lacerda—Acho bom V. Ex, conolaír, porque o 
numero está rareando... (Riso). 

O Sn. Vicente Piracibe—Não requererei verificação... (Riso), 
Cita ainda o nobre Deputado o exemplo do vários officiaes qno 

reverteram, sondo-lhes coutado o tempo da reforma como si" estives- 
sem cm serviço. 

O Sr. Maumcio de Lacerda—Gomo V. Ex. diz que não quer re- 
tardar o projeeto ? . , 

Pleiteando a appvovação de qualquer emenda, si conseguir oxuo, 
acarretará a maior demora, porque fará com que clle tenha dc voltar 
ao Senado... 

O Sr. Vicente Piracibe—Concluindo, respondo ao digno repre- 
sentante do Estado do Rio: não quero, do facto, atrazar a votação, 
mas entendi que, desde que apresentara emendas, devia dar ã Ga- 
mara uma satisfação., expondo os motivos por" que não approvo o pro- 
jeeto o áquelles que mo levaram a propor as mesmas emendas (Muito 
bem; muito bem). 

Ilcjeitadaí succcssivamcnto as emendas ns. 22, 23, 21, 25 c 26. 

O Sr. iPreaidcnttj — Voa stíbmctter a votos o projeeto. 
ST 103 A, de 1919 do Senado 

O Sr. Maurício de laaoerda (') (rara encaminhar 
a votação) — A Gamara tem o direito a uma brevo explicação da. 
httitudo quo tomei c, na sessão de hbntcm, tanto irritou*aos collegas 
t-r.u ■ ■ - 

(*) Nto foi revisto pelo orador. 
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V, «jiia do liabito retiram do rocinto um ponca autts da expirado a 
'prazo regimental do nossas reuniões. 

Sabia ou perfeitamante quo os ".leraentos da maioria sa haviam 
tjou,jurado para a approvação rapida desse projocto; a minha attitude 
obstrucionista era, entretanto, um protesto necessário á conjura es- 
tabelecida entre ossos mesmos elementos; o quem menos podia es- 
tranhar semelhante proceder era o nobre Deputado, leadsr da 
maioria, quo, tia questão do* Espirito Santo, isolado cpmmigo 
contra outra conjura idêntica, poudo mo ver na tribuna da 
Eamara durante troa sessões consecutivas, entorpecendo a marcha 
accolerada do projocto relatado polo digno representanto de São 
Faulo^ quo pronunciava o parco scpullis no caso. 

Quanto aos encaminhamentos, a minha demora na a-ibuua não 
foi tão grande como a do nobre Deputado que acaba dc me proceder, 
tão pouco se aproximou dos louaos cncaminhamoutos do projecto da 
registro civil permifctidos pela Mesa e quo retardaram a vocação de 
matéria da considerável urgência, convenioncia publica c interessa 
nacional. 

* Foi por isco, Sr. Presidente, que me senti com forças para rccla- 
mar da advertência do V. Ex., como para reclamar da impaciência 
dos meus cóllegas. 

O protesto quo desejava fazer surtiu seus cffoitos, com o de- 
monstrar que uma só voz, quo um só Deputado co.h os recursos estri- 

. Wtanjento rçgiaientaos 6 capaz do impedir a qualquer Governo propo- 
nente c desabusado a marcha do seus interessas com a celeri 'a le quo 
nem sempre ollo pódo imprimir nos resval idouros Íngremes das co c- 
ácicnoio ■ submissas. 

Chegamos ho.jo ao momento tão anciosamenta esperado polo Go- 
verno da. Republica, ainda no dia do despacho collectivo de hontom, 
para referendar actos quo so enquadrassem dentro dos termos da 

: nova lei què vao ser approvada. 
Até o derradeiro instante, até a approvação "final desse projecto, 

Incropado com volieiucncia, discutido sob todos os seus aspaot is, nom 
«ma voz a 1 ingua do governo nesta Casa se despegou para articular, 
pm forma iatelligivcl, uma palavra siquer cm seu favor. 

A* ultima hora, impressionado por ossi orphan lade do p; aeiro 
projocto estrictamento governamental que a maioria tom do aca- 
lentar nos seus braços, e oscutaiiilo os vagidos quo reclamavam 

íicjuclle.s que cultivam a musica, como S. Ex., o quo, essa, ■ br : não 
-só a individualidade como seus proprios sentimentos, para maior 
dignidade cm relação aos sons semelhantes o aos inr rc- "s quo 
possam parecer contrariados o quo gçitam a seus pôs. Nao íòra, digo, 
a intervenção do nobre deputado por S. Paulo, o o projecto não teria 
Moste raoménto o apoio do uma palavra de responsabilidade para, aos 
seus votantes, conferir a indulgência ploitaria do v«to que vão 
proferir. 

As incriminaçCcs ao mesmo só foram debatidas no ojtricto tempo 
<lo uma discussão muito breve, com o recinto semi-despovoado 
íjaquollosquo tanto reclamam durante as votações pela permanência 
nas bancadas, do sorte quo so podo dizer dous terços da Ca mra, si 
não leram a defesa do nobre deputado por S. Paulo, vão votar na fô 
çip padrinho. 

Sr. Presidente, a Gamara não estâ mais inclinada a ouvir razões. 
Depois quo as collcctivi Ja tes, .como esta co.-poraç 10 legislo ri va, 
encontram uma individualidade quo possa servir do éo.í,* exjdatoria 
para todas as criticas presentes c futuras a qualquer ictn, ha sempre 
muitos quo de ordinário sa oneolhom, no herror das responsabili- 
dades. 

Assim, para discutir, eu (orla de repotir, em um terçar de armas 
quo não desejo renovar com o meu nobre amigo, os argumonios 
•lontro dos quaos divorgimos, no apoio de um a na critica do outro, 
no projocto. 

A Camara, por si mesma, a não serem as razões dadas pelo 
nobre Deputado relator da Comraisslo de Marinha o Guerra, des- 
tacadas no momento do debato, para fundamentar o sen parecer, 
não quiz travar qualquer discussão relativa ao projecto. 

11a, porém, uma caractoristica q ic. Sr. Presidente, determinou 
toda essa minha attitude o sobro a qual preciso calcar como un 
reforço nllm do para olla chamar a attenção do m ios coIIcjms. o 
obter melhor justiça do que a quo sn mo tom feito alô agora : ó a 

significação estreitamento govornaracutai desse projocto. 
, Foi.um projocto que surgiu, ao qua se disse, em nome de con- 
yainoncias financeiras, cm nome do interesses militares, o também 
jiaoionacs, o, cm balde, uolos lhe baliam os flaucos, acoisaudo um 
j^ronunciamonlo mais positivo o explicito: sem .ro a palavra de 
resposta loi cautoloBa, na occultação do verdadeiro motivo goveruista 
da sua approvação. 

Nunca so qúiz dizer quo o Governo nclla so ampeuhrste. 
Ainda, até esta-hora, o proprio Deputado quo o d n ud m teve o 

cuidado do collocar, com summa diplomacia, a ma doíuz.i coir.o um* 
simples explicação da voto especial. 

NJo sc declara sí filie ó projocto governamental; o certo é, en- 
tretanto, que a defesa feita pelo nobre Deputado por S. Paulo gyrou 
exclusivamente, no ponto mais emocionante, em torno da justificação 
do interessa do Sr. Presidente da Republica na approvação. Essa. 
justificação, afinal, se verificou mesmo cm nossas votações, em que 
matérias orçamentarias o outras do importância, como á quo acabe tlf* fí f-flr iV 1»AO»IcEi»íA n"í rv ivi m«n n-v TV o tw r\ «..,«.>,1 ... 

As palavras que proferi, no dia em que pedi uma- definição dc, 
leader da maioria desta Casa, atacado da súbita paralysia linguaí, 
para definir si o Governo queria ou não, estão attendidas pela aítiUte 
dc da Camara. 

A* Camara só caberi responsabilidade indirecta dc, no apoio da dó 
ao Governo iuoipionn, galardoal-o com semelhante medida «le 
oxcepçio; ao Governo do Sr. Epitacio caberá a culpa integra, si uãi> 
de ter, polo passado do actual Presidente, snggerido ao Senado a 
apresoiua ;.io de tal medida, ao menos do, cm tempo útil c opportuno, 
não haver desamarrado do pescoço do Congresso esss breve contra íi 
Rberdade do seu voto. 

E é justamente esto o ponto mais parlamentar. 
Não tenho contra o nobre Sr. Presidente da Republica opinião 

concebida; acredito que é ura patriota ouergico, intelligonte, escRi- 
rocido o bem intencionado (limito bem), .lustamcate porque nos actos 
iníciae} do sou Governo ctlo revelou a indep"ondcncia do caracter 
o a envergadura moral necessárias na época que atravessamos, de 
inconsistência dos espíritos o do incongruência nos gostos da Nação, 
justamente par este motivo, ainda ó mais para lastimar que seu gú.- 
verno comece chumbando aos pôs o poso dessa calceta quo lhe vaa 
dar a marcha tropega dos forçados. 

Marcados tantos outros governos com a flòr do liz, mio graflo n 
acorto dos seus demais actos por ura. apenas, do valor moral, destes 
se contaminaram d ) viras, o desde logo foram julgados,* por aquelln 
contaminação, como governos feridos da morte, no seu inicio. 

O Governo Epitacio pódo vir a ser, como está sendo promettido, 
ura Governo são, indopendonto o patriótico, ruas do quo não se livra? 
rá é dessa medida, para a qual, se eu fosse um opposieionista da 
processos condomuavcis, teria pedido urgência na deliberação da Ca«, 
marn, afim dc que desde logo se convertesse cm lei. 

Mas não ; pretendendo contrariar o rei, para melhor servir a 
rei, oj mo oppuz, com quantas bTrças c recursos mo permittia a in- 
telligauciao no desempenho do meu mandato, á approvação desç- 
melhauto medida. 

Não a coudomnci só om principio, mas cm seus fins O seus objo- 
ctivos, porque S. Ex., o Sr. Eresidcnto da Republica; que devia nos 
dar exemplos, a nós, legisladores, introduz, nas nossas deliberações, 
o processo de obter leis limitadas a casos estrictamento pessoaos, si- 
tuação ainda mais aggravada, quando sc sabe quo a pessoa cm que- 
stão « a do seu irmão 

Som lhe negar o direito, quo lhe assiste, da nomear o 
seu nobre irmão para o commando dos regimentos, que de- 
vora defender o seu Governo, manter a ordem, sustentai-o no poder, 
entendo que ollo teria outros processos muito mais limpos, mais 
Usos c defensáveis do quo esse do corromper o meio logisla.ivo com 
semelhanti» solicitação quo, digam o que disserem, façam o que fize- 
rem, expliquem como explicarem, ropugna o ha do ropugnar ás cou- 
SCioncias libres da Camara. 

O projecto, porém, cs'á approvado. O Sr. Presidenta da Repu- 
blica nomeará, para sustontal-o na Brigada, o general sau irmão, 
Não sei, não quero examinar si o aeto é acertado ou erronco; é dç 
sua exclusiva c autônoma vontade. 

O processo, entretanto, do quo ollo lançou mão deixa, não sobre 
seu irmão, não sobre as Camaras que approvam, mas deixa sobre 
sua pessoa, que solicita essa pratica, levantada a snspoicão nacional, 
inteira, do quo o seu governo/polo monos nos casos de tamilia, falseia 
a mão firmo, corajosamonío leal, na defesa das instituições.o das li- 
berdades publicas. 

Tendo, assim, definido meu voto, só mo cumpro dizer aos quo 
approvam o projocto o aos que dcllo roccbom mercês, syrapathias ou 
proventos: Que Deus os favoreça!... (Jív.ito bem; muito bem). 

o Sr, Presidento ^ Vou submetter a velos o projcçlo 
0. 103 A, de 1910, 

Approvado em o* discussão o segulnía 

rnoJECrrc 

103 A — 191$ 

'(Do Senado)! 

O Congresso Nacional docrefaí 
Ali. I." Reverterão ao serviço aclivo nos postos que ti- 

nham na data om que obtiveram reibrma, independente da 
vaga, a som prejuízo do praencbimcBiq- das quo postçyior^ 
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mento se abrirem, os officiaes do Excrcilo r aa,Arraoda qus 
se acharem nas seguintes condições; 

a) terem sido reformados de accôrdo Fom "os arls.; 13 3 
14 "da lei n. 2.200, de 13 de dezembro de, 1910; 

b) perceberem actualmenlc vencimentos superiores aos 
duc •recebiam no posto auc occupavam no serviço actiyo por 
occasião da reforma; , - 

c) não terem ainda altingido 3 idade para 3 reforma 
tçompulsoria, 

Art. 2." Os officiaes que voltarem 'é aclividade, nos (er- 
mos do artigo precedente, serão incluídos em quadro especial, 
conservando, porém, em relação ao respectivo quadro ordi- 
nário, os logares que lhes competiam, si não houvessem siao 
ceformados. c alíi permanecerão, mcsntft no caso de pro- 

' Ari. 'o.9 'A reversão se dará mediante requerimento dá» 
interessado, dirigido ao Ministro da Guerra ou da Murintia,- 
dentro de prazo de* 00 dias, a contar da puhlicaçãp da prc~ 
«ente lei. 

Art. 4.° Aos officiaes que reverterem nao será contada 
■jiara a reforma o tempo em que estiveram afastados do ser-< 
\ii'0 activo. . , 

Art. 5." Bevogam-so, as disposições em contrario.. 

' O Sr. Presidente í—' O {.rojeclo vao ser enviado á saneção", 
oíficiando-se ao Senado sobre o occorrido.j o 

O Sr. Presidente •-= Acha-se suhrc a mesa d seguiulá 

r.r.QUEIU VifiNTO DE UnuEXCl.i 

Requeira urgência para immediata discussão" o votação clõ 
projeolo n. 325 de 1919. 

Sala das sessões, 25 de setembro de I9,l?t»— 'Maurício tfe 
Lacerda. 

Approvado 

O Sr. Presidente — Em conseqüência do voto cia Gamara, 
vou subraettor a discussão e votação o projeclo ü, 325, de 
1910. 

3" discussão do anójocto a. 325. de 1919, autorizando S 
Mesa da Gamara dos"l>ei)utados a adquirir a bibliotheea quet 
pertenceu ao ex-Deputado Pedro Oonçalve* Moaeyr; ^cóm pn- 
racer da Oonunissão de Poliria, favorável á indicação n, 1. 

Encerrada o annuncicda a votação. 
Approvado em 3' discussão c enviado í Gommissao de Re- 

tiacÇão o sosrutnte 

pno.rKCTp 

325 — 1,019 

() Congresso Nacional decreta; 
Ari. 1.° bica a Mesa da Gamara auUiri/.vda a adquirir" 

a bibliotheea que pertenceu ao cx-Depulado De. Pedro Gon- 
çalves Moaeyr; dispendendo para esse fim até a quantia dü- 
50;000$000. - . - , . 

Art. 2." O Governo abrirá para esse objcclivo o neccs« 
saiio credito. 

Art. 3." Revogam-sc as disposições cm contrario'« 

O Sr. Costa Rego (pela ordem) requer e obtém dispensa 
«Jc impressão da redacção final do projeclo u. 325 A, de 
1919, afim de ser irameJialamente discutida e votada. 

E' lida o. som observações, approvacla a seguinte 

HEDAQQÃO 

N.; 325 A - 1919 . 

Prdacçào fixai do pràfcclo' n. 320", 'dc ttiU, aulcrizando â 
Mesa do. Cumaru ('os Deputados n adquirir u bibliotheea 

' fiWe pertenceu ao cx-Dcputudo Pedro Goxxçalees Moacyi] 

iü Congresso Nacional resolver 
Art. l.® Fica a Mesa da Gamava nu tomada a adquirir 

n bibliotheea que porteuceu ao cx-Deputado Dr. Pedro Gon- 
çalves Moaeyr; dieuendendo para esse fim alé a quantia de 
r>0;000.f00ü, 

Art. 2 O Governo a irirá para esse objcclivo o ucccs- 
'tmio credito. 

Art. 3." Revogam-se as disposições cm contrario.i 
fciala das Commissões, 25 de setembro do 1019; —= Moxí-. 

teiro dc Soustti. dores da íunliat. tát Seabrk Eilhot 

^ Sr< presidente se Q. projeclo yae ao Senado,., , , 

O Sf. Costa Rego '(pela 'ordem) requer c obtém prcfe-« 
teneia para a votação dos projeclos ns. 344, 318 A, 320, 323,- 
324, 332 e 337, dc 1919. ficando a votação do 100 U, de 1918,. 
para o fim. 

Votação do projeclo n. 344, ílc 1919, cdnccdebtfo ura 
anuo dc licença a Annibal Duarte dc Oliveira, inspcctor dc. 
4" classe da Repartição Geral dos Tclcgraphos {discussão 
única). 

Approvado.? succcssivamcnle cru discussão uniea os êc-í 
Êuintcs arligos dq 

Pnôm.TO 

K. »i4.1 1013 

O Congresso Nacional resolve: ' 
«Art, 1." Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uffí 

armo de licença, cm prorogaeão, com os vencimentos quo 
actuatmontc percebe, a Annibal Duarte de Oliveira, inspectec 
do 4° classe da Repartição Gerai dos Telcgraphos. 

Art. 2.° Revogam-sc as disposições cm contrario. 

O Sr. Mauricio de Lacerda (pela ordem) — Sr. Prosf- 
fidente. apenas para" saber si estamos ou não votando senj 
numero, roqueiro verificação da votação. 

Proe^dcndo-so á verificação da votação, reeonhccc-sc TC- 
frem votado a favor íll Srs. Deputados c contra nenhum; 
íotal, 111. ' 

O Sr. Presidente ~ O projeclo foi approvado c vac áí 
gonado. 

O Sr. Pires de Carvalho {pela ordem) requer o outora 
Hispcnsa dc impressão da redacção final do projecto n. 244 A* 
dc 1919, afim de ser immediatamcnto"discutida c votada.. 
f E' lida e, som observações, approvada a seguinto 

REDACÇÃO „ .v 

A. 344 — 1919 

Retíaeçõo final da 'projecto n. 574, de 1919, concedendo íinfx 
anuo de licença a- Annibal Duarte dc Oliveira, inspecíqfí 

, » <ic i' classe da Repartição Geral dos Telcgraphos 

.0 Congresso Nacional resolvo ^ 
' Ari. l.° Fica o Poder Executivo autorizado a concedei* 
Um anno de licença, cm prorogação, com os vencimentos qu« 
Bctualmente percebe, a Annibal Duarte de Oliveira, mspeçtpç 
de 1* classe da Repartição Oeral dos Telegrapbos. 

Ari. 2.° Revogam-so as disposições cm contrario. 
'Sala das Commissões, 25 de setembro de 1919, —- 

iclto dc Souza. — Seabra Filho. —- Vos de Mello.^ 

O Sr. Presidente — O projecto vac ao Senado. 
Votação do projecto n. 318 A, do 1919, autorizando a 

abertura do credito de 20:5238607, supplementar á verba GA 
do art. 2*" da lei n. 3.674, de 7 do janeiro do corrente anno; 
com parecer favorável da Commissão do finanças (cora 
çmenda) (3" discussão). 

J Sr. Presidente — A esto projecto as Gommissõos dc Po- 
licia o de Finanças offoreccram a seguinte 

EMENDA 

As Commissões dc Policia c dc Finanças, 
Considerando rue, per deliberação da Gamara, do 27 do 

íTczcmbro dc 1918 e lei n. 3.641, dc 31 do mesmo mcz c anno, 
foram augmeníados os vencimentos dos funccionarios da Se- 
cretaria da mesma Gamara, fazendo-se aetualmentc necessá- 
ria a concessão dc um credito supplementar para pagamente» 
do accrcscimo da gratificação addicional sobre aquclle- au- 
gmento, a que teem direito'por varias leis c deliberações dt» 
Cr.mara; 

Considerando que, devido a um engano no projecto d6 
augmenfo de vencimentos dos mesmo? fenccionarios, o? ?er«* 
ventes da secretaria ficarão sem vencimentos no mez dc de- 
zembro proximo, tendo sido fixada quantia insufficiente para 
essa despeza; . _ , ... 

Considerando que. á vista da exposição feda pelo dire- 
àior da secretaria, nela nunl se verifica que varias COUSignfc- 
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Cue? Je dcspcza tia mesma secretaria, tiuia3, por iiisuífiieien- 
piç, ca identemcnte reconhecida, dado o augmento de preços de 
flhjcctos fornecidos para um orçamento organizado lia puasi 
40 apnos, outras, por dcspckas extraordinárias, coftio a mu- 
dança da bibliotheca o adaptação do local áqu^llo fim. a pu- 
tblíca^ão de documentos parlamentares, que teve uma tiragem 
áugmçulada do mais seis volumes; 

fJôüsiderando que as contas existentes na secretaria re- 
clamam a necessidade imprescindível do paçawcuto, não sô 
Jcyfthdci em conta outros que podem ser adiados; 

(tonsidorando que, para tal fim necessita a Cantara dej 
Jiím credito para tacs pagamentos, resolvem offerecer á eou- 
eideração da Gamara a seguinte emenda ao projeoio Bi 318 Aí 

.0 Congresso Nacional resolvo: 
'Artigo único. E' o Presidente da República autorizaJ5 

a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negócios interiores, •> 
credito de 102:5908201, supplementar á verba ü* da lei nu- 
mero :».074, do 7 de janeiro do 1919, a saber: Consignação 
«Pessoal» 26:5098830, sendo 20:5698. para pagamento, no 
corrente exercício, de gratificação addieional sobro o au-í 
gmenío de vencimentos que tiveram «s funccionarios da de- 
cretaria da Gamara dos Deputados, por deliberação da Ca- 
auara, de 37 do dezembro de, 1918 e lei n. 3.011. de 31 do mes- 
mo mea o "anno; e 5:1008, para supprir a differença da verba 
votada para pagamento do augnienlo do vencimentos dos ser- 
ventes da" Secretaria, no mez de dezembro próxima futuro, 
defficiencia essa resultante do erro do calculo: o 10:9298371, 
á consignação «Material» para pagamento de despezas extra- 
ordinárias effectivadas na Secrolaria da me-ma Gamara, coma 
«■) verifica Ua exposição-feita pelo respectivo lirector; revo- 
gadas as disposições em contrario. — Astotpha Duira, Pre- 
sidente. — Andrade Bezerra, l" Secretario. — Octacilio de Af- 
huquerque, 2" Secretario interino. — Duenn Brandão, PresKt 
klento.. — Balthazar Pereira. — Oscar Soares. — Thomaz tio-' 
drigues. ~ Ramiro Braga. Octavio Mangabeiro. Pacheçii 
Mendes. — Augusto Pestana. — Vespucio de Abre d. 

jv'ou submetter a votos a emenda. < 
Approvada a referida emenda das Commissõçs Ut? po- 

lie ia c de Fiiianças. 
Approvado, ent 3® discussão, o soguiato , 

projecto 

rio 1010 

K .. 318 Aí t— 1919 

" [(Do Senado)! 

O Congresso Nacional rcsolvcT 
Art. 1.° E' o Poder Executivo lutorizado" 5 abrir polo 

Ministério da Justiça o Negócios Interiores o credito dj 
20:5238607, supplementar á verba da consignação «Pessoal» dal 
rubrica 0", do.art. 2", da lei n, 3.071, de 7 de janeiro do 
3919, sendo 19:9248067 para pagamento dos vencimentos a 
que toem direito, de 2 de junho a 31 <!•> dezembro de 1919, o 
arohivista o um offieial da Secretaria do Senado, dispensados 
do serviço por tempo indeterminado, e 0008 para pagamento 
da diíforença do gratificação addieional a que tem direito, do 
l do janeiro a-31 do dezembro de 1919, um outro offieial da 
mesma Secretaria. 

Art. 2." E' o Poder Executivo igualmente autorizado £ 
Sabrir pelo mesmo ministério o credito extraordinário do 
,1:205$994, para pagamento do diffcrcnças do gratificações 
addicionaos a que toem direito o arohivista c seis officlaes ua 
período de 1 de outubro a 31 do dezembro do 1918 c o rc- 
dactor dos Annacs, uo de 1 de setembro a 31 dc dezembro dç» 
mesmo anno. 

Art. 3.° Revogam-se 93 disposições euí contrarie. * 
O Sr. Presidente A emenda approvada vac ã Coní- 

íllissão do Rodacção, • ) 
O Sr. José Augusto (pela ordem) requer 0 obtom dis- 

ponsa de impressão da redacção final do projecto n. 31S-I\ 
do 1919, afim do ser immodiatamentc discutida o votada., 

• E' lida e, sem observações approvada, a íeguinte - ' 

uedaccão ' 

N. 318 D — 1018 

faedticção final da emenda da Gamara 'dos Deputadps, ao pro- 
jecto n. J/S, de 101!), ilo Senado, autorizando a abertvní 
do credito dç 20 : j23$títí7, supplementar á verba 6', do 
upí. 2", da (ei n, 3,67if de 7. dc jaoeiro eorrenfe cnno 

, Artigo Tf igualmente autorizado a abrir, polo Miois- 
Içno da Justiça c Negocioa Interiores, q erçdito df 

102:69982.01, supplementar ú verba S', da íei 0.3.674, cie t 
do janeiro de 1919, a. saber: Üansignação «Pesábal^ 
25:0698830, sondo 20:0098, para pagamento, no corii«üiv 

exercício, de gratificação adicional sobre o aügmaota da 

para pagamento do augmento de vencimentos dos serventes 
da Secretaria, no mez dc dezembro proximo luturo, deficicn- 
tia essa resultante do erro dc calculo: 0.76:9398371 à con- 
jignação > «Material» para pagamonla do despezas extraordi- 
nárias effectuadas vna Secretaria da meáftia Gamara, como .só 
.verifica da exposição feita pelo respectivo dirçctor. 

Sala das CommlSsoes, 25 do setembro tfo 1919. —• 
Monfciro de Souza, — Seabrci Fillto. .Vos dCrlello. 7 9 

O Sr. Prcsidenté" —• O projecto ó devolvido a,0 Senado. 
Votação do projecto n. 320, de 1019, autorizando a aber- 

Jura do credito do 21:0308137, para pagamento das gratifi- 
cações addicionaos a que leem direito João de Araújo Amora 
e João Augusto Zony, cx-iuspoc.Lor o ex-ajudante tío Serviço 
dc Protecção aos Indio% no Amazonas (3* discussão). 

Approjvado em a® discussão o enviado á Commissão íje 
ucdaeçuo^ q sesuinia 

PROJECTO 

O "Conâresso Nacional resolvei 
Art. IC Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abru1, pelo Ministério da Agricultura, Industria o Commor- 
cio, oi credito especial do 21:030$ 137, destinado aa paga'- 
monto das gratificações addicionaes a que tecm direito João 
de Araújo Amora o João Augusto Zany, ex-inspector o ex- 

Arj;,: 2.° Rcvogaai-sa ps disposições em contrario. 

o votada.j 
E* lida p, soüj observações approvadaj a sosnialo 

REDACÇÃO 

^ Ne 320 A —- 1910 

XMrçSo fhm ud projecto n. 320, de mia, que autoriza « 
Abertura do credito da 21-.0303137, para pagamento 

A uralificarocs adflicionacs a que tecm direito Joãp de 
Araújo Anioro. a João Augusto Xanu, cx-inspcctor c cr- 
ajudante do Scndtfa, de Protec.ão aos Índios, no Ama- 
zonas 

r O Congresso Nacional resolvei 

m1,>;,:Vl'Li.í,\rFiPa, n Prí^ento da Republica autorizado a abru, pelo Ministério da Agricultura, Industria o Commeró 
cip, o» credito especial de 21:0308137, destinado ao na-W 
mento das gratiíicações_addicionaes a quo leem direito JoSÕ 
Je Araújo Aimya o Jouo Augusto Zany, ex-inspector o ex- 
ajudante do fteryiçqi do Protecção aos índios o Localização dó 
Irabalhadores Nacionaes no Amazonas, cargos quo desonipir- 

oo outro i"0lÍ8''810i5* cabentJ(> a0 Priinon'ü 16:118$70J):, ü 
Art. 22 ftovogam-so 03 disposições cm contrario, 

^,as ^ommissõss, ,23 do setembro • de 1919^ 
.joh'' iro da Souza, i—? Se abra p ÍUAj. —4 Àq- da Mello,j 

0 Sr. Presidenta «—» O proj'ecto vae ao Senado. 
Votação da projecto n. 323, do 1919, autorizando a abeV- 

(.ura do credito de 93:2698597, supplementar A verba iõ' do 
'"arí. 2* da lei a, 3,674, dc 7 dq janeiro do 1910 (3* discussi" '? 

Approvado em 3» discussão o enviado á Commissiui úç 
Redacção o seguini# ' " 
/ rr.ojECTi) 

2^ 323 — 45I J 

c ô Congresso Nacional decreta f 
d 'Aii. Fica a prèsWento da' Republica aulonzadõ n' 
.Ibrir, pelo Ministério da Justiça, a medito de 93:269|59^ 
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■ uriráfirecutar ú' verba 15" do fctí. S0 dá lei ri. é.GTt, 'dê < de 
ianefro do 1910. declinado ao sustento dos presos do Do-.; 
posilo da Policia. * 

•flxt.: 2»® Rcvogam-se as disposições em contrario^ ! 

O Sr. José Augusto (peta ordem) reciuer o obterá dis- 
fiensa dè impressão da rcdacção final do projecto n. 3^-3 j < 
di 1919, aifira do ser ünmediatamentc discutida eotaua, 

r; lida e, sem observações, cpprovada a srguir.tã f: 

HEDACÇAO 

K. 323 A 1919 

li-dncvõú 'final do "projecto n. 325. 'de '4919, mie autoriza 'd 
abertura do crvdiio da 93:269$597, supplcnientar á verba 

' /5« do art. 2" da lei n. 3.671, dc 7 de janeiro ile 1919.  

d Congresso Nacional resolve: 
Art 1." Pica o Presidente dá Republica autorizado á 

abrir, pelo Ministério da Justiça, o credito de 93:2G9$597. 
Mioplementar ú verba 15" do art. 2o da lei n. 3.674, cie 7 de 
janeiro do iOlO. destinado ao sustento dos presos do L>e-. 
posilo da Poliria. , .. 

Art. 2.° Ilevogam-sc as disposições cm cOTuratio, « 
Sala das CommissOcs, 25 de setembro de 1910. ~ Mon- 

teiro de Souza. — Scabm Filho. — Vai de MeliOri, 

o Sr. rresidenle — O projecto yac ao Senado, v*. 

O Sr. José Augusto (pela ordem) requer e obleni dis- 
P usa de impressão da redaceão final do projecto n. 219 A, 
de 1919. afim de s.t iinmediatamente discutida e votada. 

k\ T7 lida .e. seiíí observações, npprovada a >eguinle . 

llEOAdÇÃt» * 

K , 319 '$ — 1919 • 

ilcia.cnw fldal do projecto ti. 219, dc ÍOItf /i.nuid^ á tdrea. 
naval parei o çxcrcioip de 1920 

O. Coristêsío Nacional 'decreta; 
Ari. 1.° A força iwrvtil par» o anuo "d' 1920 constará 
a 1.- Dos officiacs do corpo du Armada c Classes An-; 

nevas. constantes dos quadros estabelecidos pelas,leis vigentes. 
s 2.' Dos sub-nfiicjacs e assemelhados constantos dos» 

respectivos quadros , - , 
S 3." De 106 aluamos, aspirantes, para a Escola Naval .j 
ii 4." De 5.000 praças para o Corpo de Marinheiros Na* 

cionaes• , . , „ 
§ 5.° Dc l '200 foguistas, maunliciros do Corpo de Ma- 

rinhèjros NocionaeS. 
s 0." De 1.200 fogmatas coulractados. 
S 7." De 800 praças do Batalhão Narval, 
ii 8." De 200 aluirmos da Escola de Grumctes.- 
S 9." Dc I.OOO alumnos das Escolas de Aprendizes Ma- 

i uihciros. * '' 
iAi t. Em (empo de guerra a força naval compor-se-há 

tio pessoal que for necessário. • 
A t. 3.® O trempo dc serviço Uoí márinbeírós procedentes 

Tias Escolas de Aprendizes será de 15 annos, a contar da data 
íla inclusão na respectiva escola ç o (Jqs voluntários softl do 
Jvcs annos. " S 

Toenlaao na fôrma da Constituição, i 
Paragrapho único. Na insufíieiencia "dos fncios 'declarados 

irêste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a recrutar ft' 
'siessoa! por meio de contraclb, " ij 

Ar. 5." As praças dp Corpo 'de Marinlieicos Naeiònaês ri 
'do Batalhão Naval que completarem tres annos do serviço. 

< om evemplar comportamento, terão uma gratificação igual 
á metade do soldo simples da classe cm que estiverem, sem 
prejuízo das demais graliíicaçõcs a que tiverem direito, 

Ai t. G.'1 As praças do Corpo db Marinheiros Nacionae?, do 
Batalhão Naval que, lindo o teiâpo do serviço, se engajarem 
pur tres annos, receberão soldo e meio, e aqncllas que, cou- 
«ídiiío este -nrazo.. >e reenggiarwn, ejw niais ires. QuaTo otr. 

cinco annos, receberão soldo dobrado, süpprimidás gs gtiltífi 
ficações do 125 a 250 réis anteriormente abonadas. C„ 

Art. 7.° As praças do Corpo dc Marinheiros Nacionaês S 
do Batalhão Naval que se engajarem ou rcengajarem terão 
direito cm cada engajamento ao valor em dinheiro das peças 
dc fardamento gratuitamente distribuídas por occasião de ve- 
rificarem a primeira praça. 

Art. 8.° As praças dos corpos acima citados, appròvadás 
no concurso de especialidades e as que exercerem os cargos 
definidos no decreto n. 7.399, de 14 de maio dc 1909, terão 
direito ás gratificações espcciâes estabelecidas na tabella an- 
nexa ao mencionado decreto, além das demais vantagens que 
lhes competirem, contando que as relativas a incumbências 
não excedam ao limite máximo fixado no «Guia^, p.arçi o 
abono dc vencimentos ás praças. 

Art, 9." Serão considerados da Reserva Naval:' * - 
§ 1,' Todos os indivíduos válidos que tiverem servido fui 

Marinha de Guerra por mais de tres annos como officiaes, 
sub-oíficiacs ou praças, sem nota que affecte a sua reputação, 
exccpluados os generaes e os que contarem mais de 50 annos 
do idade. 

§ 2." Todos os indivíduos pertencentes á marinha mer- 
cante ou á profissão marítima, que apresentarem certificado 
do habilitação para o serviço da Armada, expedido pelo 
respectivo Estado-Maior. 

Art. 10. Os reservistas navaes pertencentes á marinha 
mereanto ou profissões marítimas gosarão das vantagens dos 
«voluntários para manobras» a que se refere o | 2° do arl. 61. 
capitulo 1, titulo o", do regulamento para alistamento c -sor-. 
feio militar. 

Paragrapho único. O Poder Executivo proporcionará á 
instrucção technica e pratica adequada á obtenção do cert\r 
ficado a que se refere o § 2'' do artigo anterior. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado a expedir míi; 
regulamento definitivo pura a Reserva Naval. 

Art. 12. E' igualmente autorizado a mandar embarcar cm 
navios de coimnercio dc companhias subvencionadas, afim de. 
praticarem, officiaes subalternos dos corpos da Armada, de 
engenheiros maohinistas c auxiliares do serviço dc machuw- 
peto prazo máximo de um auno. 

§ 1.° O tempo dc viagem o de embarque serão contados 
pela metade, para aquclles que revelarem aproveitamento. 

§ 2." O Ministério da Marinha expedirá as nccossarian 
instrucções para que este aproveitamento possa ser apre-. 
ciado.: ' .. _ , 

Art, 13. Revogara-se as disposições cm contrario. 
Sala das Qommissões, 25 de setembro de 1919. — A. Mon-t 

feiro de Souza. — Seabra Filho. — José Aires. 
O Sr. Presidente — O projecto vae ao Senado. 
Votação do projecto n. 324, do 1919, aulorizandó « 

abertura do credito de 9;832$872,' para pagamento dos soU 
dos, gratificações, etapas o fardamentos das praças aggrc-. 
gadas á companhia regional de policia do Alto Purús .(3" dis-* 
cussão). 

Approvado cm 3' discussão e enviado â .GdffiBussfiÓ cfó 
Redacção o seguiute M 

»R0jrc:T(» < 
N. 324 — 1919 

Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.° Fica o Presidente da Republica aotonzado a 

abrir, pelo Ministério da Justiça c Negocios Interiores, o cre- 
dito especial dc 9:8323872, destinado ao pagamento dos sol- 
dos, gratificações, etapas e fardamento das praças aggroga-s 
das, por accrcscimo temporário, á companhia regional dc po- 
licia do Alto Puriis, nos mezes do novembro c dczcnjbro d^ 
"OiS, ■ . ' 

1 Arf.) 2," Rcvogam-se as dispôsições cm contrario, 1 , •, 
S O Sr. José Augusto (pela ordem) requer o oblcnl dis-i 
pensa dc impressão da redacção final do projecto n, 3.24 A* 
de 1919, afim dc ser imincdiatameutc discutida c votada .j 

;v p' ç. sem observações, arRrovada a scguinla 

^7 REDACÇÃO 
N. 324 'A — 191? k. íf 

nedücção final dó pfojeclôjí. S2J. de 1919. (pie autoriza d 
abertura do rreptto de J.oü-iSS72, para pagamento .doe 
toldos, 'gratificações, etapas e fardamentos das praças 

.'aggrcgadas á companhia regional de policia, do Alto, 
jfvrús. „ , r - f 
o Congresso Nacional rcsolveT * « 

. 'Art. l.® Fica o Presidente da Republica outorizádp ri 
ãjVçfr, pelo Miflwterxo. da Justiça o Negocios Interiores^ o çre- 
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especial de 9:8â2$87.?« dosfiua-lo ao paganie lo da. sol» 
•'os, gTaliucaçües, o tapas o fardamento das praças asgrega» 
•Ias, por aecrescimo louiporario, ú rompauhi •. regional do po- 
licia do Alta rurú?, nos mezes de noycmlira c dezembro, 

-Mc ,tPKS„ . 
\r(. ?» Hovogam-so as clispoàlçõcl cin, coolrarlâ. • 
Sala das làimmissões, 25 dc setembro de — 

teifo dc -Souza. — Scct&ru Filho,- - Vaz dc iMlo, 

O Sr. Presidente • O projocto vac ao Senado. 
Votarão do projocto n. :132, de 1013. autorizando 3 aber- 

tura do credito de 100:000$, sopplementar ú verba 10- da lei 
do orçamento de 1913, para o fim de oeeorrer ás despezaa 
com o ealeameido do^ éxlipcto morro do S mado .d' dis- 
cussão) , 

Approvado em .1' diseds.íão e ínyiado â e'-oit(inissãd üí 
Kedacçiio o seguinte — 

,PAOJ ECTO 

N. 332 - 1013. 

O Congresso Nacional decreta: 
\rl. I.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Alimstorio da Viai;ão e Obras Publicas, o credito do 100:0008, 
riupplomenl.ar á verba Kl", da lei orçamentaria vigente, parar 
o fim de oeeorrer ás despezas com o calçamento a macadam 
alcatroado do diversas ruas da explanada do exlinclo morro 
•io Senado, que toem de ser entregues ú Prefeitura do Dis- 
trieto Eedeval. 

Ari. 2." tlevogam-se as disposições cm contrario. 

O Sr. José Ançmsto (pola ordem) requer e obfem dis- 
jpeusa de' impressão da redaeeão final do projocto n. 332 
de 1913, alii i de ser immediatamcuto discutida o votada. 

K' lida e, sem observações; approvada a -eçuinto 

N. 

n' DAée.vo 

132 A — 1313 

H' lida, ^ sem observações, approvada a seguinto 

' ? nrueçÃo 

N. 337 A — 1019 

Redarrão final do ijrojscto ii. S37, 'que mturba a abecturti no 
rrédito (te oidiDí^lij, gora pagamcnlo a -Salvador JPiícs 
dc Oliveira 

U Congresso Nacional resolve: 

-á 

Dcdii^rão iiiial do pro/'.'''lo f. 3.92. dc lí)!9, qüc autorizo, i 
aheriura do credito dc 100:000$, supplciiientiw d cerba 
Kl' do. l''i do orçamento dc 1910, para o f-m dc oeeorrer 
di despezas com o calçamento do extineto. morro do ■$■•- 
nado. 

O Congresso Nacional resolvei 
Vrt. l.» J'V o Poder Executivo autorizado a abrir, polo 

Ministério da Viação e Obras Publicas, o credito de 100:0008, 
supplem mfar á verba 1(5', da lei orçíun mlaria vigonte, para 
o. fim de oeeorrer ús despezas oom o calçamento a macadam 
alcatroado de diversas ruas da explanada do extineto morro 
»lo Senado, que toem de ser entregues á Prefeitura uo Distrl- 
cto Federal. 

Art. 2." llovogam-so as disposições em contrario, 
Sala das Oommissõos, 25 do setembro dr 1313, tm 3ion- 

teiro de Souza, — Scabra Filho. ■— V«3 dc Mello,-. 

O Sr. Presidente —• O projocto vae ao Senado. 
Votação do projeoto n. 337, dc 1913, autorizando a aber- 

tura do credito de 94:5948123, para pagamento a Salvador 
pires de Oliveira (3" discussão), 

Approvado em 3' discussão fl CUViado ó Eommissão Jtf 
lledacção o seguinte " 

r>no JÈ'" tò 

"N", 337 •— 1013 ■ 

,0 Congresso Racional resolve:   
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, prlo 

Ministério da .Fazoudu, o credito especial de 31:5958123, para 
pagamento do que ó devido a Salvador Pires do Oliveira, cn* 
yirtude do .sentença judioiurin. 

Art, ílovogam-se as disposições em contrario, 

O Sr. José Lobo '{pela ordem) requer e obtém dLpeu -» 
íc impressão'dft vedacção final do projeelo n. 337 "A, dj 
|íi04 atipi íSéSíC jjamodial.aíqcuia discutida a Notada®. 

Art. 1 d Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Fazenda, o credito especial de 34:5948123, paru 
pagamento do que é devido a Salvador Pires "dq Oliveira, em 
virtude de sentença judiciaria. fv 

Art. 2." Revogam-se as disposições era contrario.. ' * 
Sala das tommissões, 28 do-setembro dc 19Í9í sp Moa- 

felro de Souza, — reabra Filho, yaz dc Mello* 

o Sr. Presidente Q projocto yao ao Senado, 

Votação do projecto n. 100 D. de "1918, autorizando" a 
transformar cm Faculdade do Odontologia, som ônus para o 
Fbcsouro, o actual curso dc odontologia da Faculdade do Me- 
dicina do llio dc Janeiro, ao qual o Sr. Presidente da Repu- 
bli a-negou saneção (vide parecer ji.: 10, de 1319, rejeitando 
0 véto) (discussão única)■ 

O Sr. Presidente —• V votação ílestó projoeto vo,0 er 
loita.pelo processo nominal, tia accõrdo cora o Ile|Smenot,. 

O projecto ó o seguinte í A 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." Fica o Governo autorizado a iransfomar em "Fa- 

culdade dc Odontologia, sem novos ônus para o Tliesouro, o 
adual curso de odontologia da Faculdade dc Medicina do Rio 
do Janeiro. Vj 
A Art. 2." O ensino s. rã feito em quatro ãnnos "c compre."» 
Keudu-á as seguintes cadeiras:; "I 

r, noções do anatomia despriptiva ft anatomia mediço» 
•.. lu-gica da bocca; 

2*, bistologia; 
.">*, pbysiológia: 
•t0, anatomia, physmiogía o inslologiá dentárias;, 
õ*. noções geraos de patbologia, do mierobiologia o de ana- 

tomia pathologiea: 
8", tiicrapeutica, matéria medica a arte do formular; } 

oflontologiea; 
S", patlmiogia dentaria e tlicrapculica anpiioada; 
0°, protlicse; 
io*, liietallurgia; 
ti*, bygiene, especialmente dá oocea; 
t-.", ortbodontia o prothese doí raqxilarfsj 
t3\ clinica odontologica. • 
Art. 3.' As matérias serão distribuídas iTelos quatro annos 

1 ,> seguinte modo; 
1' anuo: 
oj noções "Jo anatomia ctescriptiva 5 anatomia mcdicaA 

cirúrgica da bocca; 
b) bisloria; 
c) pbysiologia.i í 
S" anuo: 
,4) anatomia, mocologia c pbysiologia JcnLaiúa;. 
b) noções -goraes de patlmiogia, do miorobiolosia 6 BQS"1 

ÍOinia jiatbologica; 
c) therapeulica, matéria medica o prtí df formular.. 
3" anno: 
a) leclmico odontologica; 
b) uathologia dentaria o lbcrapcuuca;V 
c) prothese (1* parto); 
Mi mctallurgia, assistência obrigatória jí iliu-vca® 

v.4* anno: 
a) bygiene, especial mente da bocca í1 

b) prothese (2* parte); ■ 
c) ortholontia o prolbeso doa maxiliaraíjã 
d', clinica odontologica. 
\rt. 4.* A' Faculdade do Odbntologia ficam porlcnccnJN.-j 

todo o material odontologico existente na Faculdade do Me.-; 
ilicina e os laboratórios de technica odontologica, do protbcsc 
dentaria » a gabinciq dq rlinica odotitologiçajjJ"^-- - - ' 
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'm Ça,ra®rapho umco. Para a: inslallação cia FaculdacTb cM Odontologia o Governo aproveilará um doa iTroprios nacio- 
naes do Districto Federal, até que seja conslruido nela íacul- 
dane o edificio proprio. 

Aft. 5." Para a matricula na Faculdade dc Odontologia os 
candidatos, alem dc exame vestibular, apresentarão atteslado 
■ce approvaeão das seguintes matérias: portuguez írancez 
inglez ou aUeraão, arithraetica, geometria, geogranhia, nhv- 
Çica e chimica e historia natural. 

Ari. G." ü provimento das cadeiras da Faculdade dc Odon-. 
t. dogia so_xará mediante concurso, nos termos da lei, com as 
medifieações que forem estabelecidas, para as primeiras no- 
meações, pelo Poder Executivo, devendo ser aproveitados os 
actuaes professores p livres docentes. 
' Art. 7." O pes^ial docente c administrativo será o da la- 
f>eiia annexa, com os vencimentos na mesma estabelecidos *- 

8 1.° Os professores substitutos só perceberão, quando e'S- 
íiverem em exercício, a differença de veneiraentos que não 
íôr percebida peto eatliedratico. * ' 

§ 3.° Os logaros do pessoal administrativo serão preen- 
chidos pelo Governo, tleatre os funecionarios addiuVis. 

I Ari. S." Toda.- as taxfcs cie matriculo», de exames e qitae«- 
quer emolumentos serão arrecadados peta faculdade para o 
/ usieio ce suas despezas, determinando-lhe a União apenas a 

■HUportancia cjue desneiide coro o cursa de odontologia da Fa - 
culdade do Medicina. 

I .. Art. y.* Ao- akunnos que terminarem d curso será dado 
o diploma de doutor cm otkmtolopia. 

Art. 10. No «urso cie rdianuacia da Faculdade dei Medi- 
cina a aclual cadeira de cliimicir aualytica passará a consli-* 
írnr uma secção com cathedraüeo c substituto, cousiderando- 
so o seu acturd (iiulár como eatliedratico. com preferencia na 
prt-muçao a substituío de um dos livres docentes da iHateria. 
medico, que tenha regido cursos officiacs om mais de dous 
timos lectivos, correndo por conta á» subvenção üa faculdade 

as despezio a presente alterarão. 

TorqualoMoroira Elpitlio de Mesquita. Eugênio Tourinbo,Ma- 

' A?^00/0 Admire,, flcitor do Souza,Saües f ilho, 
noíufvD St .ce?. ^dMKibe, Azevedo Sodré, Manoel lieis, flamiro Braga, Jose Alves, Aiberlino Drummond, Emilio .Tar- 
dun, Landujpho do Magalhães, Odilon de Andrade, Francisco 
Bressane, Fausto Ferraz, Moreira Brandão, Francisco pIS- 
hello, Jayme Gomes, Alaor Prata, \'az de Mollô. Manoel FuN 
eeníio Edgardo da Cunha, Raul Cardoso, César Vergueiro 

m?e^ íMmn í^Tia ' 0f Lab5' Cl0Satí0 piut0- Severiano Mmv 
iJLoUr T -l ^cie J'lu/- Aavier, Eugênio Müller, Evarislo Amaial, João Simphcio, Carlos Peuaficl. Nabuto dc Gouvèá' 

Saa (78)! " ' tavi0 KocI,a c domingos Mascarc- 

E respondem — não — os Srs. Antonio Nogueira. Jut-, 
ím» nn 1- erp?; Luu Donungues, Rodrigues Machado, Tho^ 
l sfi nn0&Sf P,reH.,le c?rva.lho» ,Toao Mangaboira. Leão Vel-, 'oso. Ribeiro Junqueira. Camillo ' pratos e Joaquim Oso- 

,, no -4i X (11) 

Rospoiuloram ú chamáda 80 Sr?. 

na votação, 
vou levantar *U «ao. 

'lAEEU.A A gfE SE f.EFlaSE o AUT. <♦ 

ij piví"=som'. a 6:0008   
». i assisícniíÓS (diHi- para clrnivu Oduntoh '.ira. 

um paia v-rothese, um para tecímic;! . a 
' 3:0008   

'• eelor (gratificação ,     
u. reíariii    
r, ••••»•••«<♦   
i nesouroirn  ■ . 
t m coi «eiviidor     .N 
uui amanu - nse     
Oou- eerventes. t -l vJPf'*,    
Fiq porfeíro-aJ(,ioxarirc.   

78 :o00?000 

I;0C0$Ot i(r 
ti: 0005)000 

•• iJOOOfiOOO 
oloootooq 

tOOOSOOO 
v: tonsoop 
3:400$ao(i 
a.-oooíooo 

110:800$OC'6 

Art, 10. Revogam-se i;c disposições em contrario. 
Os scnítorc.-- que npp- avarom o projecto n. 100 B de 

lülS, rejciianua-o véto, responderão — sim — e os que revi,, 
.duem o projecto, epi •■■•.yando d vefo, responderão ■ iv~o. 
r ' Víto-sr proceder á ciiainada.; 

õ Sr. Octaciiio de Albuqnerqne (i' Secm-turii*. servindo 
■o> i") procede á tiuuiiftda üm Sie. üepuliuios. para a votação 
aonunai. 

T eit» a cuavuuda. ^reipondem - siw - approvando o 
referido^ projecto n. íog j;. de jpig, os Prs. Oorval Porto. 
Unhigcniü de Palie:. Monterc» de Sou a, ^miz.a Castro, l)io-" 
iíjsio Beutes. c.nerp.ont dc Miranda, Prado Lopes, Agrlppino 
a: c-\e;'L>. Pires Rebellô. Ai loaího Pceiíc, Fèllx Pacheco, Ma- 
rinho d ' Andrade. Vicente flaboya. Thomaz Accioly. Osorio d(> 

IWefeuai Albano, Fmic.vuv Borges, José Uigusto. 
r.VnTtiq Terna. íwu' ssonres, Oci?. illo do Albuquerque, Símeâô 
• . ;,!. Auíonin Vi.-.e.q.v. Gocvasi.i j ioravaute. correiavlo llritto 
(Mç.randnno-da Rocha, NaiaUçic Comboim, I.uiz Suveira, 
Cosia Rego. João Mc u-ze.-. Manoci Nobre, Lauro Villas Bôas, 
Leopcio^Qo"XiOjHnq.ip Assis, PoçIiçcq Mendeç, José Mariu, 

0 Sr. Presideníe 
Deputados. 

Não ha numero para se picsdguir 
Esgotada a matéria om chseusSat», 

designando para mnauliã u seguinte 

cr,Oi:\j no í)i,\ 

Votação do projecto u. 101.V B, de liUS, outonz-indo -i 
irar: pr-ainr em Faculdade Gdoiitologica. sem ônus .rv-t «• 

"te^.issr 

S» discussão do projecto a. })2i, de Ifuo. mandando «um. 
í izcíf o abertura dos croditos do 546'ôTQJR^d* nm* 1 > 
P5«:75'.8e06. papel, snppiementar Kme.^": 
liostitmções — do orçamento de lOib; ■ 

■. discussão do projeelo n. Z3I. de IfilO uilo-ivu-ii 
ri'." 11!>' \le' /n' '' fi" í1'^ (-«'a pagamento a D. Ma- na .Io Alencar Vraripe. .?m virtude do sentença judiciaria; 

discur-Vm do projecto n. 27. de 1018. autorizando •. 

7"Z«9<s«8rJ0 ^'Víatfrio da Fazenda, um credito especial dl- '.£«2$20*. pare uaga.nimio a LM,., izilda de Fifrucirodo Pa? 

ao,D^."S^ NcXÍ!',,a dc v:feU?ired0 P^reirav ijortà 6 

abertura do crediio d • VI*;oiifltioG^paní' paomlunito^tí^di^ 
ren^ de venrimenlos q„;, deivaranl'do tdV 

nnp.n eucna- 0 baeiiarei iMar.o 'I iburcio Gomes Carneiro * outros, como tuixiliares. . ■ * 

2' discussão do projecto n. oGí, de loip, aulorizanfo a 
abertura do credito de :57rrt, para pagamento do vcucí- 
menlo? a Joaquim .Manoel Teixeira dc Moura Filho enenr 
regado do oxtineto r Posto Fincai do Alto JüruV; 7 

Dfsei; -rto unira do projecto n. 340, dc 1019, ronccdenio 
seis mezes do liconça a Larliie i rado, guarda do 2' classe du 
.. Divisão da Estrada de Fern Central do Brasil; 

Disníssão única do projecto o. 340. «Je IPIO, conecdend» 
seis mozes do licença ao operário-ajudante dc l* classe das 
officinas da 4' Divisão da Estrada dc Ferro Central do Drasil 
Soraplum Folippc Cardoso; ;v' 

1" discussão do projecto n. 300 A. de 1010, rccouhecendrt 
como de utilidade publica a União Operaria Bencficentft ôiv» 
Diamantina, Minas,: com pavooçr favorável da Conimis-ão do 
Justiça. 

. .f.çvaulc-se a sessão ás 15 Jbp.rqf e ?5 minuto».. 

Ru do íaaejrd — taifreas» Nsiloaai 

>0 


